
INFORME PROCESSUAL

N° Processo: 53900.011134/2016-44

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

CNPJ: 18.164.894/0001-10

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: BA

Localidade: Itaberaba

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Num_Tipo: 417

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
21/03/2018, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2771839 e o
código CRC A56B1722.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2771839

Informe Processual CGRC_OUT 2771839         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 1

DIEGO 

FERNANDES 

CARNEIRO 

SILVA

Assinado de forma digital por 

DIEGO FERNANDES CARNEIRO 

SILVA 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Pessoa 

Fisica A3, ou=ARSERPRO, 

ou=Autoridade Certificadora 

SERPROACF, cn=DIEGO 

FERNANDES CARNEIRO SILVA 

Dados: 2018.06.11 15:35:59 -03'00'

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Petição  (0981742)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 2

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981743)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 3

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981744)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 4

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981745)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 5

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981746)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 6

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981748)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 7

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981749)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 8

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981750)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 9

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981751)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 10

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981752)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 11

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981753)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 12

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981754)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 13

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981755)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 14

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981756)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 15

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981757)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 16

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981758)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 17

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981759)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 18

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981760)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 19

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981761)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 20

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981763)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 21

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981764)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 22

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981765)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 23

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981766)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 24

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981767)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 25

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981768)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 26

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981769)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 27

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981895)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 1

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981896)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 2

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981897)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 3

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981898)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 4

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981899)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 5

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981900)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 6

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981901)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 7

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981902)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 8

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981903)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 9

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981904)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 10

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981905)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 11

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981906)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 12

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981907)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 13

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981908)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 14

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981909)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 15

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981910)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 16

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981911)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 17

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981912)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 18

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981913)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 19

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981914)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 20

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981915)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 21

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981916)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 22

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981917)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 23

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981918)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 24

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981919)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 25

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981920)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 26

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981921)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 27

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981922)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 28

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981923)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 29

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981924)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 30

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981925)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 31

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981926)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 32

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981927)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 33

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981928)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 34

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981929)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 35

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981930)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 36

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981931)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 37

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981932)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 38

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981933)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 39

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981934)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 40

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981935)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 41

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981936)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 42

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981937)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 43

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981938)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 44

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (0981939)         SEI 53900.011167/2016-94 / pg. 45

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela
ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  RADIODIFUSÃO  ITABERABA  FM na localidade de
Itaberaba / BA, constatou-se que as coordenadas apresentadas no requerimento de outorga:
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.
 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Chefe da
Divisao, em 11/04/2016, às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1069080 e o
código CRC 79F1AB21.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/16/16 4:17 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000111342016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53000.053548/2013

ITABERABA 0 12S3044 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM40W1914 RAQ

0.00 BA
53900.011134/2016

ITABERABA 96 12S3044 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM40W1914 EMA

2.37 BA
53640.000328/1999

ITABERABA 6 12S3150 RADIO COMUNITARIA EL SHADAI40W1834
ARQDE

F

3.42 BA
53640.000357/1999

ITABERABA 6 12S3207 ASSOCIACAO BENEFICIENTE DOS EVANGELICOS DE ITABERABA40W1759
ARQDE

F

7.43 BA
53900.014228/2014

ITABERABA 4 12S3202 ASSOCIACAO COMUNITARIA ZUMBI DOS PALMARES40W1521 REN

7.43 BA
53640.001408/1998

ITABERABA 4 12S3202 ASSOCIACAO COMUNITARIA ZUMBI DOS PALMARES40W1521 LDE

29.04 BA
53000.028220/2012

IAÇU 0 12S4502 ASSOCIACAO COMUNITARIA ACAO E CIDADANIA40W1242
EXIREN

29.22 BA
53900.034197/2015

RUY BARBOSA 3 12S1702 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA DE RUY BARBOSA40W2712 RAGR

29.22 BA
53640.001497/1998

RUY BARBOSA 3 12S1702 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA DE RUY BARBOSA40W2712 LDE

30.74 BA
53640.001144/1998

IAÇU 4 12S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA ACAO E CIDADANIA40W1242 LDE

30.74 BA
53640.001264/1998

IAÇU 0 12S4602 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE IAÇU40W1242 RAQ

30.74 BA
53900.070597/2015

IAÇU 4 12S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA ACAO E CIDADANIA40W1242 POT

34.00 BA
53640.000264/1999

BOA VISTA DO TUPIM 0 12S3900 ASSOCIACAO COMUNITARIA ALTO DO MATADOURO40W3600 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/16/16 4:17 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000111342016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.19 BA
53000.022264/2005

BOA VISTA DO TUPIM 0 12S3933 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO NOVA OLINDA40W3627 RAQ

35.40 BA
53640.001177/1998

BOA VISTA DO TUPIM 4 12S3937 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BOA VISTA DO TUPIM40W3633 LDD

42.00 BA
53640.000385/2002

MACAJUBA 0 12S0825 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE MACAJUBA40W2312
ARQCD

I

42.18 BA
53640.001640/1998

MACAJUBA 3 12S0811 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE BERNARDO40W2219 RLDE

42.18 BA
53900.016191/2015

MACAJUBA 3 12S0811 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE BERNARDO40W2219 RAUT

47.51 BA
53000.003008/2002

RUY BARBOSA 0 12S1803 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DR.CLAUDIONOR B. DE OLIVEIRA40W4202
ARQCD

I

47.91 BA
53000.097555/2006

FEIRA DE SANTANA 0 12S1523 ASSOCIACAO COMUNITARIA MONTE GERIZIM DE RADIODIFUSAO39W5757 RAQ

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011134/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM

96 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITABERABA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

TATIANE MOREIRA DA SILVA
SANTOS

638.565.495-87 Diretor de
Operações

30/01/2013
30/01/2017

ROSANA LOGRADO VAZ
BENJAMIM

042.249.255-83 Diretor
Administrativo

30/01/2013
30/01/2017

RENAILDO AMARAL SANTOS 344.761.805-15 Presidente 30/01/2013
30/01/2017

(75) 91404697
(75) 91404697

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: ITABERABA/BA
Processo nº: 53900.011134/2016
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: (0981742)
4. Estatuto Social: (0981743, 0981744, 0981745, 0981746, 0981747, 0981748, 0981749, 0981750)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: (0981751), (0981752), (0981753)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: (0981751), (0981752), (0981753)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
DIRETOR 1: REINALDO AMARAL SANTOS ? Presidente ? (0981761)
DIRETOR 2: ROSANA LOGRADO VAZ BENJAMIM ? Diretora Administrativa ? (0981763)
DIRETOR 3: TATIANE MOREIRA DA SILVA SANTOS ? Diretora de Operações ? (0981764)

8. Manifestações em apoio: (0981895), (0981896), (0981897), (0981898), (0981899), (0981900), (0981901),
(0981902), (0981903), (0981904), (0981905), (0981906), (0981907), (0981908), (0981909), (0981910), (0981911),
(0981912), (0981913), (0981914), (0981915), (0981916), (0981917), (0981918), (0981919), (0981920), (0981921),
(0981922), (0981923), (0981924), (0981925), (098126), (0981927), (0981928), (0981929), (0981930), (0981931),
(0981932), (0981933), (0981934), (0981935), (0981936), (0981937), (0981938), (0981939).
9. Vínculo: SIM () NÃO (X)
10. COMPROVANTE DE PAGAMENTO: (0981765)
11. Formulário Funcionamento (Anexo 6): (0981766), (0981767), (0981768), (0981769)
OBSERVAÇÕES:
Tendo em vista que a entidade apresentou todos os documentos exigidos nos art. 22 (fase de habilitação), e art. 39
(fase de instrução), Portaria 4334/215/MC, e não havendo concorrentes para as coordenadas geográficas indicadas,
a Entidade é declarada Habilitada, com o processo juridicamente instruído.

Página 1 de 123/05/2016 RADCOM
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Remessa à Área Técnica para análise e confirmação de dados do Anexo 2 e Anexo 6, para fins do artigo 44, Port.
4334/2016/MC, e posterior revisão final.

Alice Lorena de Barros Santos
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DESPACHO

 

O processo n° 53900.011134/2016-44, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, que solicita autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaberaba / BA, encontra-se com irregularidades
no que tange à análise técnica. As coordenadas geográficas propostas para instalação do
sistema irradiante estão em endereço distinto do apresentado no formulário de dados de
funcionamento da estação. Tendo em vista a necessidade de se aferir o real ponto de
instalação do sistema irradiante, esta Coordenação solicita a apresentação de novo
formulário de dados de funcionamento da estação, juntamente com sua ART, e a planta de
arruamento do município de Itaberaba / BA indicando:

1. Escala compatível com a área de execução do serviço;
 

2. Nome das ruas com letra legível;

3. O local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS”
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os
segundos (SS”) da latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF;

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 01/06/2016, às 16:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1165243 e o
código CRC A7F460F6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12529/2016/SEI-MCTIC

 
 
Processo nº  53900.011134/2016    
 
Assunto: Entidade sem concorrentes - Resultado Definitivo da Fase de Habilitação e
Instrução.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 
1.                                          Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de ITABERABA/BA.

ANÁLISE
 
2.                                          Conforme artigos 26 e 27 da Portaria 4.334/2015, a fase de habilitação
é finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado
definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.
3.                                          Nada obstante, quando a entidade interessada não tem
concorrentes, faz-se desnecessário a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois
isso importaria na abertura de prazo recursal que não será usado, ante a inexistência de
legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de seleção, por
força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria 4.334/2015.
4.                                          Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver
concorrentes, como é o caso do presente processo, será publicado o resultado definitivo da fase
de habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada para apresentação dos
documentos da fase de instrução.
5.                                          Tendo em vista o que acima exposto, bem como o fato de ter  a Entidade já

apresentado os documentos exigidos para a fase de instrução, prevista no artigo 39 da Portaria

4334/2015 declara-se que a entidade discriminada no item 1 está habilitada e instruída
juridicamente. 
6.                                        Submetido o processo à revisão técnica, em fase de instrução, foram
detectadas as seguintes incorreções: As coordenadas geográficas propostas para instalação do
sistema irradiante estão em endereço distinto do apresentado no formulário de dados de
funcionamento da estação. Tendo em vista a necessidade de se aferir o real ponto de
instalação do sistema irradiante, sendo necessária a apresentação de novo formulário de
dados de funcionamento da estação, juntamente com sua ART, e a planta de arruamento do
município de Itaberaba / BA indicando: 

1. Escala compatível com a área de execução do serviço;
 

2. Nome das ruas com letra legível;

3. O local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS”
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os
segundos (SS”) da latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF;
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CONCLUSÃO
7.                                          Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
comunica a entidade o Resultado Definitivo da Fase de Habilitação, e requer esclarecimentos para a fase
de instrução.

8.                                          Caso existam dúvidas sobre o teor desta Nota Técnica, será possível
obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
9.                                          Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das Comunicações.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de
Nível Superior, em 01/06/2016, às 17:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/06/2016, às 11:13, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1149616 e o
código CRC 472B08C7.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19070/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
RENAILDO AMARAL SANTOS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM
Rua Dr. Cleriston Andrade, 187 - São João
46880-000 - ITABERABA - BA 
฀CNPJ n° 18.164.894/0001-10

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.011134/2016-44. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12529/2016/SEI-MC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/06/2016, às 11:13, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1149771 e o
código CRC 50DEF5FE.
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Correspondência Eletrônica - 1180544

Data de Envio: 

  10/06/2016 13:46:26

De: 

  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    deltacont.ita@gmail.com

Assunto: 

   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.011134/2016-44

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_1149771.html

    Nota_Tecnica_1149616.html
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Página 1 de 2

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/19/16 10:37 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000111342016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53900.011134/2016

ITABERABA 96 12S3051 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM40W1907 HAB

0.30 BA
53000.053548/2013

ITABERABA 0 12S3044 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM40W1914 RAQ

2.08 BA
53640.000328/1999

ITABERABA 6 12S3150 RADIO COMUNITARIA EL SHADAI40W1834
ARQDE

F

3.12 BA
53640.000357/1999

ITABERABA 6 12S3207 ASSOCIACAO BENEFICIENTE DOS EVANGELICOS DE ITABERABA40W1759
ARQDE

F

7.16 BA
53900.014228/2014

ITABERABA 4 12S3202 ASSOCIACAO COMUNITARIA ZUMBI DOS PALMARES40W1521 REN

7.16 BA
53640.001408/1998

ITABERABA 4 12S3202 ASSOCIACAO COMUNITARIA ZUMBI DOS PALMARES40W1521 LDE

28.75 BA
53000.028220/2012

IAÇU 0 12S4502 ASSOCIACAO COMUNITARIA ACAO E CIDADANIA40W1242 RAUT

29.51 BA
53900.034197/2015

RUY BARBOSA 3 12S1702 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA DE RUY BARBOSA40W2712 RAUT

29.51 BA
53640.001497/1998

RUY BARBOSA 3 12S1702 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA DE RUY BARBOSA40W2712 LDE

30.46 BA
53640.001144/1998

IAÇU 4 12S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA ACAO E CIDADANIA40W1242 LDE

30.46 BA
53640.001264/1998

IAÇU 0 12S4602 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE IAÇU40W1242 RAQ

30.46 BA
53900.070597/2015

IAÇU 4 12S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA ACAO E CIDADANIA40W1242 POT

34.09 BA
53640.000264/1999

BOA VISTA DO TUPIM 0 12S3900 ASSOCIACAO COMUNITARIA ALTO DO MATADOURO40W3600 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 2

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/19/16 10:37 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000111342016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.27 BA
53000.022264/2005

BOA VISTA DO TUPIM 0 12S3933 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO NOVA OLINDA40W3627 RAQ

35.49 BA
53640.001177/1998

BOA VISTA DO TUPIM 4 12S3937 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BOA VISTA DO TUPIM40W3633 LDD

42.25 BA
53640.000385/2002

MACAJUBA 0 12S0825 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE MACAJUBA40W2312
ARQCD

I

42.42 BA
53640.001640/1998

MACAJUBA 3 12S0811 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE BERNARDO40W2219 RLDE

42.42 BA
53900.016191/2015

MACAJUBA 3 12S0811 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE BERNARDO40W2219 RAUT

47.80 BA
53000.003008/2002

RUY BARBOSA 0 12S1803 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DR.CLAUDIONOR B. DE OLIVEIRA40W4202
ARQCD

I

47.87 BA
53000.097555/2006

FEIRA DE SANTANA 0 12S1523 ASSOCIACAO COMUNITARIA MONTE GERIZIM DE RADIODIFUSAO39W5757 RAQ

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53900.011134/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM

96 285

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITABERABA/BA

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

PT/0dB

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.51

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

TRAVESSA SEIS Nº SN -  B. SEM TETO ITABERABA - BA

TRAVESSA SEIS  Nº SN -  B. SEM TETO ITABERABA - BA

SEIS  Nº SN -  B. SEM TETO ITABERABA - BA

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva

Página 1 de 119/07/2016 RADCOM
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DESPACHO

 

O processo n° 53900.011134/2016-44, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, que solicita autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaberaba / BA, encontra-se tecnicamente
instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (1241241) e Roteiro de Análise de
Instalação da Estação Radcom (1241266). Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 19/07/2016, às 10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1241272 e o
código CRC 5F74EFD0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53900.011134/2016-44
Assu n t o: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53900.011134/2016-44, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, na localidade de
ITABERABA/BA, e em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU,
anexada aos autos, informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome
fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de
Nível Superior, em 21/07/2016, às 14:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1245712 e o
código CRC 4F3F5C60.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011134/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM

96 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITABERABA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

TATIANE MOREIRA DA SILVA
SANTOS

638.565.495-87 Diretor de
Operações

30/01/2013
30/01/2017

ROSANA LOGRADO VAZ
BENJAMIM

042.249.255-83 Diretor
Administrativo

30/01/2013
30/01/2017

RENAILDO AMARAL SANTOS 344.761.805-15 Presidente 30/01/2013
30/01/2017

(75) 91404697
(75) 91404697

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: ITABERABA/BA
Processo nº: 53900.011134/2016
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: (0981742)
4. Estatuto Social: (0981743, 0981744, 0981745, 0981746, 0981747, 0981748, 0981749, 0981750)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: (0981751), (0981752), (0981753)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: (0981751), (0981752), (0981753)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
DIRETOR 1: REINALDO AMARAL SANTOS ? Presidente ? (0981761)
DIRETOR 2: ROSANA LOGRADO VAZ BENJAMIM ? Diretora Administrativa ? (0981763)
DIRETOR 3: TATIANE MOREIRA DA SILVA SANTOS ? Diretora de Operações ? (0981764)

8. Manifestações em apoio: (0981895), (0981896), (0981897), (0981898), (0981899), (0981900), (0981901),
(0981902), (0981903), (0981904), (0981905), (0981906), (0981907), (0981908), (0981909), (0981910), (0981911),
(0981912), (0981913), (0981914), (0981915), (0981916), (0981917), (0981918), (0981919), (0981920), (0981921),
(0981922), (0981923), (0981924), (0981925), (098126), (0981927), (0981928), (0981929), (0981930), (0981931),
(0981932), (0981933), (0981934), (0981935), (0981936), (0981937), (0981938), (0981939).
9. Vínculo: SIM () NÃO (X)
10. COMPROVANTE DE PAGAMENTO: (0981765)
11. Formulário Funcionamento (Anexo 6): (0981766), (0981767), (0981768), (0981769)
OBSERVAÇÕES:
Tendo em vista que a entidade apresentou todos os documentos exigidos nos art. 22 (fase de habilitação), e art. 39
(fase de instrução), Portaria 4334/215/MC, e não havendo concorrentes para as coordenadas geográficas indicadas,
a Entidade é declarada Habilitada, com o processo juridicamente instruído.

Página 1 de 109/05/2017 RADCOM
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Remessa à Área Técnica para análise e confirmação de dados do Anexo 2 e Anexo 6, para fins do artigo 44, Port.
4334/2016/MC, e posterior revisão final.
09/05/2017: Solicitada nova Ata de eleição da diretoria, que está vencida.

Alice Lorena de Barros Santos

Página 2 de 209/05/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10032/2017/SEI-MCTIC

 
 
Referência : Processo nº: 53900.011134/2016-44   
 
Assunto: Entidade sem concorrentes - Resultado Definitivo da Fase de Habilitação –
Atualização de Diretoria.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 
1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ITABERABA FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de ITABERABA/BA.

ANÁLISE
 
2.  Conforme Nota Técnica nº 12529/2016/SEI-MCTIC (1149616), a entidade requerente foi
considerada habilitada, e, por não haver concorrentes, foi informada do resultado definitivo,
bem como notificada a apresentar esclarecimentos sobre o local da instalação, o que foi
devidamente cumprido.
 

3.  Ao submeter o processo à revisão final, constatou-se que a ata de eleição da Diretoria
encontra-se vencida, desde 30/01/2017, portanto, é necessário que seja apresentada nova ata
de eleição, com a devida averbação junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro A,
para a finalização do processo, uma vez que cumpridos todos os demais requisitos.
 

 

4.  Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

4.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da
Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art.
11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade. Além disso, após o dia
21/09/2016 (prazo definido no art. 137, parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida
como vício de caráter insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de outorga será
indeferido.

 

4.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da Diretoria
exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário
Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por
exemplo, que já estará caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o
membro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.
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4.3.   Assim, para evitar a inabilitação, a Entidade deve estar atenta e, ao
realizar eleições da Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem
os constitua durante todo o período do mandato.

 

4.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF); 

 

II. CPF de todos os dirigentes e

 

III. Requerimento de Outorga (Anexo 2), preenchido, com a qualificação
completa e assinado pelos novos dirigentes (se houver mudança).

.

 

CONCLUSÃO

5.  Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a entidade para
que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos documentos
pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício
de encaminhamento. Se for necessário, solicitar prorrogação de prazo antes do vencimento.

 

6. Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7. Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de
Nível Superior, em 09/05/2017, às 10:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às 15:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1862474 e o
código CRC 5D7B7639.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 1862474
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20185/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REINALDO AMARAL SANTOS 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA
FMRua Dr. Cleriston Andrade, 187 - São João
46880-000 - ITABERABA - BA 
฀CNPJ n° 18.164.894/0001-10

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.011134/2016-44. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10032/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às 15:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1862808 e o
código CRC D4A420A6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20185/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.011134/2016-44 - Nº SEI: 1862808
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Correspondência Eletrônica - 1887412

Data de Envio: 
  17/05/2017 10:20:38

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    DELTACONT.ITA@GMAIL.COM

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.011134/2016-44

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1862808.html
    Nota_Tecnica_1862474.html
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2017­5­30

1/1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
026.894.885­23

Nome
INGRID RAIANE DE ANDRADE GOES

Nascimento
03/02/1992

CÓDIGO  DE  CONTROLE
99DE.995C.713B.3149

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 15:10:56 do dia 30/05/2017 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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2017­5­30

1/1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
617.923.735­20

Nome
ALCEBIADES PEREIRA DA SILVA

Nascimento
02/06/1967

CÓDIGO  DE  CONTROLE
7CC2.C26B.16D2.ACAD

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 14:58:51 do dia 30/05/2017 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011134/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM

96 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITABERABA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

VANILDA PIRES GUEDES 210.407.295-68 Diretor de
Operações

30/01/2017
30/01/2021

ALCEBÍADES PEREIRA DA
SILVA

617.923.735-20 Diretor
Administrativo

30/01/2017
30/01/2021

INGRID RAIANE DE ANDRADE
GOES

026.894.885-23 Presidente 30/01/2017
30/01/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: ITABERABA/BA  PRONTO PARA REVISÃO FINAL
Processo nº: 53900.011134/2016
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 CADSEI
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: (0981742) (1930611) novo ok
4. Estatuto Social: (0981743, 0981744, 0981745, 0981746,  0981748, 0981749, 0981750)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: (0981751), (0981752), (0981753)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: (0981751), (0981752), (0981753) EM 30/01/2017: (1930607-1930608-1930609-
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria: eleição em 30/01/2017
DIRETOR 1: INGRID RAIANE DE ANDRADE GOES ? Presidente ? (1930612)
DIRETOR 2: ALCEBÍADES PEREIRA DA SILVA ? Diretora Administrativa ? (1930614)
DIRETOR 3: VANILDA PIRES GUEDES ? Diretora de Operações ? (1930619)

8. Manifestações em apoio: (0981895), (0981896), (0981897), (0981898), (0981899), (0981900), (0981901),
(0981902), (0981903), (0981904), (0981905), (0981906), (0981907), (0981908), (0981909), (0981910), (0981911),
(0981912), (0981913), (0981914), (0981915), (0981916), (0981917), (0981918), (0981919), (0981920), (0981921),
(0981922), (0981923), (0981924), (0981925), (098126), (0981927), (0981928), (0981929), (0981930), (0981931),
(0981932), (0981933), (0981934), (0981935), (0981936), (0981937), (0981938), (0981939).
9. Vínculo: SIM () NÃO (X)
10. COMPROVANTE DE PAGAMENTO: (0981765)
11. Formulário Funcionamento (Anexo 6): (0981766), (0981767), (0981768), (0981769)
OBSERVAÇÕES:
Tendo em vista que a entidade apresentou todos os documentos exigidos nos art. 22 (fase de habilitação), e art. 39
(fase de instrução), Portaria 4334/215/MC, e não havendo concorrentes para as coordenadas geográficas indicadas,
a Entidade é declarada Habilitada, com o processo juridicamente instruído.
Remessa à Área Técnica para análise e confirmação de dados do Anexo 2 e Anexo 6, para fins do artigo

Página 1 de 114/08/2017 RADCOM
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44, Port. 4334/2016/MC, e posterior revisão final.
09/05/2017 ? pronto para revisão final, ata vencida.
14/08/2017 ? nova ata de eleição em 30/01/2017, falta registro Livro A. Novo anexo 2 OK

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18554/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº: 53900.011134/2016-44.

 

Assunto: Constatação de Pendências – Fase de Habilitação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ITABERABA FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Itaberaba/BA.

 

ANÁLISE

2.  Através da Nota Técnica n] 10032/2017/SEI-MCTIC (1862474), a entidade foi notificada
para apresentar nova ata de eleição de sua diretoria, uma vez que a anterior encontrava-se
vencida.

 

3. A entidade apresentou nova ata, realizada em 30/01/2017 (1930607 1930608 1930609),
entretando, não se pode confirmar seu registro perante o Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

 

 

4. Conforme disposição da Lei nº 6.015, de 31/12/1973, que trata dos Registros Públicos, o
registro civil das pessoas jurídicas deve ser efetuado:

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos: (Renumerado do art. 115 pela Lei
nº 6.216,
de 1975).
I os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das sociedades civis,
religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como o das fundações e das associações
de utilidade pública฀
II as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais, salvo as
anônimas.
III os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 9.096, de
1995)

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro dos jornais, periódicos, oficinas
impressoras, empresas de radiodifusão e agências de notícias a que se refere o art. 8º da Lei nº
5.250, de 921967.

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes livros: (Renumerado do
art. 117 pela Lei nº 6.216, de 1975).
I Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 114, com 300 folhas฀
II Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, empresas de
radiodifusão e agências
de notícias, com 150 folhas
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5. Assim, o registro deve ser efetuado no livro A,  do Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas, uma vez que o registro trata de uma ASSOCIAÇÃO, e não de uma "empresa de
radiodifusão'.

 

6.  Destaca-se que a presente solicitação é a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação (art. 24 da Portaria
4.334/2015). Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos
documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará
obrigatoriamente à inabilitação, na forma do que determina o art. 25, IV da Portaria nº
4.334/2015.

 

CONCLUSÃO

7.   Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a entidade para
que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos documentos
pertinentes no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que
acompanha o ofício de encaminhamento.

 

8.  Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

À consideração superior.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de
Nível Superior, em 14/08/2017, às 11:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às 10:58, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2128852 e o
código CRC 7D1454FD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2128852
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35644/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
INGRID RAIANE DE ANDRADE GOES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM

Rua Dr. Cleriston Andrade, 187 - São João
46880-000 - ITABERABA - BA 
฀CNPJ n° 18.164.894/0001-10

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.011134/2016-44. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18554/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às 10:58, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2128910 e o
código CRC 1F50AAB2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 35644/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.011134/2016-44 - Nº SEI: 2128910
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Correspondência Eletrônica - 2153912

Data de Envio: 

  22/08/2017 15:12:21

De: 

  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    DELTACONT.ITA@GMAIL.COM

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_2128852.html

    Oficio_2128910.html
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ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM  

 

Travessa Seis - s/n° - Sem Teto - CEP 46.880-000 – Itaberaba – BA 

CNPJ nº. 18.164.894/0001-10 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Ao MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Radiodifusão Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de 

Fiscalização Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

A Ata de Eleição dos Novos Dirigentes devidamente registrada no Livro A do 

Cartório do Registro de Pessoa Jurídica, a cópia do RG dos novos dirigentes, o CPF dos 

novos dirigentes e o Requerimento de Outorga devidamente preenchido e assinado, já 

foram enviados na Petição Eletrônica feita no dia 05/06/2017 e foi gerado o protocolo 

01250.032913/2017-62, por isso não estamos reenviando a referida documentação. 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011134/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM

96 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITABERABA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

VANILDA PIRES GUEDES 210.407.295-68 Diretor de
Operações

30/01/2017
30/01/2021

ALCEBÍADES PEREIRA DA
SILVA

617.923.735-20 Diretor
Administrativo

30/01/2017
30/01/2021

INGRID RAIANE DE ANDRADE
GOES

026.894.885-23 Presidente 30/01/2017
30/01/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: ITABERABA/BA
Processo nº: 53900.011134/2016
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 CADSEI
2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: (0981742)
4. Estatuto Social: (0981743, 0981744, 0981745, 0981746, 0981748, 0981749, 0981750)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: (0981751), (0981752), (0981753)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: (2185169), (2185171), (2185172) e (2185174).
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria: Eleição em 30/01/2017
          Presidente ? INGRID RAIANE DE ANDRADE GOES ? (1930612)
          Diretora Administrativa ? ALCEBÍADES PEREIRA DA SILVA ? (1930614)
          Diretora de Operações ? VANILDA PIRES GUEDES ?  (1930619)

8. Manifestações em apoio: (0981895), (0981896), (0981897), (0981898), (0981899), (0981900), (0981901),
(0981902), (0981903), (0981904), (0981905), (0981906), (0981907), (0981908), (0981909), (0981910), (0981911),
(0981912), (0981913), (0981914), (0981915), (0981916), (0981917), (0981918), (0981919), (0981920), (0981921),
(0981922), (0981923), (0981924), (0981925), (098126), (0981927), (0981928), (0981929), (0981930), (0981931),
(0981932), (0981933), (0981934), (0981935), (0981936), (0981937), (0981938), (0981939).
9. Vínculo: () SIM      (x) NÃO
10. Requerimento de Outorga Atualizado: (1930611)
11. Comprovante de Pagamento: (0981765)
12. Formulário Funcionamento (Anexo 6): (0981766), (0981767), (0981768), (0981769).
OBSERVAÇÕES:
Tendo em vista que a entidade apresentou todos os documentos exigidos nos art. 22 (fase de habilitação), e art. 39
(fase de instrução), Portaria 4334/215/MC, e não havendo concorrentes para as coordenadas geográficas indicadas,
a Entidade é declarada Habilitada, com o processo juridicamente instruído.
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Remessa à Área Técnica para análise e confirmação de dados do Anexo 2 e Anexo 6, para fins do artigo 44, Port.
4334/2016/MC, e posterior revisão final.
09/05/2017 ? pronto para revisão final, ata vencida.
14/08/2017 ? nova ata de eleição em 30/01/2017, falta registro Livro A. Novo anexo 2 OK
(11/10/2017) ? Exigência concluída, pronta para Revisão Final.

Marciele da Silva Cunha
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53900.011134/2016-44
Assu n t o: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53900.011134/2016-44, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, na localidade de
ITABERABA/BA, anexada aos autos, informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome
fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em
24/10/2017, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2299466 e o
código CRC 7620BEBF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2299466
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23610/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011134/2016-44
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ITABERABA FM para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de ITABERABA฀/BA, em atendimento ao Edital nº 96/2016,
publicado no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2015.
 

ANÁLISE

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou
requerimento em 22 de Fevereiro de 2016, (0981742), subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA
FM
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: INGRID RAIANE DE ANDRADE GOES                             
  Diretora Administrativa: ALCEBÍADES PEREIRA DA SILVA           
      Diretora de Operações: VANILDA PIRES GUEDES
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Travessa Seis, nº SN, Bairro Sem Teto - Itaberaba/BA
Coordenadas geográficas: 12°30’44”S de latitude e 40°19’14”W de
longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Travessa Seis, nº SN, Bairro Sem Teto - Itaberaba/BA

 
3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para
demonstração de interesse se encerrava em 22 de fevereiro de 2016.

 
4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015,
indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos
Ok, (0981743),
(0981744), (0981745),
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1. do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334, de 2015.

(0981746), (0981748),
(0981749) e
(0981750).

2.
Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes
registradas, em conformidade com os preceitos do Código Civil
e adequadas às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998.

Ok, Ata de
Constituição
(0981751), (0981752)
e (0981753). Ata de
eleição (2185169),
(2185171), (2185172)
e (2185174)
Resposta ao Ofício
nº 35644, de
17/08/2017.

3.
Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos
dirigentes.

Ok,
(1930612), (1930614)
e (1930619)

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e
encaminhados pela comunidade.

Ok, (0981895),
(0981896), (0981897),
(0981898), (0981899),
(0981900), (0981901),
(0981902), (0981903),
(0981904), (0981905),
(0981906), (0981907),
(0981908), (0981909),
(0981910), (0981911),
(0981912), (0981913),
(0981914), (0981915),
(0981916), (0981917),
(0981918), (0981919),
(0981920), (0981921),
(0981922), (0981923),
(0981924), (0981925),
(0981926), (0981927),
(0981928), (0981929),
(0981930), (0981931),
(0981932), (0981933),
(0981934), (0981935),
(0981936), (0981937),
(0981938) e
(0981939).

5.

Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação acompanhado de ART - Anotação de Responsabilidade
Técnica, e comprovante de recolhimento de taxa de
cadastramento, todos de acordo com art.39, Portaria
nº 4334/2015/MC 

Ok, (0981766),
(0981767), (0981768)
e (0981769).

6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo
da requerente, demonstrando a sua regularidade, e fiel
cumprimento às normas que regem o serviço,
conforme Requerimento de Outorga, Anexo 2, indicado no art.
22, I, da Portaria nº 4334/2015/MC, principalmente, que todos
possuem bons antecedentes, não tendo sido condenados, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I,

Ok, (1930611).
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alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da
Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”.

7. Despacho-Consulta ao sistema de fiscalização RADAR.
O k , Ok, Despacho
Interno (2299466).   
                                   

 
6.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de
quatro quilômetros entre as interessada, comunicamos que apenas esta entidade demonstrou
seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo, portanto, concorrentes.
 

CONCLUSÃO
7.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 
1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de ITABERABA/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
 
2.                                          A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.
 
3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.
 
4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que
se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.011134/2016-44 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.
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5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.
 
 

Respeitosamente,
 
 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA
PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.

 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º
e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011134/2016-44, resolve:
 
                        Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ITABERABA FM, com sede à Travessa Seis, nº SN, Bairro Sem Teto, na localidade de
Itaberaba/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.
 
                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 104,9
MHz.
 
                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
 
                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que
se refere o caput.
 
                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       
 

 
GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em
24/10/2017, às 16:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 09/11/2017, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/11/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 17/11/2017,
às 13:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 24/11/2017, às 19:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2299479 e o
código CRC B83D8762.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2299479
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 01343/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
 

NUP: 53900.011134/2016-44
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

EMENTA:
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Itaberaba/BA.
II – Pela continuidade do procedimento, desde que atendida a recomendação.
III – Devolução dos autos à SERAD.

 
 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à
seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Itaberaba 
/BA, no qual a Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM formulou requerimento em atendimento ao
Edital nº 96/2016.

 
2. Conforme constou da Nota Técnica nº 23610/2017/SEI-MCTIC (SEI 2299479), o Edital nº 96/2016,
concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de dezembro de 2015, sendo o
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 22 de fevereiro de 2016. Segundo a
SERAD, o pedido de habilitação formulado pela entidade seria tempestivo, pois a sua protocolização ocorrera em 22 de
fevereiro de 2016.

 
3. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI conclui que o processo se encontra tecnicamente
instruído (SEI 1241266)

 
4. A SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontra-se
devidamente instruído. Por fim, ressaltou que a entidade foi a única a manifestar interesse na execução dos serviços de
radiodifusão comunitária, na localidade de Itaberaba /BA, não havendo, portanto, concorrentes na seletiva, se
posicionando pelo deferimento da outorga.

 
5. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

6. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição
Federal, da Lei n.9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC.
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7. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da
legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para
execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão
objeto de análise, tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União,
previstas no art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira-se:

 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
8. Dito isso, passe-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela
entidade. Vê-se que o Edital nº 96/2016, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União
do dia 22 de dezembro de 2015, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o
dia 22 de fevereiro de 2016. No caso em apreço, o pedido de habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 22 de
fevereiro de 2016 (SEI 0981742), pelo que atende o art. 19, inciso III, da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC.

 
9. Observa-se, também, que a entidade postulante juntou aos autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998[1]

(Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria nº 4.334, de
17 de setembro de 2015, a qual se encontrava em vigor à época da publicação do Edital in casu), destacando-se o
seguinte:

 
a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento, assinada por todos os
dirigente (NUP: 01250.032913/2017-62 - SEI 1930611);
b) Estatuto Social da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de
executar o serviço de radiodifusão comunitária (SEI 0981743; SEI 0981744; SEI 0981745; SEI
0981746; SEI 0981747; SEI 0981748; SEI 0981749 e SEI 0981750);
c) Ata de constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (SEI
0981751; SEI 0981752; SEI 0981753; NUP: 01250.054677/2017-35 - SEI 2185169;
SEI 2185172; e SEI 2185174);
d) Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (NUP:
01250.032913/2017-62 - SEI 1930612; SEI 1930614; e SEI 1930619);
e) Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço e de que residem na área da comunidade a ser atendida (NUP:
01250.032913/2017-62 - SEI 1930611); e
f) Manifestações de apoio à iniciativa (SEI 0981895; SEI 0981896; SEI 0981897; SEI 0981898;
SEI 0981899; SEI 0981900; SEI 0981901; SEI 0981902; SEI 0981903; SEI 0981904; SEI
0981905; SEI 0981906; SEI 0981907; SEI 0981908; SEI 0981909; SEI 0981910; SEI
0981911; SEI 0981912; SEI 0981913; SEI 0981914; SEI 0981915; SEI 0981916; SEI
0981917; SEI 0981918; SEI 0981919; SEI 0981920; SEI 0981921; SEI 0981922; SEI
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0981923; SEI 0981924; SEI 0981925; SEI 098126; SEI 0981927; SEI 0981928; SEI 0981929;
SEI 0981930; SEI 0981931; SEI 0981932; SEI 0981933; SEI 0981934; SEI 0981935; SEI
0981936; SEI 0981937; SEI 0981938; e SEI 0981939 todos do processo anexo nº
53900.011167/2016-94).

 
10. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 10 e 14 (SEI 0981744), consta a previsão de
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

 
11. No tocante aos documentos de instrução, o processo atende o disposto no art. 39 da Portaria nº
4.334/2015: i) comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (SEI 0981765); ii) formulário de dados de
funcionamento da estação (SEI 0981766; SEI 0981767; SEI 0981768; e SEI 0981769). No entanto, não se vislumbra
nos autos a Anotação de Responsabilidade de Ténica (ART) nem o comprovante de seu pagamento.

 
12. Nesse sentido, faz-se necessária a intimação da entidade, para que promova a colação da Anotação
de Responsabilidade de Ténica (ART); bem como do comprovante de pagamento da ART, na forma do art. 39 da
Portaria nº 4.334/2015.

 
13. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da
SERAD, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades
concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e
§5º, da Lei nº 9.612/1998. No entanto, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o que está previsto no art. 9º, §3º, da Lei nº 9.612/1998, a saber: “Se
apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder
Concedente outorgará a autorização à referida entidade”.

 
14. Outrossim, verifica-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas
as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que
regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços
localizados na área da comunidade a ser atendida, nos termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015-MC-SEI.

 
15. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o
que estabelece a legislação, conforme Nota Técnica nº 23610/2017/SEI-MCTIC (SEI 2299479), bem como o Despacho
da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária (SEI 1241272), por meio do qual a área técnica atesta que o
processo "encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (1241241) e Roteiro de Análise
de Instalação da Estação Radcom (1241266). Encaminhe-se para realização de Revisão Final".

 
16. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR/MCTIC, ao analisar procedimentos relativos
àsoutorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, orientando a SERAD/MCTIC a adotar providências no sentido de verificar a idoneidadeda entidade, bem
como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº13.424/2017), da Lei
nº 4.117/1962, norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conformedispõe o art. 2º da Lei nº
9.612/98.

 
17. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aosfeitos
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes daentidade,
documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobreditaalínea “a” do art.
34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ounão, de imputação à
entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do PoderConcedente), objetivando comprovar
sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

 
18. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL,
por meio do Despacho Interno CGRC_OUT 2299466, constatou-se que não há, nessa localidade, registro defiscalização
por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,nome/CPF/RG
dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 
19. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19
defevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da
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nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral efundamentava a
exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Leinº 4.117/62, passando a
exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado emdecisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitosprevistos nas alíneas b,
c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da LeiComplementar no 64, de 18 de
maio de 1990". (g.n.)

 
20. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito
aosprocessos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei
aosprocessos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
21. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões de primeiro grau mencionadas acimafica atendida,
por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes esócios da entidade se
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicialcolegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da LeiComplementar no 64, de 18 de maio de 1990". E
aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sobadvertência de que a falsidade das informações nela prestadas
ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferaspenal e administrativa.

 
22. No presente caso, a habilitação foi inicialmente deflagrada com declaração assinada por todos
osdirigentes, asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em
julgadoou proferida por órgão colegiado, apenas nos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “ j”, “l”,
“n”,“o” e “p”, da Lei Complementar n. 64/1990 (SEI 0981742).

 
23. A SERAD, todavia, requereu da entidade a apresentação de novo requerimento de outorga, com vistas ao
atendimento das considerações formuladas acima. Em atendimento, a Associação declarou, por meio de formulário, que
todos os digirentes possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgãojudicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’,
‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (processo
01250.032913/2017-62 - SEI 1930611).

 
24. Sendo assim, entende-se que a declaração colacionada aos autos atende, por completo, ao novel art.38,
alínea j, da Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017.25.

 
25. Por fim, a SERAD atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 2294078), que não identificouna
hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98.

 
II - DA CONCLUSÃO
 

26. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pelo regular prosseguimento do feito, desde que atendida a recomendação vazada no item 12 da presente
manifestação, momento em que pugna-se pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para
prosseguimento. Atendida a recomendação, não há necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo se
houver circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva.

 
27. Ademais, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciara matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa
do Brasil.

 
28. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica nº
23610/2017/SEI-MCTIC (SEI 2299479), estas atendem as formalidades legais, devendo apenas serem objeto
deconferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes daremessa
ao Exmo. Ministro.
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À consideração superior.
 
Brasília, 2 de dezembro de 2017.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011134201644 e da chave de acesso 9682ac0e

Notas

1. ^ Art. 9º [...]§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes documentos:I -
estatuto da entidade, devidamente registrado;II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes,
devidamente registrada;III - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos;IV - comprovação de maioridade dos diretores;V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço;VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada
por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a
prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa
área.

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 94018521 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 04-12-2017
20:07. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01781/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011134/2016-44
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM
ASSUNTO: Pedido de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitaria na localidade de
Itaberaba, Estado da Bahia. Edital nº 96/2016. Revisão final do processo de outorga.

 
1. Aprovo por seus próprios fundamentos fático-jurídicos o Parecer nº 01343/2017CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 05 de dezembro de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011134201644 e da chave de acesso 9682ac0e

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 95737037 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
05-12-2017 12:41. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.011134/2016-44
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.
 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 05/12/2017, às 15:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2461130 e o
código CRC 7196AD62.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2461130
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.011134/2016-44
 
Referência: Parecer n 01343/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM
 
Assunto: Consulta Conjur. Devolução dos autos.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira Quadrado de
Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em 05/12/2017, às 16:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2462410 e o
código CRC CF9AB3C3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2462410
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28578/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011134/2016-44
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ITABERABA FM para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itaberaba / BA.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 
 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - INSTRUÇÃO:
 

I. Esta Coordenação solicita a apresentação do comprovante de pagamento da
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, documento que não fora apresentado com os
demais solicitados no projeto técnico.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 
 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 11/12/2017, às 17:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/12/2017, às 09:29, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2483663 e o
código CRC EED18D80.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2483663
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 53468/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
INGRID RAIANE DE ANDRADE GOES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM
Rua Dr. Cleriston Andrade, 187 - São João
46880-000 - ITABERABA - BA 
฀CNPJ n° 18.164.894/0001-10

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.011134/2016-44. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28578/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 
 
3 .                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o
seu endereço de correspondência.

4.                                           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

5.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/12/2017, às 09:29, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2483728 e o
código CRC 691BF56A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 53468/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.011134/2016-44 - Nº SEI: 2483728
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Correspondência Eletrônica - 2521573

Data de Envio: 

  22/12/2017 11:19:33

De: 

  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    DELTACONT.ITA@GMAIL.COM

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.011134/2016-44

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_2483663.html

    Oficio_2483728.html
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Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

Agência / Código do Cedente

(-) Outras Deduções

(+) Multa

(+) Juros

(=) Valor Cobrado

Valor

Data ProcessamentoAceite

QuantidadeEspécie

Espécie Doc.Número Documento

CarteiraUso da Empresa

Data Documento

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO

Cedente

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

Local de Pagamento

001-9

Sacador / Avalista

Sacado

18

DP

R$ 1

Ficha de Compensação

24/02/201624/02/2016 S

 / 

18612111276022016

 74,37

 0,00

 0,00

 0,00

 74,37

Referente: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART n°.111276022016
Após o vencimento esse boleto não poderá ser reimpresso, sendo necessário o preenchimento 
de uma nova ART

 A ART deve ser paga antes da conclusão da Obra/Serviço

Autenticação Mecânica

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

Agência / Código do Cedente

(-) Outras Deduções

(+) Multa

(+) Juros

(=) Valor Cobrado

Valor

Data ProcessamentoAceite

QuantidadeEspécie

Espécie Doc.Número Documento

CarteiraUso da Empresa

Data Documento

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO

Cedente

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

Local de Pagamento

001-9

Sacador / Avalista

Sacado

18

DP

R$ 1

24/02/201624/02/2016 S 18612111276022016

 74,37

 0,00

 0,00

 0,00

 74,37

Autenticação Mecânica

N. Recibo: 18612111276022016

Referente à:

04/03/2016

04/03/2016

000000001280042016

231.620.744-87

EUDES MARTINS DE OLIVEIRA

231.620.744-87

EUDES MARTINS DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ:

Nome:

04/03/2016

 74,37

Vencimento:

R$ Total:

Autenticação Mecânica
(Via do CREA-PE)

18.164.894/0001-10

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM

18.164.894/0001-10

Referente: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART n°.111276022016
Após o vencimento esse boleto não poderá ser reimpresso, sendo necessário o preenchimento 
de uma nova ART

 A ART deve ser paga antes da conclusão da Obra/Serviço

SR. CAIXA NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

000000001280042016

Autenticação Mecânica

EUDES MARTINS DE OLIVEIRA

231.620.744-87

Referente: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART n°.111276022016
Após o vencimento esse boleto não poderá ser reimpresso, sendo necessário o preenchimento 
de uma nova ART

 A ART deve ser paga antes da conclusão da Obra/Serviço

SR. CAIXA NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

 / 
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Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br/uniclass ou ligue 4004 4828 (capitais e regiões metropolitanas) ou 
0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência. Reclamações, cancelamentos e 
informações gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução 
apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 
722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
Títulos Outros Bancos

Dados da conta debitada:
Nome: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA     

Agência: 8251 Conta: 06271-0
Dados do pagamento:

Código de barras: 00194.58611 21861.211122 76022.016216 3 67230000007437
Valor do documento: R$ 74,37 
Valor de juros/multa: R$ 0,00

Valor de 
desconto/abatimento: R$ 0,00

Data do vencimento: 04/03/2016  
Pagamento efetuado em 29/02/2016 às 21:27:59 via Internet, CTRL 2198304397.
Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas.
Autenticação:
DC35F2BF7568386790DD337FEB3FFEAC0DB4D35D 

Comprovante de pagamento

Página 1 de 1Banco Itaú Unibanco S.A.

29/02/2016https://itaubankline.itau.com.br/V1/UNICLASS/IMG/VersaoImpressao.htmPetição  (2539419)         SEI 01250.000150/2018-71 / pg. 3
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DESPACHO
 

O processo n° 53900.011134/2016-44, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, que solicita autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaberaba / BA, encontra-se tecnicamente
instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (1241241) e Roteiro de Análise de
Instalação da Estação Radcom (1241266). A entidade atendeu a exigência constante na Nota
Técnica 28578/2016/SEI-MCTIC (doc. SEI 2483663), fincando, assim, em conformidade com
a legislação específica. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 06/02/2018, às 14:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2634168 e o
código CRC 9B2D271F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2634168
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.011134/2016-44

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

 À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                   Frente à análise do processo nº 53900.011134/2016-44, e em atendimento ao
Parecer 1343/2017 (2460885), emitido pela Consultoria Jurídica deste Ministério, foi
elaborada a Nota Técnica nº 28578/2017 (2483663), solicitando o comprovante de
pagamento da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.

 

2.                    Conforme protocolo nº 01250.000150/2018-71, foi apresentado o documento
solicitado, conforme Despacho 2634168. Por isso, o processo deve seguir sua tramitação
regular, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério afirma na conclusão do
Parecer supracitado, que, atendidos os requisitos solicitados, o processo deverá seguir para
apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

 3.                      Diante do exposto, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/02/2018, às 14:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2636904 e o
código CRC 591AAAF7.

Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ITABERABA FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
ITABERABA/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.              A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.               Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

 

4.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.011134/2016-44 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

 

5.               Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,
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MINUTA

 

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011134/2016-44, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, com sede à Travessa Seis, nº SN, Bairro Sem Teto, na
localidade de Itaberaba/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2636904
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PORTARIA Nº 756/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011134/2016-44, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, com sede à Travessa Seis, nº SN, Bairro Sem Teto, na
localidade de Itaberaba/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/03/2018, às 16:44,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2644671 e o
código CRC 3A152FEF.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2644671
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EM nº        /MCTIC/2018

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ITABERABA FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
ITABERABA/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.              A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.               Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

4.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.011134/2016-44 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5.               Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/03/2018, às 16:44,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2644683 e o
código CRC AEE0F3ED.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2644683
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 20/03/2018 17:31:11

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4719851

Data prevista de publicação: 21/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10618261 ATO PORTARIA Nº 755 MIN.rtf
83465be991cd3008

aa7368d979069c74
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618262 ATO PORTARIA Nº 1357 MIN.rtf
3d069317a0cdbc1b

3bb80c6bcee88080
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618263 ATO PORTARIA Nº 756 MIN.rtf
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d232057289abed02
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618264 ATO PORTARIA Nº 757 MIN.rtf
522c751d7c9ca2fb

508263c41c044b37
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618265 ATO PORTARIA Nº 758 MIN.rtf
7f6f31591837555d

16a509023af1dc55
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618266 ATO PORTARIA Nº 759 MIN.rtf
fc7a45dcfc660803
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8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618267 ATO PORTARIA Nº 790 MIN.rtf
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8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32
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Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 64,00 R$ 2.114,56
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D E S PA C H O

Processo nº 99990.001379/2017-83
Interessado: AR Certmoc Certificação Digital

DEFIRO o pedido de alteração de nome da AR CERTMOC
CERTIFICAÇÃO DIGITAL para AR LG CERTIFICADODIGITAL,
vinculada à AC LINK RFB e nas demais cadeias onde encontra-se credenciada.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 20, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 18 e
53 do Anexo I do Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, e tendo em
vista o que consta do Processo SEI nº 21000.019454/2016-08, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 74, de 8 de junho de 2017, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º ............................................................................

§ 1º Os trabalhos técnicos e discussões no âmbito da
COMBioLAB, deverão seguir os termos técnicos do Manual de
Termos e Glossário em Biossegurança, disponível no portal web do
MAPA, no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. a g r i c u l t u r a . g o v. b r / a s s u n t o s / l a b o r a t o r i o s " (NR)

"Art. 5º......................................................................................

III - AGÊNCIA BRASILEIRA DE INFORMAÇÃO - ABIN

a) Titular: Número de matrícula 910610; e

b) Suplente: Número de matrícula 910865. (NR)
.................................................................................................................

VIII - Ministério da Saúde - MS

a) Titular: Nínive Aguiar Colonello Frattini ; e

b) Suplente: Fotini Santos Toscas." (NR)
.....................................................................................................

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 22, de 16 de março de 2018, publicada no
Diário Oficial da União nº 54, de 20 de março de 2018, Seção 1,
páginas 5 e 6,

Onde se lê: LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL,
Leia-se: JORGE CAETANO JUNIOR.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 755/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011880/2016-38,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
ARTÍSTICA DE JAGUARARI, com sede à Rua Alto de São Vicente,nº
93/2, Centro, na localidade de Jaguarari/BA, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 756/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.011134/2016-44, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, com
sede à Travessa Seis, nº SN, Bairro Sem Teto, na localidade de
Itaberaba/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 757/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038365/2016-03, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ÓTIMA - ORGANIZAÇÃO
DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO
AMBIENTE, com sede à Rua Tiago Moreira, s/nº, na localidade de
JARU/RO para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 758/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.074692/2013-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de
Desenvolvimento Comunitário e Cultural do Povoado Três Caminhos
- ADCT, com sede à Localidade Passagem Molhada s/n° - Povoado
Três Caminhos Nº 00 - Bairro Zona Rural, na localidade de Barras /
PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 759/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.010498/2016-15, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DOS COMUNICADORES DO DISTRITO STELA
DUBOIS, com sede à Av. Presidente Medice, nº 1462A, Bairro
Distrito de Stela Dubois, na localidade de Jaguaquara/BA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 771/SEI, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar MERCÊS COMUNICAÇÕES LTDA. a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no município de JAÚ, estado de SÃO
PAULO, por meio do canal 30- (trinta decalado para menos), visando
a retransmissão dos sinais gerados pela TVCI TV COMUNICAÇÕES
INTERATIVAS LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, canal 7+ (sete decalado para mais), no município
de PARANAGUÁ, estado de PARANÁ, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado
à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº
53900.076524/2015-89 e da Nota Técnica nº 2601/2018/SEI-
MCTIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o
requerimento de alteração das características técnicas para
funcionamento em tecnologia digital à Agência Nacional de
Telecomunicações no prazo máximo de nove meses antes da data
prevista para o desligamento do sinal analógico na localidade,
conforme cronograma definido pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, ou a qualquer tempo, após a
autorização do respectivo serviço, respeitado o prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 790/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.012190/2016-04, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e de
Radiodifusão Comunitária Divina FM - BA, com sede à Av. Lomanto
Júnior, nº 384 - B. Nova Pastora, na localidade de Cardeal da
Silva/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 802/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do processo nº 53000.003536/2013-76, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural
Comunitária Shekina, com sede à Rua DR. Silvino de Godoy Nº
172 - B. JD. Conceição, na localidade de Campinas / SP, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.011134/2016-44

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.฀

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 756/2018, de 14 de março de
2018, no Diário Oficial da União de 21 de março de 2018, que autoriza a Entidade a executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Itaberaba/BA, consoante com o
disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n
º 53900.011134/2016-44, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete
do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior
envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/03/2018, às 15:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2793623 e o
código CRC 78883D85.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2793623
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EM nº 00240/2018 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
ITABERABA FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ITABERABA
/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa 
do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.011134/2016-44 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 20526/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, Substituta, em 22/05/2018, às 19:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2996954 e o
código CRC D39FF8CF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20526/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.011134/2016-44 - Nº SEI: 2996954
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SEl/MCTrC  -  3042742  -  Ofício https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php  ?acao=documentoimpri. 

MINISTÉRIO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E COMUNICAÇÕES 
Bloco R - Esplanada  dos Ministérios, 

CEP 70044-900  r Bairro  Zona Cívico-Administrativa 
Brasília  - DF, (61) 2027-6000 

Ofício  n0 22676/2018/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO  PACHECO  DOS  GUARANYS 
Subchefe  de Análise  e Acompanhamento  de Políticas  Governamentais  - SAG 
Casa Civil  da Presidência  da República 
Brasília/DF 

Assunto:  Encaminhamento  de  mídia  digital. 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento  à  orientação  dessa  Subchefia  e ao disposto  no  Decreto  n0  3.714,  de  03  de janeiro 
de 2001,  encaminho  os  seguintes  processos  impressos  a  partir  de  arquivo  digital  com  valor  de 
original,  que tratam  de concessão  de outorga. 

CDOl CD 02 CD 03 
53710.000735  2000  00 53000.005022/2011  93 53000.003257/2014-93 
53000.003536_2013_76 53000.022715/2012-21 53000.041397/2012-06 
53000.005022_201193 53000.035879/2012-19. 53000.043064/2012-11 
53000.007048  2013  38 53000.041395/2012-17 53000.043380/2012-85 
53000.007107  2013  78 53900.011134/2016-44 53000.053992/2010-14 
53000.007663  2014'25 53900.035797/2017-73 53000.061863/2006-13 
53000.007685  2014  95 53900.038370/2016-16 53000.067110/2011-89 
53000.008595  2010  98 53000.017286/2013-51 53000.067112/2011-78 
53000.014554  2013  83 53000.017724/2012-09 53000.069977/2013-31  , 
53900.009880  2014  14 53000.019420/2012-78 53900.005950/2016-19 
53900.010498  2016  15 53000.048845/2013-75 53900.011880/2016-38 
53900.011880  2016  38 53000.050661/2013-75 
53900.012190  2016  04 53000.052465/2011-73 
53900.016239  2014  28 53000.056223/2011-59 
53900.016392  2015  36 53000.057909/2011-67 -

53900.016433  2015  94 53000.058147/2011-16 
53900.017320  2015  14 53000.066111/2013-78 
53900.017343  2015  11 53100.000347/2004-22 
53900.017866  2015  67 53900.000822/2016-89 
53900.017937_2015_21 53900.002341/2014-46 

de 12 
13/06/2018  08:29 

SE-1/MCTE - 3042742 - Ofício https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php'?acao=documento_1mpr1

Ê

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TI‹:cNoLoGIA, INQVAÇÕES E coMUNIcAÇoEs
Bloco R - Esplanada dos Ministérios,

CEP 70044-900 .- Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício n° 22676/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor z
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG'
Casa Civil da Presidência da República ' ~
Brasília/,DF

Assunto: Encaminhamento de mídia digital.

Senhor Subchefe,

_ Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de Janeiro
de 2001, encaminho os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de
original, que tratam de concessão de outorga.

cD_o1 cD_o2 cD_o3
53710.000735_2000_00 53000.005022/2011_93 53000.003257/2014-93
53000.003536_2013_7653000.022715/2012-21 53000.041397/2012-06
53ooo.oo5o22_2011_93¿53ooo.o35s79/2012-19. 53000.043064/2012-11
53000.007048_2013_38,53000.041395/2012-17 53000.043380/2012-85
53000.007107_2013_78,53900.011134/2016-44 53000.053992/2010-14
53000.007663_20 14`_25153900.03 5797/2017-73 53000.061863/2006-13
53000.007685_2014_95 53900.038370/2016-16 53000.067110/2011-89
53ooo.oos595_2o1o_9s§§3ooo.o17286/2013-51 53000.067112/2011-78
53000.014554_2013_83 53000017724/2012-09 53000.069977/2013-31
53900.009880_2014_1453000019420/2012-78 53900.005950/2016-19

' 53900.010498_2016_1553000048845/2013-75 53900.011880/2016-38
53900.011880_2016_3853000.050661/2013-75
53900.012190_2016_04Í53000.052465/2011-73
53900.016239_2014_28 53000056223/2011-59
53900.016392_2015_3653000.057909/2011-67
53900.016433_2015_94§53000.058147/2011-16
53900017320 2015 1453000066111/2013 78
53900.017343_2015_11¿53100.000347/2004-22
539oo.o17sóó_2o15_ó7,š39oo.ooos22/2016-39
53_9oo.g17937_2o15_2“145390o,oo2341/2014-46

1 de 2 13/oó/2018 os 29
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2 de 2 13/06/2018 08 29
i

ve

53900.018279_2014_12j53900.002972/2015-46
53900.018431_2015_30E3900.008608/2014-17
53900.023980_2014_4553900008677/2015-01
5390o.026027_2014_59Í
53900.0295o9_2014_61
53900.029648 2014 94=
53900.029908_2015_11Â
53900.031989 2014 20
53900.034153_2015_68:
53900038365 2016 03,'
539o0.039587_2015_54% ~
539oo.041564_2015_18;
53900.042004_2015_721Í
53900.o43928_2015_96_
53900.045447_2015_15
53900.o46555_2015_13
5390o.046898_2015_70
53900.047995_2015_80z
53900048786 2015 53-
53900.049324_2015_53
53900.050617 2015 83š
53900.050637_2015_54¡ 1
53900.073660 2015 17 , . A .

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de
a Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 08/06/2018, às 10:46, conforme art. 3 III

É *WWW "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

I'._-`:'.¿'-Í':'š': ..;¿E,H-1

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br
EL* /verifica html informando o código verificador 3042742 e 0 código CRC D55D9E34

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Ofício n° 22676/2018/SEI-MCTIC - Processo
n° 01250031854/2018-96 - N” SEI: 3042742 "

\

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



\

I

O =zâ»1' .à -',‹'-%â.â OÊãrfiàc'/Í?'iz"oi'o`~2fo't°‹;§

1 'i

Íw-¢`,‹ . I A š

vw
f ‹n

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



EM nº 00240/2018 MCTIC
 

Brasília, 24 de Maio de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  a  Portaria  de  Outorga  de  Autorização  e  respectiva 
documentação  para  que  a  entidade  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  RADIODIFUSÃO 
ITABERABA FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ITABERABA
/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa 
do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui  manifestação  de  apoio  da 
comunidade,  numa  demonstração  de  receptividade  da  filosofia  de  criação  desse  braço  da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4.                Sobre  o  caso  em  espécie,  foram  efetuadas  análises  técnica  e  jurídica  da  petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da  
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.011134/2016-44 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 01343/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

 

NUP: 53900.011134/2016-44

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA 
FM

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA

 

 
EMENTA:

I  –  Seleção  para  obtenção  da  autorização  para  explorar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  na  
localidade de Itaberaba/BA.

II – Pela continuidade do procedimento, desde que atendida a recomendação.

III – Devolução dos autos à SERAD.

 

 

I – DO RELATÓRIO

 

A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo 
relativo  à  seleção  para  obtenção  da  autorização  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão 
comunitária,  na  localidade  de  Itaberaba/BA,  no  qual  a Associação  Comunitária  de 
Radiodifusão Itaberaba FM formulou requerimento em atendimento ao Edital nº 96/2016.

 

Conforme constou da  Nota  Técnica  nº  23610/2017/SEI-MCTIC (SEI 2299479), o Edital  nº 
96/2016, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
22 de dezembro de 2015, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos 
exigidos legalmente o dia 22 de fevereiro de 2016. Segundo a SERAD, o pedido de habilitação 
formulado pela entidade seria tempestivo, pois a sua protocolização ocorrera em 22 de fevereiro  
de 2016.

 

O roteiro  de  análise  de  instalação acostado  no  SEI  conclui  que  o  processo  se  encontra 
tecnicamente instruído (SEI 1241266)
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A SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontra-se 
devidamente instruído. Por fim, ressaltou que a entidade foi a única a manifestar interesse na 
execução  dos  serviços  de  radiodifusão  comunitária,  na  localidade  de  Itaberaba/BA,  não 
havendo, portanto, concorrentes na seletiva, se posicionando pelo deferimento da outorga.

 

Eis o relatório.

 

II – ANÁLISE JURÍDICA

 

Inicialmente,  consigna-se  que  o  pleito  apresentado  pela  entidade  será  analisado  à  luz  da 
Constituição  Federal,  da  Lei  n.9.612/1998,  do  Decreto  n.  2.615/1998,  e  da  Portaria  n. 
4.334/2015/SEI-MC.

 

Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao 
exame  da  legalidade  e  da  juridicidade  dos  atos  administrativos  praticados  no  curso  deste 
processo seletivo de autorização para execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto 
significa que as questões do mérito administrativo não serão objeto de análise, tendo em vista as 
competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União, previstas no 
art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira-se:
 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de Estado, ao 
secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-
Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;

II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas;

III  -  fixar  a interpretação da Constituição,  das leis,  dos tratados e dos demais atos normativos a ser 
uniformemente  seguida  em  suas  áreas  de  atuação  e  coordenação  quando  não  houver  orientação 
normativa do Advogado-Geral da União;

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo;

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por 
ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;

VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças 
Armadas:

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres, a serem 
publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 

Dito isso, passe-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado 
pela  entidade.  Vê-se  que  o  Edital  nº  96/2016,  concernente  à  localidade  em  questão,  foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de dezembro de 2015, sendo o prazo final para a 
entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 22 de fevereiro de 2016. No 
caso em apreço, o pedido de habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 22 de fevereiro 
de 2016 (SEI 0981742), pelo que atende o art. 19, inciso III, da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC.

 

Observa-se,  também,  que  a  entidade  postulante  juntou  aos  autos  a  documentação  técnico-
jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º,  
§2º,  da Lei  nº  9.612,  de 1998[1] (Lei  que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas 
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infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, a qual se 
encontrava em vigor à época da publicação do Edital in casu), destacando-se o seguinte:

 
a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento, assinada por todos os dirigente  
(NUP: 01250.032913/2017-62 - SEI 1930611);

b) Estatuto Social da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o 
serviço de radiodifusão comunitária (SEI 0981743; SEI 0981744; SEI 0981745; SEI 0981746; SEI 
0981747; SEI 0981748; SEI 0981749 e SEI 0981750);

c)  Ata  de  constituição  e  da  posse  da  sua  diretoria  em  exercício,  devidamente  registrada  (SEI 
0981751; SEI 0981752; SEI 0981753; NUP: 01250.054677/2017-35 - SEI 2185169; SEI 2185172; e 
SEI 2185174);

d) Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (NUP: 01250.032913/2017-62 - 
SEI 1930612; SEI 1930614; e SEI 1930619);

e)  Declaração  assinada  por  todos  os  diretores,  comprometendo-se  ao  fiel  cumprimento  das  normas  
estabelecidas  para  o  serviço  e  de  que  residem  na  área  da  comunidade  a  ser  atendida  (NUP: 
01250.032913/2017-62 - SEI 1930611); e

f) Manifestações de apoio à iniciativa (SEI 0981895; SEI 0981896; SEI 0981897; SEI 0981898; SEI 
0981899; SEI 0981900; SEI 0981901; SEI 0981902; SEI 0981903; SEI 0981904; SEI 0981905; SEI 
0981906; SEI 0981907; SEI 0981908; SEI 0981909; SEI 0981910; SEI 0981911; SEI 0981912; SEI 
0981913; SEI 0981914; SEI 0981915; SEI 0981916; SEI 0981917; SEI 0981918; SEI 0981919; SEI 
0981920; SEI 0981921; SEI 0981922; SEI 0981923; SEI 0981924; SEI 0981925; SEI 098126; SEI 
0981927; SEI 0981928; SEI 0981929; SEI 0981930; SEI 0981931; SEI 0981932; SEI 0981933; SEI 
0981934; SEI 0981935; SEI 0981936; SEI 0981937; SEI 0981938; e SEI 0981939 todos do processo 
anexo nº 53900.011167/2016-94).

 

Realce-se que no estatuto social  da entidade, em seu art.  10 e 14 (SEI 0981744),  consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 
1998.

 

No tocante aos documentos de instrução, o processo atende o disposto no art. 39 da Portaria nº  
4.334/2015:  i)  comprovante  de  recolhimento  da  taxa  de  cadastramento  (SEI  0981765);  ii) 
formulário de dados de funcionamento da estação (SEI 0981766; SEI 0981767; SEI 0981768; 
e SEI 0981769). No entanto, não se vislumbra nos autos a Anotação de Responsabilidade 
de Ténica (ART) nem o comprovante de seu pagamento.

 

Nesse sentido, faz-se necessária a intimação da entidade, para que promova a colação da 
Anotação  de  Responsabilidade  de  Ténica  (ART);  bem  como  do  comprovante  de 
pagamento da ART, na forma do art. 39 da Portaria nº 4.334/2015.

 

As  manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são  igualmente  de  
competência da SERAD, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate,  
caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não 
optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º, da Lei nº 9.612/1998. No 
entanto, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao critério de 
representatividade, aplicando-se, pois, o que está previsto no art. 9º, §3º, da Lei nº 9.612/1998, a 
saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a  

documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade”.
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Outrossim,  verifica-se  que  os  dirigentes  da  entidade  firmaram  compromisso  de  fiel 
cumprimento de todas as  normas aplicáveis  ao Serviço de Radiodifusão Comunitária  -   em 
especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da 
comunidade a ser atendida, nos termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015-MC-SEI.

 

De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância  
com o que estabelece a legislação, conforme Nota Técnica nº 23610/2017/SEI-MCTIC (SEI 
2299479), bem como o Despacho da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária (SEI 
1241272), por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra-se tecnicamente 

instruído  em  2ª  fase,  conforme  Relatório  de  Vizinhos  (1241241)  e Roteiro  de  Análise  de 

Instalação da Estação Radcom (1241266). Encaminhe-se para realização de Revisão Final".

 

Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR/MCTIC, ao analisar procedimentos relativos 
àsoutorgas  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  expediu  a  COTA nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando a SERAD/MCTIC a adotar providências 
no sentido de verificar a idoneidadeda entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos 
do artigo 34, alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº13.424/2017), da Lei nº 4.117/1962, 
norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conformedispõe o art. 2º 
da Lei nº 9.612/98.

 

Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas  
aosfeitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) 
anos  dos  dirigentes  daentidade,  documentos  estes  utilizados  para  aferir  a  mencionada 
“idoneidade  moral”,  antes  prevista  pela  sobreditaalínea  “a”  do  art.  34  (hoje  revogada). 
Solicitou-se,  também,  fosse  juntada  aos  autos  declaração  sobre  a  existência,  ounão,  de 
imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do 
PoderConcedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, 
dentro dos ditames legais.

 

No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da 
ANATEL, por meio do Despacho Interno CGRC_OUT 2299466, constatou-se que não há, nessa 
localidade, registro defiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome 
fantasia, endereço, coordenadas geográficas,nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade 
supracitada.

 

Porém, no tocante à primeira exigência,  é preciso esclarecer que,  com o advento da Lei nº 
13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de  
junho de 1972, nº 9.612, de 19 defevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, 
sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art.  
34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral efundamentava a exigência das 
certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Leinº 4.117/62,  
passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:(...)“Art.  
38. .......................................................................
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j)  declaração  de  que  nenhum dos  dirigentes  e  sócios  da  entidade  se  encontra  condenado emdecisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitosprevistos nas alíneas b, c, d, e ,  
f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da LeiComplementar no 64, de 18 de maio de 1990".  
(g.n.)

 

Outrossim,  o  art.  8º  da  Lei  nº  13.424/17  prevê  a  aplicação  imediata  do  dispositivo  supra 
transcrito  aosprocessos  pendentes  de  contratação,  circunstância  que  alcança  a  hipótese  dos 
autos:  “Aplica-se  o  art.  5º  desta  Lei  aosprocessos  pendentes  de  contratação  com  o  Poder 
Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 

Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões de primeiro grau mencionadas acimafica  
atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum 

dos dirigentes esócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicialcolegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, 

m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da LeiComplementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é 
necessário  destacar  que  a  declaração  é  firmada  sobadvertência  de  que  a  falsidade  das  
informações  nela  prestadas  ensejam  a  responsabilização  dos  dirigentes  nas  esferaspenal  e  
administrativa.

 

No presente caso, a habilitação foi inicialmente deflagrada com declaração assinada por todos 
osdirigentes,  asseverando  que  eles  têm  bons  antecedentes,  não  tendo  sido  condenados  por 
decisão transitada em julgadoou proferida por órgão colegiado, apenas nos ilícitos indicados no 
art. 1º, inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “ j”, “l”, “n”,“o” e “p”, da Lei Complementar n. 64/1990 
(SEI 0981742).

 

A SERAD, todavia, requereu da entidade a apresentação de novo requerimento de outorga, com 
vistas  ao  atendimento  das  considerações  formuladas  acima.  Em atendimento,  a  Associação 
declarou, por meio de formulário, que todos os digirentes possuem “bons antecedentes, não 
tendo  sido  condenados,  em  decisão  transitada  em  julgado  ou  proferida  por  órgãojudicial 
colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ 
‘h’, ‘i’,  ‘j’,‘k’, ‘l’,  ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha 
Limpa” (processo 01250.032913/2017-62 - SEI 1930611).

 

Sendo assim, entende-se que a declaração colacionada aos autos atende, por completo, ao novel 
art.38, alínea j, da Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017.25.

 

Por fim, a SERAD atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 2294078), que não 
identificouna hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98.

 

II - DA CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se  pelo  regular  prosseguimento  do  feito, desde  que  atendida  a  recomendação 
vazada  no  item  12  da  presente  manifestação, momento  em  que  pugna-se  pelo 
encaminhamento  dos  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  prosseguimento.  Atendida  a 
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recomendação, não há necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo se 
houver circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva.

 

Ademais, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciara matéria e deliberar sobre o 
ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais,  com fulcro no § 3º do art.  223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

 

Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota 
Técnica  nº  23610/2017/SEI-MCTIC  (SEI  2299479),  estas  atendem  as  formalidades  legais, 
devendo apenas serem objeto deconferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações 
necessárias por parte da área técnica, antes daremessa ao Exmo. Ministro.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 2 de dezembro de 2017.

 

 

Alex Bahia Ribeiro

Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
53900011134201644 e da chave de acesso 9682ac0e

Notas

1. ^ Art. 9º [...]§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os 

seguintes  documentos:I  -  estatuto  da  entidade,  devidamente  registrado;II  -  ata  da 

constituição da entidade e  eleição dos seus dirigentes,  devidamente registrada;III  - 

prova de que seus diretores  são brasileiros  natos  ou naturalizados há mais  de dez 

anos;IV - comprovação de maioridade dos diretores;V - declaração assinada de cada 

diretor,  comprometendo-se  ao  fiel  cumprimento  das  normas  estabelecidas  para  o 

serviço;VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e 

comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação 

do  serviço,  e  firmada  por  pessoas  naturais  ou  jurídicas  que  tenham  residência, 

domicílio ou sede nessa área.

Documento  assinado  eletronicamente  por  ALEX  BAHIA  RIBEIRO,  de  acordo  com  os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com 
o código 94018521 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais: 
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Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 04-12-2017 20:07. Número de Série: 
5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28578/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011134/2016-44
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.                                          Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ITABERABA FM para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itaberaba / BA.
 

ANÁLISE
 
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - INSTRUÇÃO:
 

I. Esta Coordenação solicita a apresentação do comprovante de pagamento da ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica, documento que não fora apresentado com os demais solicitados
no projeto técnico.

 
CONCLUSÃO

 
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação
solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 
 

À consideração superior.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de Nível Superior,
em 11/12/2017, às 17:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 15/12/2017, às 09:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2483663 e o código CRC EED18D80.
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Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2483663

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

53900.011134/2016-44

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 18 de junho de 2018.

Ao Protocolo da SUPAR

Ao Protocolo da SAJ

Ao Protocolo da SAG

 

 

 

 

Assunto: EXM 240 2018 MCTIC

 

 

1.             Encaminha, para providências, a EXM 240 2018 MCTIC.

 

 

CARLOS HENRIQUE T. BOTELHO

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a) (GR V), em 18/06/2018, às 14:56,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0676621 e o código CRC 73DFAD12 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.011134/2016-44 SEI  nº 0676621
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10/08/2018 Devolução de Processo - Radiodifusão Comunitária

https://correio.presidencia.gov.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAAS%2bd7qXGVXQLHcc53SehweBwCQNaw6tNnjQbhj%2fTggszdOAA… 1/1

Devolução de Processo - Radiodifusão Comunitária
Maisa Martins de Toledo Nassar de Oliveira
Enviado:sexta-feira, 10 de agosto de 2018 11:51
Para: Maisa Martins de Toledo Nassar de Oliveira

  
Devolução de processo a pedido do MCTIC.
 
De: cgrc.sei@mc�c.gov.br [mailto:cgrc.sei@mc�c.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 9 de agosto de 2018 14:48 
Para: SAJ - Gabinete 
Assunto: Devolução de Processo - Radiodifusão Comunitária
 
Prezados,
 
Solicitamos devolução do processo nº 53900.011134/2016-44, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, sediada em Itaberaba / BA. A devolução se faz
necessária devido a problemas detectados nas coordenadas geográficas.
 
Atenciosamente,
 

--
Natália Froemming 
Economista 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Tel.: (61) 2027-6246
E-mail: natalia.froemming@mctic.gov.br
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53900.011134/2016-44

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

 

Brasília, 10 de agosto de 2018.

 

Ao Protocolo SAJ e

Ao Protocolo Central.

 

 Assunto:   Devolução de Processo Administrativo nº 53900.011134/2016-44​ e Exposição de Motivos nº 240/2018-MCTIC.

               

               Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de Motivos (SIDOF) ao Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, por solicitação do próprio Ministério, nos termos do doc SEI nº 0751939.          

 

 

MAÍSA MARTINS DE TOLEDO NASSAR DE OLIVEIRA
Assessora

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Documento assinado eletronicamente por Maisa Martins de Toledo Nassar de Oliveira, Assessor(a), em 10/08/2018, às 12:11,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0751975 e o código CRC 8497AEFA no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.011134/2016-44 SEI  nº 0751975
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E-mail - 0758104

Data de Envio: 
  15/08/2018 14:29:30

De: 
  PR/Protocolo Central <codoc.protocolocentral@presidencia.gov.br>

Para:
    codin.ccivil@mctic.gov.br

Assunto: 
  Devolução da exm 240 2018 MCTIC conforme DSP SAINF/SAJ/CC-PR

Mensagem: 
  Devolução da exm 240 2018 MCTIC conforme DSP SAINF/SAJ/CC-PR

Anexos:
    Despacho_0751975.html
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53900.011134/2016-44

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 15 de agosto de 2018.

Ao Protocolo da SUPAR

Ao Protocolo da SAJ

Ao Protocolo da SAG

 

 

 

 

Assunto: Devolução da exm 240 2018 MCTIC conforme DSP SAINF/SAJ/CC-PR

 

 

 

1.           Conforme solicitado no DSP SAINF/SAJ/CC-PR,  informo a devolução da exm 240 2018 MCTIC, no SIDOF.

 

 

                                                                                                                   Atenciosamente

 

 

CARLOS HENRIQUE T. BOTELHO

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a) (GR V), em 15/08/2018, às 14:33,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0758114 e o código CRC 87130D49 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.011134/2016-44 SEI  nº 0758114
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 22946/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.011134/2016-44.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 04/07/2024, às 12:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11617509 e o código CRC 28142AAE.

 

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 Documento nº 11617509
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INFORME PROCESSUAL

N° Processo: 53900.011134/2016-44

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

CNPJ: 18.164.894/0001-10

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: BA

Localidade: Itaberaba

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Num_Tipo: 417

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 21/03/2018, às 14:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2771839 e o código CRC A56B1722.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2771839
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DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 

 

1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA  DE  RADIODIFUSÃO  ITABERABA  FM  na localidade de Itaberaba / BA,

constatou-se que as coordenadas apresentadas no requerimento de outorga:

 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.
 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Chefe da Divisao, em

11/04/2016, às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 1069080 e o código CRC 79F1AB21.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Página 1 de 2

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/16/16 4:17 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000111342016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53000.053548/2013

ITABERABA 0 12S3044 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM40W1914 RAQ

0.00 BA
53900.011134/2016

ITABERABA 96 12S3044 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM40W1914 EMA

2.37 BA
53640.000328/1999

ITABERABA 6 12S3150 RADIO COMUNITARIA EL SHADAI40W1834
ARQDE

F

3.42 BA
53640.000357/1999

ITABERABA 6 12S3207 ASSOCIACAO BENEFICIENTE DOS EVANGELICOS DE ITABERABA40W1759
ARQDE

F

7.43 BA
53900.014228/2014

ITABERABA 4 12S3202 ASSOCIACAO COMUNITARIA ZUMBI DOS PALMARES40W1521 REN

7.43 BA
53640.001408/1998

ITABERABA 4 12S3202 ASSOCIACAO COMUNITARIA ZUMBI DOS PALMARES40W1521 LDE

29.04 BA
53000.028220/2012

IAÇU 0 12S4502 ASSOCIACAO COMUNITARIA ACAO E CIDADANIA40W1242
EXIREN

29.22 BA
53900.034197/2015

RUY BARBOSA 3 12S1702 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA DE RUY BARBOSA40W2712 RAGR

29.22 BA
53640.001497/1998

RUY BARBOSA 3 12S1702 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA DE RUY BARBOSA40W2712 LDE

30.74 BA
53640.001144/1998

IAÇU 4 12S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA ACAO E CIDADANIA40W1242 LDE

30.74 BA
53640.001264/1998

IAÇU 0 12S4602 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE IAÇU40W1242 RAQ

30.74 BA
53900.070597/2015

IAÇU 4 12S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA ACAO E CIDADANIA40W1242 POT

34.00 BA
53640.000264/1999

BOA VISTA DO TUPIM 0 12S3900 ASSOCIACAO COMUNITARIA ALTO DO MATADOURO40W3600 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 2

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/16/16 4:17 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000111342016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.19 BA
53000.022264/2005

BOA VISTA DO TUPIM 0 12S3933 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO NOVA OLINDA40W3627 RAQ

35.40 BA
53640.001177/1998

BOA VISTA DO TUPIM 4 12S3937 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BOA VISTA DO TUPIM40W3633 LDD

42.00 BA
53640.000385/2002

MACAJUBA 0 12S0825 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE MACAJUBA40W2312
ARQCD

I

42.18 BA
53640.001640/1998

MACAJUBA 3 12S0811 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE BERNARDO40W2219 RLDE

42.18 BA
53900.016191/2015

MACAJUBA 3 12S0811 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE BERNARDO40W2219 RAUT

47.51 BA
53000.003008/2002

RUY BARBOSA 0 12S1803 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DR.CLAUDIONOR B. DE OLIVEIRA40W4202
ARQCD

I

47.91 BA
53000.097555/2006

FEIRA DE SANTANA 0 12S1523 ASSOCIACAO COMUNITARIA MONTE GERIZIM DE RADIODIFUSAO39W5757 RAQ

Nº de Linhas: 0
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Relatório Relatório Concorrentes RadCom (1149761)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 56Documento PDF Único (11622193)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 56

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011134/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM

96 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITABERABA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

TATIANE MOREIRA DA SILVA
SANTOS

638.565.495-87 Diretor de
Operações

30/01/2013
30/01/2017

ROSANA LOGRADO VAZ
BENJAMIM

042.249.255-83 Diretor
Administrativo

30/01/2013
30/01/2017

RENAILDO AMARAL SANTOS 344.761.805-15 Presidente 30/01/2013
30/01/2017

(75) 91404697
(75) 91404697

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: ITABERABA/BA
Processo nº: 53900.011134/2016
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: (0981742)
4. Estatuto Social: (0981743, 0981744, 0981745, 0981746, 0981747, 0981748, 0981749, 0981750)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: (0981751), (0981752), (0981753)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: (0981751), (0981752), (0981753)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
DIRETOR 1: REINALDO AMARAL SANTOS ? Presidente ? (0981761)
DIRETOR 2: ROSANA LOGRADO VAZ BENJAMIM ? Diretora Administrativa ? (0981763)
DIRETOR 3: TATIANE MOREIRA DA SILVA SANTOS ? Diretora de Operações ? (0981764)

8. Manifestações em apoio: (0981895), (0981896), (0981897), (0981898), (0981899), (0981900), (0981901),
(0981902), (0981903), (0981904), (0981905), (0981906), (0981907), (0981908), (0981909), (0981910), (0981911),
(0981912), (0981913), (0981914), (0981915), (0981916), (0981917), (0981918), (0981919), (0981920), (0981921),
(0981922), (0981923), (0981924), (0981925), (098126), (0981927), (0981928), (0981929), (0981930), (0981931),
(0981932), (0981933), (0981934), (0981935), (0981936), (0981937), (0981938), (0981939).
9. Vínculo: SIM () NÃO (X)
10. COMPROVANTE DE PAGAMENTO: (0981765)
11. Formulário Funcionamento (Anexo 6): (0981766), (0981767), (0981768), (0981769)
OBSERVAÇÕES:
Tendo em vista que a entidade apresentou todos os documentos exigidos nos art. 22 (fase de habilitação), e art. 39
(fase de instrução), Portaria 4334/215/MC, e não havendo concorrentes para as coordenadas geográficas indicadas,
a Entidade é declarada Habilitada, com o processo juridicamente instruído.
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Remessa à Área Técnica para análise e confirmação de dados do Anexo 2 e Anexo 6, para fins do artigo 44, Port.
4334/2016/MC, e posterior revisão final.

Alice Lorena de Barros Santos
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DESPACHO

 

O processo n° 53900.011134/2016-44, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, que solicita autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaberaba / BA, encontra-se com irregularidades no que tange à análise
técnica. As coordenadas geográficas propostas para instalação do sistema irradiante estão em endereço
distinto do apresentado no formulário de dados de funcionamento da estação. Tendo em vista a
necessidade de se aferir o real ponto de instalação do sistema irradiante, esta Coordenação solicita a
apresentação de novo formulário de dados de funcionamento da estação, juntamente com sua ART, e a
planta de arruamento do município de Itaberaba / BA indicando:

1. Escala compatível com a área de execução do serviço;
 

2. Nome das ruas com letra legível;

3. O local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas
02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) da latitude assim
como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço
correspondente, nome do município e UF;

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva , Técnico de Nível Superior ,
em 01/06/2016, às 16:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1165243 e o código CRC A7F460F6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12529/2016/SEI-MCTIC

 

 
Processo nº  53900.011134/2016    

 

Assunto: Entidade sem concorrentes - Resultado Definitivo da Fase de Habilitação e Instrução.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 

1.                                          Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM  para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na

localidade de ITABERABA/BA.

ANÁLISE
 

2.                                          Conforme artigos 26 e 27 da Portaria 4.334/2015, a fase de habilitação é

finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que

convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

3.                                          Nada obstante, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se

desnecessário a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso importaria na abertura de

prazo recursal que não será usado, ante a inexistência de legitimados para a interposição do recurso.

Igualmente, é dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria

4.334/2015.

4.                                          Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes,

como é o caso do presente processo , será publicado o resultado definitivo da fase de habilitação em conjunto

com a convocação da entidade interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução.

5.                                          Tendo em vista o que acima exposto, bem como o fato de ter  a Entidade já apresentado

os documentos exigidos para a fase de instrução, prevista no artigo 39 da Portaria 4334/2015 declara-se que a entidade

discriminada no item 1 está habilitada e instruída juridicamente. 
6.                                        Submetido o processo à revisão técnica, em fase de instrução, foram detectadas as

seguintes incorreções: As coordenadas geográficas propostas para instalação do sistema irradiante estão em

endereço distinto do apresentado no formulário de dados de funcionamento da estação. Tendo em vista a

necessidade de se aferir o real ponto de instalação do sistema irradiante, sendo necessária a apresentação de

novo formulário de dados de funcionamento da estação, juntamente com sua ART, e a planta de arruamento

do município de Itaberaba / BA indicando: 

1. Escala compatível com a área de execução do serviço;

 

2. Nome das ruas com letra legível;

3. O local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas

02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) da latitude assim

como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço

correspondente, nome do município e UF;

                                     

CONCLUSÃO
7.                                          Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária comunica a

entidade o Resultado Definitivo da Fase de Habilitação, e requer esclarecimentos para a fase de instrução.
8.                                          Caso existam dúvidas sobre o teor desta Nota Técnica, será possível obter os
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esclarecimentos apropriados pelo e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

9.                                          Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de

correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das Comunicações.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos , Técnico de Nível Superior ,

em 01/06/2016, às 17:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 10/06/2016, às 11:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 1149616 e o código CRC 472B08C7.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19070/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
RENAILDO AMARAL SANTOS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM
Rua Dr. Cleriston Andrade, 187 - São João
46880-000 - ITABERABA - BA 
​CNPJ n° 18.164.894/0001-10

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.011134/2016-44. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12529/2016/SEI-MC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail)
para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 10/06/2016, às 11:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1149771 e o código CRC 50DEF5FE.
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Correspondência Eletrônica - 1180544

Data de Envio: 

  10/06/2016 13:46:26

De: 

  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    deltacont.ita@gmail.com

Assunto: 

   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.011134/2016-44

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_1149771.html

    Nota_Tecnica_1149616.html
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Página 1 de 2

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/19/16 10:37 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000111342016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53900.011134/2016

ITABERABA 96 12S3051 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM40W1907 HAB

0.30 BA
53000.053548/2013

ITABERABA 0 12S3044 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM40W1914 RAQ

2.08 BA
53640.000328/1999

ITABERABA 6 12S3150 RADIO COMUNITARIA EL SHADAI40W1834
ARQDE

F

3.12 BA
53640.000357/1999

ITABERABA 6 12S3207 ASSOCIACAO BENEFICIENTE DOS EVANGELICOS DE ITABERABA40W1759
ARQDE

F

7.16 BA
53900.014228/2014

ITABERABA 4 12S3202 ASSOCIACAO COMUNITARIA ZUMBI DOS PALMARES40W1521 REN

7.16 BA
53640.001408/1998

ITABERABA 4 12S3202 ASSOCIACAO COMUNITARIA ZUMBI DOS PALMARES40W1521 LDE

28.75 BA
53000.028220/2012

IAÇU 0 12S4502 ASSOCIACAO COMUNITARIA ACAO E CIDADANIA40W1242 RAUT

29.51 BA
53900.034197/2015

RUY BARBOSA 3 12S1702 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA DE RUY BARBOSA40W2712 RAUT

29.51 BA
53640.001497/1998

RUY BARBOSA 3 12S1702 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA DE RUY BARBOSA40W2712 LDE

30.46 BA
53640.001144/1998

IAÇU 4 12S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA ACAO E CIDADANIA40W1242 LDE

30.46 BA
53640.001264/1998

IAÇU 0 12S4602 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE IAÇU40W1242 RAQ

30.46 BA
53900.070597/2015

IAÇU 4 12S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA ACAO E CIDADANIA40W1242 POT

34.09 BA
53640.000264/1999

BOA VISTA DO TUPIM 0 12S3900 ASSOCIACAO COMUNITARIA ALTO DO MATADOURO40W3600 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 2

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/19/16 10:37 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000111342016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.27 BA
53000.022264/2005

BOA VISTA DO TUPIM 0 12S3933 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO NOVA OLINDA40W3627 RAQ

35.49 BA
53640.001177/1998

BOA VISTA DO TUPIM 4 12S3937 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BOA VISTA DO TUPIM40W3633 LDD

42.25 BA
53640.000385/2002

MACAJUBA 0 12S0825 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE MACAJUBA40W2312
ARQCD

I

42.42 BA
53640.001640/1998

MACAJUBA 3 12S0811 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE BERNARDO40W2219 RLDE

42.42 BA
53900.016191/2015

MACAJUBA 3 12S0811 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE BERNARDO40W2219 RAUT

47.80 BA
53000.003008/2002

RUY BARBOSA 0 12S1803 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DR.CLAUDIONOR B. DE OLIVEIRA40W4202
ARQCD

I

47.87 BA
53000.097555/2006

FEIRA DE SANTANA 0 12S1523 ASSOCIACAO COMUNITARIA MONTE GERIZIM DE RADIODIFUSAO39W5757 RAQ

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53900.011134/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM

96 285

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITABERABA/BA

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

PT/0dB

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.51

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

TRAVESSA SEIS Nº SN -  B. SEM TETO ITABERABA - BA

TRAVESSA SEIS  Nº SN -  B. SEM TETO ITABERABA - BA

SEIS  Nº SN -  B. SEM TETO ITABERABA - BA

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva
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DESPACHO

 

O processo n° 53900.011134/2016-44, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, que solicita autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaberaba / BA, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme
Relatório de Vizinhos (1241241) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação Radcom (1241266).
Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva , Técnico de Nível Superior ,
em 19/07/2016, às 10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1241272 e o código CRC 5F74EFD0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53900.011134/2016-44
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53900.011134/2016-44, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, na localidade de
ITABERABA/BA, e em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada aos
autos, informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa localidade, registro
de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos , Técnico de Nível Superior ,
em 21/07/2016, às 14:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1245712 e o código CRC 4F3F5C60.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011134/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM

96 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITABERABA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

TATIANE MOREIRA DA SILVA
SANTOS

638.565.495-87 Diretor de
Operações

30/01/2013
30/01/2017

ROSANA LOGRADO VAZ
BENJAMIM

042.249.255-83 Diretor
Administrativo

30/01/2013
30/01/2017

RENAILDO AMARAL SANTOS 344.761.805-15 Presidente 30/01/2013
30/01/2017

(75) 91404697
(75) 91404697

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: ITABERABA/BA
Processo nº: 53900.011134/2016
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: (0981742)
4. Estatuto Social: (0981743, 0981744, 0981745, 0981746, 0981747, 0981748, 0981749, 0981750)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: (0981751), (0981752), (0981753)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: (0981751), (0981752), (0981753)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
DIRETOR 1: REINALDO AMARAL SANTOS ? Presidente ? (0981761)
DIRETOR 2: ROSANA LOGRADO VAZ BENJAMIM ? Diretora Administrativa ? (0981763)
DIRETOR 3: TATIANE MOREIRA DA SILVA SANTOS ? Diretora de Operações ? (0981764)

8. Manifestações em apoio: (0981895), (0981896), (0981897), (0981898), (0981899), (0981900), (0981901),
(0981902), (0981903), (0981904), (0981905), (0981906), (0981907), (0981908), (0981909), (0981910), (0981911),
(0981912), (0981913), (0981914), (0981915), (0981916), (0981917), (0981918), (0981919), (0981920), (0981921),
(0981922), (0981923), (0981924), (0981925), (098126), (0981927), (0981928), (0981929), (0981930), (0981931),
(0981932), (0981933), (0981934), (0981935), (0981936), (0981937), (0981938), (0981939).
9. Vínculo: SIM () NÃO (X)
10. COMPROVANTE DE PAGAMENTO: (0981765)
11. Formulário Funcionamento (Anexo 6): (0981766), (0981767), (0981768), (0981769)
OBSERVAÇÕES:
Tendo em vista que a entidade apresentou todos os documentos exigidos nos art. 22 (fase de habilitação), e art. 39
(fase de instrução), Portaria 4334/215/MC, e não havendo concorrentes para as coordenadas geográficas indicadas,
a Entidade é declarada Habilitada, com o processo juridicamente instruído.
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Remessa à Área Técnica para análise e confirmação de dados do Anexo 2 e Anexo 6, para fins do artigo 44, Port.
4334/2016/MC, e posterior revisão final.
09/05/2017: Solicitada nova Ata de eleição da diretoria, que está vencida.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10032/2017/SEI-MCTIC

 
 
Referência : Processo nº: 53900.011134/2016-44   
 
Assunto: Entidade sem concorrentes - Resultado Definitivo da Fase de Habilitação – Atualização de
Diretoria.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 
1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ITABERABA FM  para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
ITABERABA/BA.

ANÁLISE
 
2.  Conforme Nota Técnica nº 12529/2016/SEI-MCTIC (1149616), a entidade requerente foi considerada
habilitada, e, por não haver concorrentes, foi informada do resultado definitivo, bem como notificada a
apresentar esclarecimentos sobre o local da instalação, o que foi devidamente cumprido.
 
3.  Ao submeter o processo à revisão final, constatou-se que a ata de eleição da Diretoria encontra-se
vencida, desde 30/01/2017, portanto, é necessário que seja apresentada nova ata de eleição, com
a devida averbação junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro A, para a finalização do
processo, uma vez que cumpridos todos os demais requisitos.
 

 

4.  Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

4.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito,
notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A
existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente
aplicação de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137, parágrafo único
da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o
pedido de outorga será indeferido.

 

4.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato
eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade
eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria
Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

4.3.   Assim, para evitar a inabilitação, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua durante todo o período
do mandato.
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4.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e
maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento). Ressalta-se que
não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); 

 

II. CPF de todos os dirigentes e

 

III. Requerimento de Outorga (Anexo 2), preenchido, com a qualificação completa e
assinado pelos novos dirigentes (se houver mudança).

.

 

CONCLUSÃO

5.  Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a entidade para que cumpra a
solicitação acima feita por meio da apresentação dos documentos pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de
Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Se for necessário, solicitar prorrogação de
prazo antes do vencimento.

 

6. Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter
os esclarecimentos apropriados pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7. Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de correspondência devidamente
atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos , Técnico de Nível Superior ,
em 09/05/2017, às 10:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às 15:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1862474 e o código CRC 5D7B7639.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 1862474
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20185/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REINALDO AMARAL SANTOS 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FMRua Dr.
Cleriston Andrade, 187 - São João
46880-000 - ITABERABA - BA 
​CNPJ n° 18.164.894/0001-10

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.011134/2016-44. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10032/2017/SEI-MCTIC , desta
Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail)
para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às 15:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1862808 e o código CRC D4A420A6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20185/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.011134/2016-44 - Nº SEI: 1862808
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Correspondência Eletrônica - 1887412

Data de Envio: 
  17/05/2017 10:20:38

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    DELTACONT.ITA@GMAIL.COM

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.011134/2016-44

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1862808.html
    Nota_Tecnica_1862474.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011134/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM

96 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITABERABA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

VANILDA PIRES GUEDES 210.407.295-68 Diretor de
Operações

30/01/2017
30/01/2021

ALCEBÍADES PEREIRA DA
SILVA

617.923.735-20 Diretor
Administrativo

30/01/2017
30/01/2021

INGRID RAIANE DE ANDRADE
GOES

026.894.885-23 Presidente 30/01/2017
30/01/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: ITABERABA/BA  PRONTO PARA REVISÃO FINAL
Processo nº: 53900.011134/2016
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 CADSEI
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: (0981742) (1930611) novo ok
4. Estatuto Social: (0981743, 0981744, 0981745, 0981746,  0981748, 0981749, 0981750)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: (0981751), (0981752), (0981753)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: (0981751), (0981752), (0981753) EM 30/01/2017: (1930607-1930608-1930609-
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria: eleição em 30/01/2017
DIRETOR 1: INGRID RAIANE DE ANDRADE GOES ? Presidente ? (1930612)
DIRETOR 2: ALCEBÍADES PEREIRA DA SILVA ? Diretora Administrativa ? (1930614)
DIRETOR 3: VANILDA PIRES GUEDES ? Diretora de Operações ? (1930619)

8. Manifestações em apoio: (0981895), (0981896), (0981897), (0981898), (0981899), (0981900), (0981901),
(0981902), (0981903), (0981904), (0981905), (0981906), (0981907), (0981908), (0981909), (0981910), (0981911),
(0981912), (0981913), (0981914), (0981915), (0981916), (0981917), (0981918), (0981919), (0981920), (0981921),
(0981922), (0981923), (0981924), (0981925), (098126), (0981927), (0981928), (0981929), (0981930), (0981931),
(0981932), (0981933), (0981934), (0981935), (0981936), (0981937), (0981938), (0981939).
9. Vínculo: SIM () NÃO (X)
10. COMPROVANTE DE PAGAMENTO: (0981765)
11. Formulário Funcionamento (Anexo 6): (0981766), (0981767), (0981768), (0981769)
OBSERVAÇÕES:
Tendo em vista que a entidade apresentou todos os documentos exigidos nos art. 22 (fase de habilitação), e art. 39
(fase de instrução), Portaria 4334/215/MC, e não havendo concorrentes para as coordenadas geográficas indicadas,
a Entidade é declarada Habilitada, com o processo juridicamente instruído.
Remessa à Área Técnica para análise e confirmação de dados do Anexo 2 e Anexo 6, para fins do artigo

Página 1 de 114/08/2017 RADCOM

Checklist RADCOM (2128843)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 77Documento PDF Único (11622193)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 77

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



44, Port. 4334/2016/MC, e posterior revisão final.
09/05/2017 ? pronto para revisão final, ata vencida.
14/08/2017 ? nova ata de eleição em 30/01/2017, falta registro Livro A. Novo anexo 2 OK

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18554/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº: 53900.011134/2016-44.

 

Assunto: Constatação de Pendências – Fase de Habilitação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ITABERABA FM  para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Itaberaba/BA.

 

ANÁLISE

2.  Através da Nota Técnica n] 10032/2017/SEI-MCTIC (1862474), a entidade foi notificada para
apresentar nova ata de eleição de sua diretoria, uma vez que a anterior encontrava-se vencida.

 

3. A entidade apresentou nova ata, realizada em 30/01/2017 (1930607 1930608 1930609), entretando, não
se pode confirmar seu registro perante o Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 

 

4. Conforme disposição da Lei nº 6.015, de 31/12/1973, que trata dos Registros Públicos, o registro civil
das pessoas jurídicas deve ser efetuado:

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos: (Renumerado do art. 115 pela Lei nº 6.216,
de 1975).
I os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das sociedades civis, religiosas, pias,
morais, científicas ou literárias, bem como o das fundações e das associações de utilidade pública;
II as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais, salvo as anônimas.
III os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 9.096, de 1995)

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro dos jornais, periódicos, oficinas impressoras,
empresas de radiodifusão e agências de notícias a que se refere o art. 8º da Lei nº 5.250, de 921967.

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes livros: (Renumerado do art. 117
pela Lei nº 6.216, de 1975).
I Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 114, com 300 folhas;
II Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, empresas de radiodifusão e agências
de notícias, com 150 folhas

 

5. Assim, o registro deve ser efetuado no livro A,  do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, uma vez
que o registro trata de uma ASSOCIAÇÃO, e não de uma "empresa de radiodifusão'.

 

6.  Destaca-se que a presente solicitação é a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e das Comunicações fará nesta fase de habilitação (art. 24 da Portaria 4.334/2015). Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, na forma do que determina
o art. 25, IV da Portaria nº 4.334/2015.
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CONCLUSÃO

7.   Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a entidade para que cumpra a
solicitação acima feita por meio da apresentação dos documentos pertinentes no prazo improrrogável de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal
(Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento.

 

8.  Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter
os esclarecimentos apropriados pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de correspondência devidamente
atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

À consideração superior.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos , Técnico de Nível Superior ,
em 14/08/2017, às 11:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às 10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2128852 e o código CRC 7D1454FD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2128852
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35644/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
INGRID RAIANE DE ANDRADE GOES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM

Rua Dr. Cleriston Andrade, 187 - São João
46880-000 - ITABERABA - BA 
​CNPJ n° 18.164.894/0001-10

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.011134/2016-44. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18554/2017/SEI-MCTIC , desta
Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail)
para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às 10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2128910 e o código CRC 1F50AAB2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 35644/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.011134/2016-44 - Nº SEI: 2128910
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Correspondência Eletrônica - 2153912

Data de Envio: 

  22/08/2017 15:12:21

De: 

  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    DELTACONT.ITA@GMAIL.COM

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_2128852.html

    Oficio_2128910.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011134/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM

96 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITABERABA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

VANILDA PIRES GUEDES 210.407.295-68 Diretor de
Operações

30/01/2017
30/01/2021

ALCEBÍADES PEREIRA DA
SILVA

617.923.735-20 Diretor
Administrativo

30/01/2017
30/01/2021

INGRID RAIANE DE ANDRADE
GOES

026.894.885-23 Presidente 30/01/2017
30/01/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: ITABERABA/BA
Processo nº: 53900.011134/2016
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 CADSEI
2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: (0981742)
4. Estatuto Social: (0981743, 0981744, 0981745, 0981746, 0981748, 0981749, 0981750)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: (0981751), (0981752), (0981753)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: (2185169), (2185171), (2185172) e (2185174).
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria: Eleição em 30/01/2017
          Presidente ? INGRID RAIANE DE ANDRADE GOES ? (1930612)
          Diretora Administrativa ? ALCEBÍADES PEREIRA DA SILVA ? (1930614)
          Diretora de Operações ? VANILDA PIRES GUEDES ?  (1930619)

8. Manifestações em apoio: (0981895), (0981896), (0981897), (0981898), (0981899), (0981900), (0981901),
(0981902), (0981903), (0981904), (0981905), (0981906), (0981907), (0981908), (0981909), (0981910), (0981911),
(0981912), (0981913), (0981914), (0981915), (0981916), (0981917), (0981918), (0981919), (0981920), (0981921),
(0981922), (0981923), (0981924), (0981925), (098126), (0981927), (0981928), (0981929), (0981930), (0981931),
(0981932), (0981933), (0981934), (0981935), (0981936), (0981937), (0981938), (0981939).
9. Vínculo: () SIM      (x) NÃO
10. Requerimento de Outorga Atualizado: (1930611)
11. Comprovante de Pagamento: (0981765)
12. Formulário Funcionamento (Anexo 6): (0981766), (0981767), (0981768), (0981769).
OBSERVAÇÕES:
Tendo em vista que a entidade apresentou todos os documentos exigidos nos art. 22 (fase de habilitação), e art. 39
(fase de instrução), Portaria 4334/215/MC, e não havendo concorrentes para as coordenadas geográficas indicadas,
a Entidade é declarada Habilitada, com o processo juridicamente instruído.
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Remessa à Área Técnica para análise e confirmação de dados do Anexo 2 e Anexo 6, para fins do artigo 44, Port.
4334/2016/MC, e posterior revisão final.
09/05/2017 ? pronto para revisão final, ata vencida.
14/08/2017 ? nova ata de eleição em 30/01/2017, falta registro Livro A. Novo anexo 2 OK
(11/10/2017) ? Exigência concluída, pronta para Revisão Final.

Marciele da Silva Cunha
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53900.011134/2016-44
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53900.011134/2016-44, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, na localidade de
ITABERABA/BA, anexada aos autos, informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa localidade, registro
de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha , Analista, em 24/10/2017, às
16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2299466 e o código CRC 7620BEBF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2299466
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23610/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011134/2016-44
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ITABERABA FM  para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de ITABERABA​/BA, em atendimento ao Edital nº 96/2016, publicado no Diário
Oficial da União de 22 de dezembro de 2015.
 

ANÁLISE

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou requerimento em
22 de Fevereiro de 2016, (0981742), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA
FM
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: INGRID RAIANE DE ANDRADE GOES                               
Diretora Administrativa: ALCEBÍADES PEREIRA DA SILVA                 
Diretora de Operações: VANILDA PIRES GUEDES
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Travessa Seis, nº SN, Bairro Sem Teto - Itaberaba/BA
Coordenadas geográficas: 12°30’44”S de latitude e 40°19’14”W de
longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Travessa Seis, nº SN, Bairro Sem Teto - Itaberaba/BA

 
3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de
interesse se encerrava em 22 de fevereiro de 2016.

 
4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
03 de março de 1998, e a Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015, indicou a completa instrução do feito,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.
Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334, de 2015.

Ok, (0981743),
(0981744), (0981745),
(0981746), (0981748),
(0981749) e
(0981750).
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2.
Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes registradas, em
conformidade com os preceitos do Código Civil e adequadas às finalidades
e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998.

Ok, Ata de
Constituição
(0981751), (0981752)
e (0981753). Ata de
eleição (2185169),
(2185171), (2185172)
e (2185174) Resposta
ao Ofício nº 35644, de
17/08/2017.

3. Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes.
Ok,
(1930612), (1930614)
e (1930619)

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e
encaminhados pela comunidade.

Ok, (0981895),
(0981896), (0981897),
(0981898), (0981899),
(0981900), (0981901),
(0981902), (0981903),
(0981904), (0981905),
(0981906), (0981907),
(0981908), (0981909),
(0981910), (0981911),
(0981912), (0981913),
(0981914), (0981915),
(0981916), (0981917),
(0981918), (0981919),
(0981920), (0981921),
(0981922), (0981923),
(0981924), (0981925),
(0981926), (0981927),
(0981928), (0981929),
(0981930), (0981931),
(0981932), (0981933),
(0981934), (0981935),
(0981936), (0981937),
(0981938) e
(0981939).

5.

Formulário de Dados de Funcionamento da Estação acompanhado de ART
- Anotação de Responsabilidade Técnica, e comprovante de recolhimento
de taxa de cadastramento, todos de acordo com art.39, Portaria
nº 4334/2015/MC 

Ok, (0981766),
(0981767), (0981768)
e (0981769).

6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da
requerente, demonstrando a sua regularidade, e fiel cumprimento às
normas que regem o serviço, conforme Requerimento de Outorga, Anexo
2, indicado no art. 22, I, da Portaria nº 4334/2015/MC, principalmente, que
todos possuem bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em
qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’,
‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº.
64/1990 – Lei da Ficha Limpa”.

Ok, (1930611).

7. Despacho-Consulta ao sistema de fiscalização RADAR.
O k , Ok, Despacho
Interno (2299466).     
                                 

 
6.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de quatro
quilômetros entre as interessada, comunicamos que apenas esta entidade demonstrou seu interesse na
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prestação do referido serviço, não havendo, portanto, concorrentes.
 

CONCLUSÃO
7.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo
deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme
check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva
da Consultoria Jurídica.

 
 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 
1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ITABERABA FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ITABERABA/BA, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
 
2.                                          A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de
maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.
 
3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando
não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
 
4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação
de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.011134/2016-44 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
 
5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.
 
 

Respeitosamente,
 
 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.
 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta do processo nº 53900.011134/2016-44, resolve:
 
                        Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ITABERABA FM, com sede à Travessa Seis, nº SN, Bairro Sem Teto, na localidade de Itaberaba/BA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.
 
                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 104,9 MHz.
 
                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
 
                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.
 
                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       
 

 
GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha , Analista, em 24/10/2017, às
16:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva , Técnico de Nível Superior ,
em 09/11/2017, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 09/11/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 17/11/2017, às 13:05, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira , Secretária de
Radiodifusão, em 24/11/2017, às 19:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2299479 e o código CRC B83D8762.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2299479
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 01343/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
 

NUP: 53900.011134/2016-44
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

EMENTA:
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Itaberaba/BA.
II – Pela continuidade do procedimento, desde que atendida a recomendação.
III – Devolução dos autos à SERAD.

 
 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à
seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Itaberaba 
/BA, no qual a Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM formulou requerimento em atendimento ao
Edital nº 96/2016.

 
2. Conforme constou da Nota Técnica nº 23610/2017/SEI-MCTIC (SEI 2299479), o Edital nº 96/2016,
concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de dezembro de 2015, sendo o
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 22 de fevereiro de 2016. Segundo a
SERAD, o pedido de habilitação formulado pela entidade seria tempestivo, pois a sua protocolização ocorrera em 22 de
fevereiro de 2016.

 
3. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI conclui que o processo se encontra tecnicamente
instruído (SEI 1241266)

 
4. A SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontra-se
devidamente instruído. Por fim, ressaltou que a entidade foi a única a manifestar interesse na execução dos serviços de
radiodifusão comunitária, na localidade de Itaberaba /BA, não havendo, portanto, concorrentes na seletiva, se
posicionando pelo deferimento da outorga.

 
5. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

6. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição
Federal, da Lei n.9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC.
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7. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da
legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para
execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão
objeto de análise, tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União,
previstas no art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira-se:

 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
8. Dito isso, passe-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela
entidade. Vê-se que o Edital nº 96/2016, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União
do dia 22 de dezembro de 2015, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o
dia 22 de fevereiro de 2016. No caso em apreço, o pedido de habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 22 de
fevereiro de 2016 (SEI 0981742), pelo que atende o art. 19, inciso III, da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC.

 
9. Observa-se, também, que a entidade postulante juntou aos autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998[1]

(Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria nº 4.334, de
17 de setembro de 2015, a qual se encontrava em vigor à época da publicação do Edital in casu), destacando-se o
seguinte:

 
a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento, assinada por todos os
dirigente (NUP: 01250.032913/2017-62 - SEI 1930611);
b) Estatuto Social da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de
executar o serviço de radiodifusão comunitária (SEI 0981743; SEI 0981744; SEI 0981745; SEI
0981746; SEI 0981747; SEI 0981748; SEI 0981749 e SEI 0981750);
c) Ata de constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (SEI
0981751; SEI 0981752; SEI 0981753; NUP: 01250.054677/2017-35 - SEI 2185169;
SEI 2185172; e SEI 2185174);
d) Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (NUP:
01250.032913/2017-62 - SEI 1930612; SEI 1930614; e SEI 1930619);
e) Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço e de que residem na área da comunidade a ser atendida (NUP:
01250.032913/2017-62 - SEI 1930611); e
f) Manifestações de apoio à iniciativa (SEI 0981895; SEI 0981896; SEI 0981897; SEI 0981898;
SEI 0981899; SEI 0981900; SEI 0981901; SEI 0981902; SEI 0981903; SEI 0981904; SEI
0981905; SEI 0981906; SEI 0981907; SEI 0981908; SEI 0981909; SEI 0981910; SEI
0981911; SEI 0981912; SEI 0981913; SEI 0981914; SEI 0981915; SEI 0981916; SEI
0981917; SEI 0981918; SEI 0981919; SEI 0981920; SEI 0981921; SEI 0981922; SEI
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0981923; SEI 0981924; SEI 0981925; SEI 098126; SEI 0981927; SEI 0981928; SEI 0981929;
SEI 0981930; SEI 0981931; SEI 0981932; SEI 0981933; SEI 0981934; SEI 0981935; SEI
0981936; SEI 0981937; SEI 0981938; e SEI 0981939 todos do processo anexo nº
53900.011167/2016-94).

 
10. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 10 e 14 (SEI 0981744), consta a previsão de
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

 
11. No tocante aos documentos de instrução, o processo atende o disposto no art. 39 da Portaria nº
4.334/2015: i) comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (SEI 0981765); ii) formulário de dados de
funcionamento da estação (SEI 0981766; SEI 0981767; SEI 0981768; e SEI 0981769). No entanto, não se vislumbra
nos autos a Anotação de Responsabilidade de Ténica (ART) nem o comprovante de seu pagamento.

 
12. Nesse sentido, faz-se necessária a intimação da entidade, para que promova a colação da Anotação
de Responsabilidade de Ténica (ART); bem como do comprovante de pagamento da ART, na forma do art. 39 da
Portaria nº 4.334/2015.

 
13. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da
SERAD, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades
concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e
§5º, da Lei nº 9.612/1998. No entanto, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o que está previsto no art. 9º, §3º, da Lei nº 9.612/1998, a saber: “Se
apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder
Concedente outorgará a autorização à referida entidade”.

 
14. Outrossim, verifica-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas
as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que
regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços
localizados na área da comunidade a ser atendida, nos termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015-MC-SEI.

 
15. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o
que estabelece a legislação, conforme Nota Técnica nº 23610/2017/SEI-MCTIC (SEI 2299479), bem como o Despacho
da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária (SEI 1241272), por meio do qual a área técnica atesta que o
processo "encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (1241241) e Roteiro de Análise
de Instalação da Estação Radcom (1241266). Encaminhe-se para realização de Revisão Final".

 
16. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR/MCTIC, ao analisar procedimentos relativos
àsoutorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, orientando a SERAD/MCTIC a adotar providências no sentido de verificar a idoneidadeda entidade, bem
como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº13.424/2017), da Lei
nº 4.117/1962, norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conformedispõe o art. 2º da Lei nº
9.612/98.

 
17. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aosfeitos
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes daentidade,
documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobreditaalínea “a” do art.
34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ounão, de imputação à
entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do PoderConcedente), objetivando comprovar
sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

 
18. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL,
por meio do Despacho Interno CGRC_OUT 2299466, constatou-se que não há, nessa localidade, registro defiscalização
por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,nome/CPF/RG
dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 
19. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19
defevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da
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nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral efundamentava a
exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Leinº 4.117/62, passando a
exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado emdecisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitosprevistos nas alíneas b,
c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da LeiComplementar no 64, de 18 de
maio de 1990". (g.n.)

 
20. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito
aosprocessos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei
aosprocessos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
21. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões de primeiro grau mencionadas acimafica atendida,
por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes esócios da entidade se
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicialcolegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da LeiComplementar no 64, de 18 de maio de 1990". E
aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sobadvertência de que a falsidade das informações nela prestadas
ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferaspenal e administrativa.

 
22. No presente caso, a habilitação foi inicialmente deflagrada com declaração assinada por todos
osdirigentes, asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em
julgadoou proferida por órgão colegiado, apenas nos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “ j”, “l”,
“n”,“o” e “p”, da Lei Complementar n. 64/1990 (SEI 0981742).

 
23. A SERAD, todavia, requereu da entidade a apresentação de novo requerimento de outorga, com vistas ao
atendimento das considerações formuladas acima. Em atendimento, a Associação declarou, por meio de formulário, que
todos os digirentes possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgãojudicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’,
‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (processo
01250.032913/2017-62 - SEI 1930611).

 
24. Sendo assim, entende-se que a declaração colacionada aos autos atende, por completo, ao novel art.38,
alínea j, da Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017.25.

 
25. Por fim, a SERAD atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 2294078), que não identificouna
hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98.

 
II - DA CONCLUSÃO
 

26. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pelo regular prosseguimento do feito, desde que atendida a recomendação vazada no item 12 da presente
manifestação, momento em que pugna-se pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para
prosseguimento. Atendida a recomendação, não há necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo se
houver circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva.

 
27. Ademais, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciara matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa
do Brasil.

 
28. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica nº
23610/2017/SEI-MCTIC (SEI 2299479), estas atendem as formalidades legais, devendo apenas serem objeto
deconferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes daremessa
ao Exmo. Ministro.
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À consideração superior.
 
Brasília, 2 de dezembro de 2017.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011134201644 e da chave de acesso 9682ac0e

Notas

1. ^ Art. 9º [...]§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes documentos:I -
estatuto da entidade, devidamente registrado;II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes,
devidamente registrada;III - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos;IV - comprovação de maioridade dos diretores;V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço;VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada
por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a
prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa
área.

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 94018521 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 04-12-2017
20:07. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01781/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011134/2016-44
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM
ASSUNTO: Pedido de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitaria na localidade de
Itaberaba, Estado da Bahia. Edital nº 96/2016. Revisão final do processo de outorga.

 
1. Aprovo por seus próprios fundamentos fático-jurídicos o Parecer nº 01343/2017CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 05 de dezembro de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011134201644 e da chave de acesso 9682ac0e

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 95737037 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
05-12-2017 12:41. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.011134/2016-44
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de

Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente Técnico do Gabinete
da Secretaria de Radiodifusão, em 05/12/2017, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2461130 e o código CRC 7196AD62.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2461130
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.011134/2016-44
 
Referência: Parecer n 01343/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM
 
Assunto: Consulta Conjur. Devolução dos autos.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária -

CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira Quadrado de Araujo Linhares
Martins, Técnico de Nível Superior , em 05/12/2017, às 16:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias

MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2462410 e o código CRC CF9AB3C3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2462410
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28578/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011134/2016-44
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ITABERABA FM  para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itaberaba / BA.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - INSTRUÇÃO:
 

I. Esta Coordenação solicita a apresentação do comprovante de pagamento da ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica, documento que não fora apresentado com os demais solicitados
no projeto técnico.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação
solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 
 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva , Técnico de Nível Superior ,
em 11/12/2017, às 17:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 15/12/2017, às 09:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2483663 e o código CRC EED18D80.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2483663
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 53468/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
INGRID RAIANE DE ANDRADE GOES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM
Rua Dr. Cleriston Andrade, 187 - São João
46880-000 - ITABERABA - BA 
​CNPJ n° 18.164.894/0001-10

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.011134/2016-44. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28578/2017/SEI-MCTIC , desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 
 
3 .                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos
ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                                           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

5 .                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser
sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 15/12/2017, às 09:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2483728 e o código CRC 691BF56A.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 53468/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.011134/2016-44 - Nº SEI: 2483728
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Correspondência Eletrônica - 2521573

Data de Envio: 

  22/12/2017 11:19:33

De: 

  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    DELTACONT.ITA@GMAIL.COM

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.011134/2016-44

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_2483663.html

    Oficio_2483728.html
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DESPACHO
 

O processo n° 53900.011134/2016-44, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, que solicita autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaberaba / BA, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme
Relatório de Vizinhos (1241241) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação Radcom (1241266). A
entidade atendeu a exigência constante na Nota Técnica 28578/2016/SEI-MCTIC (doc. SEI 2483663),
fincando, assim, em conformidade com a legislação específica. Encaminhe-se para realização de Revisão
Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva , Técnico de Nível Superior ,
em 06/02/2018, às 14:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2634168 e o código CRC 9B2D271F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2634168
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.011134/2016-44

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

 À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                   Frente à análise do processo nº 53900.011134/2016-44, e em atendimento ao Parecer
1343/2017 (2460885), emitido pela Consultoria Jurídica deste Ministério, foi elaborada a Nota Técnica nº
28578/2017 (2483663), solicitando o comprovante de pagamento da ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica.

 

2.                    Conforme protocolo nº 01250.000150/2018-71, foi apresentado o documento solicitado,
conforme Despacho 2634168. Por isso, o processo deve seguir sua tramitação regular, uma vez que a
Consultoria Jurídica deste Ministério afirma na conclusão do Parecer supracitado, que, atendidos os
requisitos solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

 3.                      Diante do exposto, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 08/02/2018, às 14:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2636904 e o código CRC 591AAAF7.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ITABERABA FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ITABERABA/BA,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.              A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar
o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.               Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas
a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.011134/2016-44 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.               Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do
presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

 

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta do processo nº 53900.011134/2016-44, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ITABERABA FM, com sede à Travessa Seis, nº SN, Bairro Sem Teto, na localidade de Itaberaba/BA,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 104,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2636904
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PORTARIA Nº 756/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta do processo nº 53900.011134/2016-44, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ITABERABA FM, com sede à Travessa Seis, nº SN, Bairro Sem Teto, na localidade de Itaberaba/BA,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/03/2018, às 16:44, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2644671 e o código CRC 3A152FEF.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2644671
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EM nº        /MCTIC/2018

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ITABERABA FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ITABERABA/BA,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.              A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar
o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.               Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas
a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.011134/2016-44 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.               Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do
presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/03/2018, às 16:44, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2644683 e o código CRC AEE0F3ED.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2644683
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 20/03/2018 17:31:11

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4719851

Data prevista de publicação: 21/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10618261 ATO PORTARIA Nº 755 MIN.rtf
83465be991cd3008

aa7368d979069c74
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618262 ATO PORTARIA Nº 1357 MIN.rtf
3d069317a0cdbc1b

3bb80c6bcee88080
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618263 ATO PORTARIA Nº 756 MIN.rtf
7f5cac6a8f17029a

d232057289abed02
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618264 ATO PORTARIA Nº 757 MIN.rtf
522c751d7c9ca2fb

508263c41c044b37
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618265 ATO PORTARIA Nº 758 MIN.rtf
7f6f31591837555d

16a509023af1dc55
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618266 ATO PORTARIA Nº 759 MIN.rtf
fc7a45dcfc660803

f97b5c5afa3cbca2
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618267 ATO PORTARIA Nº 790 MIN.rtf
7bce5443ca0cd57e

f7d6c1f53fae74e4
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618268 ATO PORTARIA Nº 802 MIN.rtf
62d3acd79d687f8f

7fb13a5b5252fedf
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 64,00 R$ 2.114,56

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4719851
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D E S PA C H O

Processo nº 99990.001379/2017-83
Interessado: AR Certmoc Certificação Digital

DEFIRO o pedido de alteração de nome da AR CERTMOC
CERTIFICAÇÃO DIGITAL para AR LG CERTIFICADODIGITAL,
vinculada à AC LINK RFB e nas demais cadeias onde encontra-se credenciada.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 20, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 18 e
53 do Anexo I do Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, e tendo em
vista o que consta do Processo SEI nº 21000.019454/2016-08, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 74, de 8 de junho de 2017, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º ............................................................................

§ 1º Os trabalhos técnicos e discussões no âmbito da
COMBioLAB, deverão seguir os termos técnicos do Manual de
Termos e Glossário em Biossegurança, disponível no portal web do
MAPA, no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. a g r i c u l t u r a . g o v. b r / a s s u n t o s / l a b o r a t o r i o s " (NR)

"Art. 5º......................................................................................

III - AGÊNCIA BRASILEIRA DE INFORMAÇÃO - ABIN

a) Titular: Número de matrícula 910610; e

b) Suplente: Número de matrícula 910865. (NR)
.................................................................................................................

VIII - Ministério da Saúde - MS

a) Titular: Nínive Aguiar Colonello Frattini ; e

b) Suplente: Fotini Santos Toscas." (NR)
.....................................................................................................

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 22, de 16 de março de 2018, publicada no
Diário Oficial da União nº 54, de 20 de março de 2018, Seção 1,
páginas 5 e 6,

Onde se lê: LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL,
Leia-se: JORGE CAETANO JUNIOR.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 755/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011880/2016-38,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
ARTÍSTICA DE JAGUARARI, com sede à Rua Alto de São Vicente,nº
93/2, Centro, na localidade de Jaguarari/BA, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 756/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.011134/2016-44, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, com
sede à Travessa Seis, nº SN, Bairro Sem Teto, na localidade de
Itaberaba/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 757/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038365/2016-03, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ÓTIMA - ORGANIZAÇÃO
DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO
AMBIENTE, com sede à Rua Tiago Moreira, s/nº, na localidade de
JARU/RO para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 758/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.074692/2013-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de
Desenvolvimento Comunitário e Cultural do Povoado Três Caminhos
- ADCT, com sede à Localidade Passagem Molhada s/n° - Povoado
Três Caminhos Nº 00 - Bairro Zona Rural, na localidade de Barras /
PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 759/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.010498/2016-15, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DOS COMUNICADORES DO DISTRITO STELA
DUBOIS, com sede à Av. Presidente Medice, nº 1462A, Bairro
Distrito de Stela Dubois, na localidade de Jaguaquara/BA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 771/SEI, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar MERCÊS COMUNICAÇÕES LTDA. a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no município de JAÚ, estado de SÃO
PAULO, por meio do canal 30- (trinta decalado para menos), visando
a retransmissão dos sinais gerados pela TVCI TV COMUNICAÇÕES
INTERATIVAS LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, canal 7+ (sete decalado para mais), no município
de PARANAGUÁ, estado de PARANÁ, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado
à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº
53900.076524/2015-89 e da Nota Técnica nº 2601/2018/SEI-
MCTIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o
requerimento de alteração das características técnicas para
funcionamento em tecnologia digital à Agência Nacional de
Telecomunicações no prazo máximo de nove meses antes da data
prevista para o desligamento do sinal analógico na localidade,
conforme cronograma definido pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, ou a qualquer tempo, após a
autorização do respectivo serviço, respeitado o prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 790/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.012190/2016-04, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e de
Radiodifusão Comunitária Divina FM - BA, com sede à Av. Lomanto
Júnior, nº 384 - B. Nova Pastora, na localidade de Cardeal da
Silva/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 802/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do processo nº 53000.003536/2013-76, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural
Comunitária Shekina, com sede à Rua DR. Silvino de Godoy Nº
172 - B. JD. Conceição, na localidade de Campinas / SP, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.011134/2016-44

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. ​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 756/2018, de 14 de março de 2018, no

Diário Oficial da União de 21 de março de 2018, que autoriza a Entidade a executar o serviço de

radiodifusão comunitária na localidade de Itaberaba/BA, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da

Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.011134/2016-44, acompanhado do ato de outorga

e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 26/03/2018, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2793623 e o código CRC 78883D85.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2793623
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EM nº 00240/2018 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
ITABERABA FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ITABERABA
/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa 
do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.011134/2016-44 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 20526/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº 3.714, de 03
de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana , Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, Substituta, em 22/05/2018, às 19:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias

MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2996954 e o código CRC D39FF8CF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20526/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº

53900.011134/2016-44 - Nº SEI: 2996954
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Correspondência Eletrônica - 3255016

Data de Envio: 
  10/08/2018 16:44:37

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    saj.gabinete@presidencia.gov.br

Assunto: 
  Devolução de Processo de Radiodifusão Comunitária

Mensagem: 
  Prezados,

Solicitamos devolução do processo nº 53900.011134/2016-44, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, sediada em Itaberaba / BA, devido à necessidade de retificação das
coordenadas geográficas.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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53900.011134/2016-44
 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 
 
 

Brasília, 10 de agosto de 2018.

 

Ao Protocolo SAJ e

Ao Protocolo Central.

 

 Assunto:   Devolução de Processo Administrativo nº 53900.011134/2016-44  e Exposição de Motivos nº
240/2018-MCTIC.

               

               Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de
Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, por
solicitação do próprio Ministério, nos termos do doc SEI nº 0751939.          

 

 

MAÍSA MARTINS DE TOLEDO NASSAR DE OLIVEIRA
 Assessora

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Documento assinado eletronicamente por Maisa Mar�ns de Toledo Nassar de Oliveira, Assessor(a),
em 10/08/2018, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0751975 e o
código CRC 8497AEFA no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 0751975
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.011134/2016-44
Referência: Despacho SEI/PR - 0751975
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Despacho SEI/PR - 0751975 (3267701) à Subchefia de

Assuntos Jurídicos e Subchefia Adjunta de Infraestrutura, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern , Chefe de Gabinete da
Secretaria de Radiodifusão, em 23/08/2018, às 10:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3292756 e o código CRC 25F7B0DD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 3292756
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.011134/2016-44.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM.

Assunto: Revisão de Ato.

 

1.                   O presente processo, de interesse da entidade supracitada, indica necessidade de Revisão de

Ato que autorizou a Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM a executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaberaba/BA,  em face da retificação de coordenadas

geográficas da Associação Comunitária Zumbi dos Palmares.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva , Chefe do Serviço de Análise

Técnica de Rádio Comunitária, em 01/04/2019, às 10:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 4017586 e o código CRC 9AB46147.

 

Minutas e Anexos

 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 4017586
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise Pós-Jurídica de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 5339/2019/SEI-MCTIC

Processo de Outorga nº: 53900.011134/2016-44

Assunto: Revisão de Ato.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da revisão da legalidade do Ato que autorizou a Associação Comunitária de Radiodifusão
Itaberaba FM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Itaberaba/BA,  em face da retificação de coordenadas geográficas da Associação Comunitária
Zumbi dos Palmares.

 

ANÁLISE

2.  A Associação Comunitária Zumbi dos Palmares foi autorizada pela Portaria de Autorização nº
878/2002, publicado no Diário Oficial da União – DOU de 14/06/2002 a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaberaba/BA. Entretanto, tendo em vista nova análise
realizada no processo nº 53640.001408/1998-06, observou-se a necessidade de Revisão daquele Ato, em
razão da retificação das coordenadas geográfica de autorização, que instruiu o requerimento, conforme
elencado:

                          

2.1. Constatou-se na análise do processo de alteração de características técnicas, que o ponto de
instalação do sistema irradiante da Associação Comunitária Zumbi dos Palmares, originalmente
informado como sendo o endereço Ladeira da Praça do Rosário, n° 32, tinha a indicação das
coordenadas 12°32'02"S de latitude e 40°15'21"W de longitude, porém, verificou-se que tal
localização corresponde a local ermo, inabitado, afastado do endereço pretendido para instalação do
sistema irradiante, e que referidas coordenadas geográficas estão aproximadamente 5,85 Km do
endereço autorizado.

2.2. Em nova análise, verificou-se que as coordenadas geográficas corretas do mesmo endereço
são 12°S32'01' de latitude e 40°W18'34" de longitude, porém, encontra-se circunscrito à cobertura
restrita da Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM, de coordenadas
geográficas, 12°30’51”S de latitude e 40°19’07”W de longitude, ou seja, a distância entre as torres
de transmissão é de 2,37 quilômetros.  

2.3. A retificação das coordenadas geográficas impactou em uma distância inferior a 4 (quatro)
quilômetros do sistema irradiante de uma entidade autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária no mesmo Município, infringindo o disposto no artigo 23 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no
DOU respectivamente em 09/04/2018 e 13/04/2018, a saber:

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão
guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada
a  executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

2.4. Na verificação da incorreção na análise no processo de Autorização n° 53640.001408/1998-
06 da Associação Comunitária Zumbi dos Palmares, constatou-se que foi encaminhada planta de
arruamento informando o local real de instalação do sistema irradiante, na Ladeira da Praça do
Rosário, n° 32, mas com as coordenadas geográficas 12°21’02”S de latitude e 40°15’21”W de
longitude, distando 5,81 quilômetros do endereço. As referidas coordenadas geográficas
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foram aprovadas pelo Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom (3521614), paginas
129 e 130 do mencionado processo.

2.5. Diante dos fatos expostos, a Portaria de Autorização nº 878/2002 foi aprovada equivocadamente,
contendo coordenadas geográficas incorretas da Associação Comunitária Zumbi dos Palmares,
fato  que gerou uma distância 7,16 quilômetros da torre de transmissão da Associação Comunitária
de Radiodifusão Itaberaba FM.

2.6. Concretiza-se assim, um equívoco por parte desta Coordenação em aprovar a Associação
Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM nas coordenadas geográficas, 12°30’51”S de latitude
e 40°19’07”W de longitude. Dessa forma, a entidade não pode executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária no local constante na Portaria de Autorização n° 756 de 14 de março de 2018.

 

3. Diante dos fatos acima descritos e reexaminando o que consta deste processo: Despacho Interno
CGRC_OUT 2364168, Despacho Interno CGRC_OUT 2636904 e Portaria n° 756/2018/SEI-MCTIC
(2644671), verificou-se a ocorrência de erro insanável ocorrido à época das análises, e que passara
despercebido quando da emissão da Portaria de Autorização: o erro de não preservar a distância mínima de
4 (quatro) quilômetros entre os sistemas irradiantes, e que leva à anulação a Portaria de Autorização.

 

4.   Dessa forma, a Associação Comunitária Zumbi dos Palmares deve executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na Ladeira da Praça do Rosário, n° 32, local constantes da sua Portaria de
Autorização, operando com seu sistema irradiante nas coordenadas geográficas 12°S32'01' de latitude e
40°W18'34" de longitude.

 

5.  A Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM, deve propor novas coordenadas
geográficas para alteração de local do sistema irradiante, guardando uma distância mínima de 4 (quatro)
quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade.

 

6.   Ante a desobediência aos preceitos legais acima indicados, conclui-se pela Anulação da Portaria de
Autorização nº 756, de 14 de março de 2018, publicada no DOU de 21 de março de 2018, nos termos da
Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, in verbis:

 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos
jurídicos, quando:
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.

§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de

anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.

 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode
revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

 

7.  Desta sorte, uma vez que a Anulação da Portaria nº 756 implicará ônus para Associação Comunitária
de Radiodifusão Itaberaba FM, torna-se necessário convocá-la a exercer seu direito de ampla defesa e
contraditório, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 56. da Lei n° 9.784, de 29 de Janeiro de 1999, que
regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, in verbis:

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito.

CONCLUSÃO

8.  Diante do exposto e tendo em vista que a entidade tem o direito de ampla defesa e contraditório à
decisão de anulação da portaria, opinamos pelo envio de ofício à entidade, com cópia desta Nota Técnica,
para que se manifeste no prazo legal.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva , Chefe do Serviço de Análise
Técnica de Rádio Comunitária, em 09/04/2019, às 11:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4044571 e o código CRC 60FF9C96.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 4044571
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10752/2019/SEI-MCTIC

À Senhora
INGRID RAIANE DE ANDRADE GOES
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM (CNPJ n° 18.164.894/0001-
10)
Rua Dr. Cleriston Andrade, n° 187 - São João
46880-000 / Itaberaba – BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.011134/2016-44.

 

Senhora Representante Legal,

  

1.                     Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia
da NOTA TÉCNICA Nº 10752/2019/SEI-MCTIC , desta Secretaria, que trata de pendências encontradas
nos autos.

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento ou da ciência deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de arquivamento do processo sem a devida atualização cadastral.

 

3.                    Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que
a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4017853 e o código CRC E93B3853.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10752/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.011134/2016-44 - Nº SEI: 4017853
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Correspondência Eletrônica - 4091339

Data de Envio: 

  23/04/2019 12:25:17

De: 

  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    engheliononato@hotmail.com

    srenaildo@gmail.com

    ingridraianehonda@gmail.com

    dtwamaral@hotmail.com

    dtwamaral@bol.com.br

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.011134/2016-44

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_4017853.html

    Nota_Tecnica_4044571.html
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise Técnica de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10761/2019/SEI-MCTIC

Processo de Outorga nº: 53900.011134/2016-44

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de alteração de características técnicas de operação
da estação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do pedido de alteração de características técnicas da Associação Comunitária de
Radiodifusão Itaberaba FM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itaberaba/BA.

 

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de saneamento de
pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio
da documentação elencada abaixo:

                          

As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas para a Avenida Luís Viana Filho, s/n°
(Rodovia BA-233), encontra-se a 4,39 quilômetros da Associação Comunitária Zumbi dos
Palmares, atende ao disposto no artigo 23 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC. Diante do exposto, deve ser
encaminhado Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06), devidamente preenchido e
com as assinaturas do representante legal da entidade e do profissional habilitado, com sua respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme disposto no artigo 39, da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação solicitada
e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de indeferimento do processo de pós outorga.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva , Chefe do Serviço de Análise
Técnica de Rádio Comunitária, em 28/06/2019, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 02/07/2019, às 12:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4351528 e o código CRC D3F5F196.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 4351528
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise Técnica de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 22271/2019/SETRC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 28 de junho de 2019.

 

 

 

 

 

À Senhora
INGRID RAIANE DE ANDRADE GOES
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM (CNPJ n° 18.164.894/0001-
10)
Rua Dr. Cleriston Andrade, n° 187 - São João
46880-000 / Itaberaba – BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.011134/2016-44.

 

Senhora Representante Legal,

  

1.                     Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia
da NOTA TÉCNICA Nº 10761/2019/SEI-MCTIC , desta Secretaria, que trata de pendências encontradas
nos autos.

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento ou da ciência deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de arquivamento do processo sem a devida atualização cadastral.

 

3.                    Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que
a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
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5.                     Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 02/07/2019, às 12:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4351654 e o código CRC 25775551.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 4351654
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Correspondência Eletrônica - 4375012

Data de Envio: 

  03/07/2019 16:50:02

De: 

  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    DELTACONT.ITA@GMAIL.COM

    srenaildo@gmail.com

    ingridraianehonda@gmail.com

    dtwamaral@hotmail.com

    dtwamaral@bol.com.br

Assunto: 

   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.011134/2016-44

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_4351654.html

    Nota_Tecnica_4351528.html
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Página 1 de 3

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

8/13/19 3:35 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000111342016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53900.011134/2016

ITABERABA 96 12S3055 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM40W1625 AUT

2.83 BA
01250.022164/2017

ITABERABA 4 12S3202 ASSOCIACAO COMUNITARIA ZUMBI DOS PALMARES40W1521
ARQPO

T

2.83 BA
01250.067478/2017

ITABERABA 4 12S3202 ASSOCIACAO COMUNITARIA ZUMBI DOS PALMARES40W1521
ARQPO

T

3.60 BA
53640.000357/1999

ITABERABA 6 12S3207 ASSOCIACAO BENEFICIENTE DOS EVANGELICOS DE ITABERABA40W1759
ARQDE

F

4.24 BA
53640.000328/1999

ITABERABA 6 12S3150 RADIO COMUNITARIA EL SHADAI40W1834
ARQDE

F

4.39 BA
53900.014228/2014

ITABERABA 4 12S3201 ASSOCIACAO COMUNITARIA ZUMBI DOS PALMARES40W1834 RAUT

4.39 BA
53640.001408/1998

ITABERABA 4 12S3201 ASSOCIACAO COMUNITARIA ZUMBI DOS PALMARES40W1834 LDE

4.39 BA
01250.010112/2018

ITABERABA 4 12S3201 ASSOCIACAO COMUNITARIA ZUMBI DOS PALMARES40W1834
ARQPO

T

4.39 BA
01250.044942/2018

ITABERABA 4 12S3201 ASSOCIACAO COMUNITARIA ZUMBI DOS PALMARES40W1834
ARQPO

T

5.11 BA
53000.053548/2013

ITABERABA 0 12S3044 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM40W1914 RAQ

27.03 BA
53000.028220/2012

IAÇU 0 12S4502 ASSOCIACAO COMUNITARIA ACAO E CIDADANIA40W1242
RENDE

F

28.64 BA
53900.070597/2015

IAÇU 4 12S4554 ASSOCIACAO COMUNITARIA ACAO E CIDADANIA40W1235
ARQPO

T

28.64 BA
53640.001144/1998

IAÇU 4 12S4554 ASSOCIACAO COMUNITARIA ACAO E CIDADANIA40W1235 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 3

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

8/13/19 3:35 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000111342016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.64 BA
01250.039738/2018

IAÇU 4 12S4554 ASSOCIACAO COMUNITARIA ACAO E CIDADANIA40W1235 POS

28.64 BA
01250.036868/2017

IAÇU 4 12S4554 ASSOCIACAO COMUNITARIA ACAO E CIDADANIA40W1235
ARQPO

S

28.83 BA
53900.062461/2016

IAÇU 4 12S4602 ASSOCIACAO COMUNITARIA ACAO E CIDADANIA40W1242
ARQPO

S

28.83 BA
53640.001264/1998

IAÇU 0 12S4602 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE IACU40W1242 RAQ

32.32 BA
53640.001497/1998

RUY BARBOSA 3 12S1702 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA DE RUY BARBOSA40W2712 LDE

32.32 BA
53900.034197/2015

RUY BARBOSA 3 12S1702 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA DE RUY BARBOSA40W2712
RENDE

F

38.48 BA
53640.000264/1999

BOA VISTA DO TUPIM 0 12S3900 ASSOCIACAO COMUNITARIA ALTO DO MATADOURO40W3600 RAQ

39.63 BA
53000.022264/2005

BOA VISTA DO TUPIM 0 12S3933 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO NOVA OLINDA40W3627 RAQ

39.84 BA
53640.001177/1998

BOA VISTA DO TUPIM 4 12S3937 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BOA VISTA DO TUPIM40W3633 LDD

43.48 BA
53640.001640/1998

MACAJUBA 3 12S0811 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE BERNARDO40W2219
DECRE

N

43.48 BA
53900.016191/2015

MACAJUBA 3 12S0811 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE BERNARDO40W2219 RAUT

43.49 BA
53640.000385/2002

MACAJUBA 0 12S0825 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE MACAJUBA40W2312
ARQCD

I

44.13 BA
53000.097555/2006

FEIRA DE SANTANA 0 12S1523 ASSOCIACAO COMUNITARIA MONTE GERIZIM DE RADIODIFUSAO39W5757 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relação de Processos Vizinhos (4497987)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 137Documento PDF Único (11622193)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 137

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53900.011134/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM

96 285

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITABERABA/BA

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

PT0dB-FM

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.51

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Avenida Luís Viana Filho, s/n°  Nº . -  B. Rodovia BA-233 ITABERABA - BA

Avenida Luís Viana Filho, s/n°   Nº . -  B. Rodovia BA-233 ITABERABA - BA

BA 233  Nº S/N -  B. ZONA RURAL ITABERABA - BA

 Tecnicamente viável.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva

Página 1 de 113/08/2019 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise Técnica de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14167/2019/SEI-MCTIC

Processo de Autorização nº: 53900.011134/2016-44

Assunto: Solicitação para alteração de características técnicas de operação da estação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                          Trata-se da análise do pedido de alteração de características técnicas da Associação
Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de  Itaberaba/BA.

 

ANÁLISE

 

 

2.                               Tendo em vista a análise do requerimento de alteração de características técnicas de
operação da estação, informamos que o atendimento da solicitação é tecnicamente viável e atende a todas
as determinações dispostas na legislação vigente no momento do requerimento, mais especificamente as
relacionadas ao art. 125 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, sem
qualquer prejuízo para outras interessadas. A alteração proposta é a que se segue: 

 

 

 Localidade de  Itaberaba/BA

DADOS ATUAIS DADOS PRETENDIDOS

PONTO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA

Endereço: Travessa Seis, s/n° - Sem Teto
CEP: 46880-000 - Itaberaba/BA
Latitude: 12°30'51"S
Longitude: 40°19'07"W

Endereço: Avenida Luís Viana Filho, s/n° - Rodovia
BA-233
CEP: 46880-000 - Itaberaba/BA
Latitude: 12°30'55"S
Longitude: 40°16'25"W

ESTÚDIO

Endereço: Travessa Seis, s/n° - Sem Teto
CEP: 46880-000 - Itaberaba/BA
Latitude: 12°30'51"S
Longitude: 40°19'07"W

Endereço: Avenida Luís Viana Filho, s/n° - Rodovia
BA-233
CEP: 46880-000 - Itaberaba/BA
Latitude: 12°30'55"S
Longitude: 40°16'25"W

SISTEMA IRRADIANTE
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Fabricante: Auad Correa Equipamentos
Eletrônicos
Modelo: PT 0dB
Polarização: Vertical
Ganho: 0,00 dBd
Descrição: ..
Altura Centro de Irradiação (HCI): 30,0 m
Cota da Base da Torre (CBT): 253,0 m

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos
Modelo: PT 0dB-FM
Polarização: Vertical
Ganho: 0,00 dBd
Descrição: Antena plano terra
Altura Centro de Irradiação (HCI): 30,0 m
Cota da Base da Torre (CBT): 273,0 m

 

 

 

 

 

CONCLUSÃO

3.                                Diante do exposto, opinamos pela aprovação da alteração do local de instalação da
emissora Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM e posterior assinatura de Portaria.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva , Chefe do Serviço de Análise
Técnica de Rádio Comunitária, em 13/08/2019, às 15:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às 14:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 15/08/2019, às 18:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4498033 e o código CRC 35814943.

Minutas e Anexos

Nota Técnica 5339 (4044571)

Relação de Processos Vizinhos (4497987)

Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom (4498011)

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 4498033
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4498033&crc=35814943


 

 

PORTARIA Nº 3742/2019/SEI-MCTIC
de 13 de Agosto de 2019

 

 

 

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73,

inciso XVII do Anexo XI da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial da

União de 28 de janeiro de 2019, considerando o Processo Administrativo nº 53900.011134/2016-44,

resolve:

 

Art. 1o Autorizar a Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM, a transferir

o local de instalação do sistema irradiante da Travessa Seis, s/n° - Sem Teto  para a Avenida Luís Viana
Filho, s/n° - Rodovia BA-233, na localidade de Itaberaba/BA. A entidade foi autorizada pela Portaria de

Autorização n° 756 / 2018 publicada no Diário Oficial da União em 21 de março de 2018, a executar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°

53900.011134/2016-44. ​

 

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em razão do

disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em 12°30'55"S​ e longitude

40°16'25"W.

 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral , Secretário de
Radiodifusão, em 16/08/2019, às 18:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 4498146 e o código CRC 3846D6D9.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 4498146
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise Técnica de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 28199/2019/SETRC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 13 de agosto de 2019.

 

 

 

 

 

À Senhora
INGRID RAIANE DE ANDRADE GOES
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM (CNPJ n° 18.164.894/0001-
10)
Rua Dr. Cleriston Andrade, n° 187 - São João
46880-000 / Itaberaba – BA

 

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44.

 

                         Senhora Representante Legal,

  

1. Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de alteração de características técnicas apresentado por essa
entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria nº 3742, de 13 de agosto de 2019.

 

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento
do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Alteração de Características Técnicas, em atendimento
à Portaria nº 3110/2016, de 03 de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 04 de agosto de
2016, que revogou a Portaria nº 340/2012, de 11 de julho de 2012, a qual determinava que o então
Ministério das Comunicações arcaria com os pagamentos dos valores referentes à publicação no Diário
Oficial da União dos atos de aprovação de local e equipamentos e outros relacionados a alterações técnicas
das prestadoras de serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares.

 

3. Por fim, cabe ressaltar que, constatado o recebimento do DARF e, ainda assim, não for realizado o
pagamento da taxa dentro do prazo de vencimento, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará, apenas, mais um encaminhamento do boleto. Caso verifique-se, novamente, o não
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pagamento, o processo será arquivado sem a devida autorização para alteração de características técnicas,
devendo a requerente apresentar novo pedido acompanhado do Formulário de Dados  de Funcionamento da
Estação, conforme art. 125 da Portaria 4334/2015.

 

4. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no
Diário Oficial da União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa
Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/, ou no
telefone (61) 3441-9450, de segunda-feira a sexta-feira, das 7 às 19 horas. E se for o caso o da ouvidoria do
Poder Executivo Federal, no endereço
eletrônico https://sistema.ouvidorias.gov.br/publico/Manifestacao/RegistrarManifestacao.aspx

 

5. Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

                       

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às 14:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4498193 e o código CRC 1B6EBE18.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 4498193
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001-9 00190.00009 02941.021004 00166.830174 5 80200000023128
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 02/09/2019 11:34:41
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5478440
Data prevista de publicação: 03/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11984862 ATO PORTARIA Nº 3742 SEC BOL.rtf
cf76738587f041ac
96adb8abe8f4ef14

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5478440
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Documento assinado digitalmente conforme MP n� 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves PÙblicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereÆo eletrÓnico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo cÒdigo 05152019091600009
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N� 179, segunda-feira, 16 de setembro de 2019ISSN 1677-7042SeÆÂo 1

Projeto: Acompanhamento, Monitoramento e SupervisÂo de ImplantaÆÂo da Frente de

Obras do Lote 4 da BR 156 - Sul Sub-trecho: Km 210,10 ao km 271,20

ArqueÒlogo Coordenador: Kleber de Oliveira Souza

ArqueÒlogo de Campo: HÈlio Braz Gomes

 rea de AbrangÉncia: MunicÌpios de MacapÀ, Santana e MazagÂo, estado do AmapÀ

Prazo de Validade: 12 (doze) meses

R E T I F I C A¦´ ES

Na Portaria n� 48, de 17 de agosto de 2018, SeÆÂo I, Anexo III, PÀgina 15, AutorizaÆÂo
n� 02, publicada no DOU em 20 de agosto de 2018, onde se lÉ: "ArqueÒlogo Coordenador: Erik
Alves de Oliveira", leia-se: "ArqueÒlogo Coordenador: Jurandir Barros da Silva JÙnior".

Na Portaria n� 51, de 31 de agosto de 2018, SeÆÂo I, Anexo V, PÀgina 37, AutorizaÆÂo
n� 13, publicada no DOU em 03 de setembro de 2018, onde se lÉ: "ArqueÒlogo Coordenador:
Erik Alves de Oliveira", leia-se: "ArqueÒlogo Coordenador: Jurandir Barros da Silva JÙnior".

Na Portaria n� 08, de 01 de fevereiro de 2019, SeÆÂo I, Anexo IV, PÀgina 06, AutorizaÆÂo
n� 02, publicada no DOU em 04 de fevereiro de 2019, onde se lÉ: "ArqueÒlogo Coordenador:
Welington Lage", leia-se: "ArqueÒlogo Coordenador: Julimar Quaresma Mendes JÙnior".

MinistÈrio da CiÉncia, Tecnologia,
InovaÆÔes e ComunicaÆÔes

SECRETARIA DE RADIODIFUS¢O

PORTARIA N� 3.742/SEI, DE 16 DE AGOSTO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso das atribuiÆÔes que lhe confere o art.
73, inciso XVII do Anexo XI da Portaria n� 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no
DiÀrio Oficial da UniÂo de 28 de janeiro de 2019, considerando o Processo Administrativo
n� 53900.011134/2016-44, resolve:

Art. 1� Autorizar a AssociaÆÂo ComunitÀria de RadiodifusÂo Itaberaba FM, a
transferir o local de instalaÆÂo do sistema irradiante da Travessa Seis, s/n� - Sem Teto para
a Avenida LuÌs Viana Filho, s/n� - Rodovia BA-233, na localidade de Itaberaba/BA. A
entidade foi autorizada pela Portaria de AutorizaÆÂo n� 756 / 2018 publicada no DiÀrio
Oficial da UniÂo em 21 de marÆo de 2018, a executar o ServiÆo de RadiodifusÂo
ComunitÀria, conforme consta nos autos do Processo de AutorizaÆÂo n�
53900.011134/2016-44.

ParÀgrafo Ùnico. O sistema irradiante da estaÆÂo transmissora da entidade, em
razÂo do disposto no caput, localizar-se-À nas coordenadas geogrÀficas com latitude em
12�30'55"S e longitude 40�16'25"W.

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 368/SEI, DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso da atribuiÆÂo que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria n.� 217, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que os
casos omissos e as dÙvidas surgidas na aplicaÆÂo deste Regimento Interno serÂo
solucionadas pelo SecretÀrio de RadiodifusÂo, tendo em vista o disposto no art. 7� do
Decreto n.� 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7� da Portaria n.� 127,
de 12 de marÆo de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.� 01250.003889/2019-16,
invocando as razÔes constantes da Nota TÈcnica n.� 2974/2019/SEI-MCTIC, resolve:

Homologar a devoluÆÂo ¿ UniÂo, a partir de 28 de janeiro de 2019, da
frequÉncia 1250 KHz, outorgada ¿ RADIODIFUS¢O  GUAS CLARAS LTDA, para a execuÆÂo
do serviÆo de radiodifusÂo sonora em onda mÈdia, no municÌpio de CatuÌpe, no estado do
Rio Grande do Sul.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 719/2019/SEI

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, e considerando
o que consta no processo n� 01250.015717/2019-95, resolve:

Aprovar o local de instalaÆÂo da estaÆÂo e a utilizaÆÂo dos equipamentos, da
FUNDA¦¢O C SPER L¬BERO, inscrita no CNPJ sob o n� 61.277.273/0001-72, autorizatÀria do
ServiÆo de RetransmissÂo de TelevisÂo em tecnologia digital, em carÀter primÀrio, na
localidade de PRESIDENTE BERNARDES/SP, utilizando o canal 17 (dezessete), nos termos da
Nota TÈcnica n� 8880/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 862/SEI, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em vista
o disposto no Artigo 78, Anexo XI, da Portaria MCTIC n� 217, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo em 28 de janeiro de 2019, e considerando o que
consta no processo n� 53900.022350/2014-53, resolve:

Aprovar o local de instalaÆÂo da estaÆÂo digital e a utilizaÆÂo dos equipamentos
da RBN - REDE BRASIL NORTE DE TELEVIS¢O LTDA, concessionÀria do ServiÆo de
RadiodifusÂo de Sons e Imagens, no municÌpio de PORTO VELHO/RO, utilizando o canal
digital 28 (vinte e oito), nos termos da Nota TÈcnica n� 15464/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

R E T I F I C A¦ ¢O

No Despacho n� 748/2019/SEI-MCTIC, de 22 de agosto de 2019, publicada no
DiÀrio Oficial da UniÂo do dia 26 de agosto de 2019, SeÆÂo 1, PÀgina 10, que trata da
aprovaÆÂo de local ¿ TELEVIS¢O CACHOEIRA DO SUL LTDA, autorizatÀria do ServiÆo de
RetransmissÂo de TelevisÂo Digital, na localidade de Belo Horizonte/MG, onde se lÉ: "...
Belo Orizonte...", leia-se: "... Belo Horizonte...".

R E T I F I C A¦ ¢O

No Despacho n� 771/2019/SEI-MCTIC, de 29 de agosto de 2019, publicada no
DiÀrio Oficial da UniÂo do dia 09 de setembro de 2019, SeÆÂo 1, PÀgina 146, que trata da
aprovaÆÂo de local da TELEVIS¢O INDEPENDENTE DE S¢O JOS¨ DO RIO PRETO LTDA,
autorizatÀria do ServiÆo de RetransmissÂo de TelevisÂo Digital, na localidade de
Paragominas/PA, onde se lÉ: "...MAUR¬CIO LEBRE DE OLIVEIRA...", leia-se: " . . . T E L E V I S ¢O
INDEPENDENTE DE S¢O JOS¨ DO RIO PRETO LTDA...".

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUS¢O COMERCIAL
COORDENA¦¢O-GERAL DE OUTORGAS

R E T I F I C A¦ ¢O

No Despacho n� 2.368/2019/SEI-MCTIC, de 17 de dezembro de 2018, publicada
no DiÀrio Oficial da UniÂo do dia 24 de dezembro de 2018, SeÆÂo 1 PÀgina 10, que trata
da aprovaÆÂo de local ¿ RÀdio e TelevisÂo Record S.A, concessionÀria do ServiÆo de
RadiodifusÂo de Sons e Imagens, no MunicÌpio de Vargem, estado de SP, onde se lÉ:
"...BRAGAN¦A PAULISTA (VARGEM)...", leia-se: "... Vargem...".

AG©NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA¦´ES
CONSELHO DIRETOR

AC²RD¢OS DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

N� 476 - Processo n� 53504.004930/2007-11
Recorrente/Interessado: TELEF³NICA BRASIL S.A. CNPJ n� 02.558.157/0001-62

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da AnÀlise n� 239/2019/AD (SEI n� 4553325), integrante deste acÒrdÂo: a)
conhecer do Recurso Administrativo interposto para, no mÈrito, dar-lhe provimento; e,
b) conhecer do Recurso de pÀg. 135/193 do Volume de Processo 1 - SEI n� 0417261
para, no mÈrito, dar-lhe provimento parcial, revisando a decisÂo para alterar o valor
da multa.

N� 479 - Processo n� 53520.002057/2012-82
Recorrente/Interessado: ASSOCIA¦¢O BENEFICENTE E CULTURAL COMUNIT RIA R DIO
LIBERDADE FM. CNPJ n� 01.212.262/0001-82

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da AnÀlise n� 233/2019/AD (SEI n� 4540151), integrante deste acÒrdÂo,
conhecer do Recurso Administrativo para, no mÈrito, negar-lhe provimento.

N� 480 - Processo n� 53500.018297/2016-61
Recorrente/Interessado: TELEF³NICA BRASIL S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da AnÀlise n� 216/2019/AD (SEI n� 4468279), integrante deste acÒrdÂo: a) rever
o horizonte temporal do condicionamento constante da alÌnea "a" do inciso II do art.
1� do Ato n� 448/2015, devido aos riscos econÓmicos identificados e inexistÉncia de
benefÌcios lÌquidos de sua manutenÆÂo; b) atestar o cumprimento do condicionamento
constante da alÌnea "a" do inciso II do art. 1� do Ato n� 448/2015, por parte da
TELEF³NICA BRASIL S.A.; e, c) dar por cumprido o Despacho OrdinatÒrio referente ao
AcÒrdÂo n� 686/2018 por parte das SuperintendÉncias de Outorga e Recursos ¿
PrestaÆÂo (SOR) e de Controle de ObrigaÆÔes (SCO).

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

AC²RD¢OS DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

N� 481 - Processo n� 53500.014734/2014-13
Recorrente/Interessado: OI S.A. CNPJ n� 76.535.764/0001-43

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da AnÀlise n� 234/2019/AD (SEI n� 4540250), integrante deste acÒrdÂo,
conhecer do Recurso Administrativo para, no mÈrito, negar-lhe provimento.

N� 482 - Processo n� 53516.003015/2013-17
Recorrente/Interessado: FUNDA¦¢O EDUCACIONAL E CULTURAL DE COLORADO. CNPJ n�
04.042.861/0001-93

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da AnÀlise n� 177/2019/AD (SEI n� 4300499), integrante deste acÒrdÂo,
conhecer do Recurso Administrativo para, no mÈrito, negar-lhe provimento.

N� 483 - Processo n� 53532.000328/2011-45
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A. CNPJ n� 33.000.118/0007-64

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da AnÀlise n� 107/2019/VA (SEI n� 4520328), integrante deste acÒrdÂo: a)
conhecer do Recurso Administrativo para, no mÈrito, dar-lhe provimento parcial; e, b)
rever o valor final da sanÆÂo por descumprimento ao art. 11 do PGMU II.

N� 484 - Processo n� 53500.022436/2016-51
Recorrente/Interessado: ALGAR TELECOM S.A. CNPJ n� 71.208.516/0001-74

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da AnÀlise n� 90/2019/VA (SEI n� 4455322), integrante deste acÒrdÂo: a)
conhecer do Recurso Administrativo para, no mÈrito, negar-lhe provimento; e, b)
determinar ¿ ALGAR TELECOM S.A. o cumprimento do item 2 do Despacho DecisÒrio
n� 34/2019/COUN1/COUN/SCO, de 4 de abril de 2019, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar do recebimento da notificaÆÂo do presente AcÒrdÂo, sob pena de aplicaÆÂo de
multa diÀria de R$ 2.000,00 (dois mil reais), correspondente ao valor mÌnimo de multa
estabelecido no Anexo do Regulamento de AplicaÆÂo de SanÆÔes Administrativas
(RASA), aprovado pela ResoluÆÂo n� 589, de 7 de maio de 2012, para cada imÒvel nÂo
incluÌdo na RelaÆÂo de Bens ReversÌveis (RBR), atÈ o limite de R$ 20.000.000,00 (vinte
milhÔes de reais), definido na ClÀusula 26.1, inciso VII, do Contrato de ConcessÂo.

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

AC²RD¢OS DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

N� 485 - Processo n� 53587.000328/2012-91
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A. CNPJ n� 33.000.118/0007/64

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da AnÀlise n� 91/2019/VA (SEI n� 4457489), integrante deste acÒrdÂo: a)
conhecer da petiÆÂo extemporÁnea protocolizada sob o SEI n� 4401743 para, no
mÈrito, negar-lhe provimento; b) conhecer do Recurso Administrativo para, no mÈrito,
dar-lhe provimento parcial; e, c) reformar o valor final da sanÆÂo.

N� 486 - Processo n� 53548.000248/2011-11
Recorrente/Interessado: BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL MATO GROSSO DO SUL. CNPJ n�
76.535.764/0324-28

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da AnÀlise n� 97/2019/VA (SEI n� 4471697), integrante deste acÒrdÂo: a)
receber o pedido protocolizado sob o SEI n� 1183986 e julgÀ-lo prejudicado, por perda
de seu objeto; b) conhecer do Recurso Administrativo para, no mÈrito, negar-lhe
provimento; e, c) reformar, de ofÌcio, o valor total da sanÆÂo.

N� 487 - Processo n� 53532.003142/2011-48
Recorrente/Interessado: TNL PCS S.A. CNPJ n� 04.164.616/0001-59

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da AnÀlise n� 94/2019/VA (SEI n� 4465609), integrante deste acÒrdÂo: a)
conhecer do Recurso Administrativo para, no mÈrito, dar-lhe provimento parcial; b)
reformar a sanÆÂo aplicada.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 41954/2019/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 31 de outubro de 2019.

 

 

 

 

Ao Senhor
RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
Gerente de Outorga e  Licenciamento de Estações
SAS - Quadra 06 - Bloco “E” – Ala Norte - Ed. Sérgio Motta
70.313-900 / Brasília - DF
 
Assunto: Solicitação de Emissão de Ato de Uso de Radiofrequência.
 

Senhor Gerente,
   

1.                                          Conforme procedimentos operacionais acordados entre o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações e a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) para a emissão de Atos e
Licenças de Caráter Provisório relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, solicitamos que seja providenciada a
emissão do ato de uso de Radiofrequência para a entidade abaixo relacionada:
 

UF LOCALIDADE PROCESSO ENTIDADE
 BA           Itaberaba 53900.011134/2016-

44 
 Associação Comunitária de Radiodifusão
Itaberaba FM

                       
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenador-Geral de Radiodifusão
Comunitária substituto, em 04/11/2019, às 14:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4797984 e o código CRC 9DF83B3A.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 4797984
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

OFÍCIO Nº 8698/2020/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 02 de março de 2020.

 

 

 

 

 

À Senhora
INGRID RAIANE DE ANDRADE GOES
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM (CNPJ n° 18.164.894/0001-
10)
Rua Dr. Cleriston Andrade, n° 187 - São João
46880-000 / Itaberaba – BA
 

Assunto: Pagamento de Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44.

 

Senhora Representante Legal,

  

1.                 Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para informar que foi
emitida a Licença para Funcionamento de Estação, a qual estará disponível assim que o pagamento
referente à Taxa de Fiscalização de Instalação – TFI -  estiver devidamente efetuado.

 

2.                    Nesses termos, informamos que o boleto para o recolhimento desta taxa, está disponível no
endereço http://sistemas.anatel.gov.br/boleto, e pode ser gerado clicando na opção"Impressão de Boletos",
em seguida informe o nº do CPF (pessoa física) ou CNPJ (pessoa jurídica), e o nº do Fistel.

 

3.                  O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da
ciência deste ofício. Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência e informe endereço eletrônico para auxiliar em futuras
notificações e avisos.

Ofício 8698 (5220872)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 151Documento PDF Único (11622193)         SEI 53900.011134/2016-44 / pg. 151

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto


                   

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 13/03/2020, às 15:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5220872 e o código CRC 6677C0DE.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 5220872
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Correspondência Eletrônica - 5317061

Data de Envio: 

  23/03/2020 11:37:08

De: 

  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:

    DTWAMARAL@HOTMAIL.COM

    srenaildo@gmail.com

    ingridraianehonda@gmail.com

    dtwamaral@hotmail.com

    dtwamaral@bol.com.br

Assunto: 

   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.011134/2016-44

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_5220872.html
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Nº: 000002/2020-BA

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS:  001/001
NOME/RAZÃO SOCIAL
   ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM - CNPJ: 18.164.894/0001-10 

Nº DA ENTIDADE
50416311318

Nº DA ESTAÇÃO
  1009526070

SERVIÇO

 Radiodifusão Comunitária 
NAT. SERV.

 *****
LATITUDE

 12S305500
LONGITUDE

 40W162500

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
 Avenida Luís Viana Filho s/nº Rodovia BA-233

DISTRITO

*****

BAIRRO

 .

MUNICÍPIO

 ITABERABA

UF

 BA

Itaberaba/BA 539000111342016
VIDA FM
104,9 MHz 285
00:00 a 24:00 - Dom. a Sáb. 1.00 KM
ZYV557 ******** W

Avenida Luís Viana Filho s/n° . ********
Itaberaba BA
Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda SP5025
006800300528 25,000 W
******** ********
******** ******** W

AUAD - CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA PT 0dB-FM
0.00 dBd Vertical
Antena plano terra 30.0 m
273.00 m

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM DIREITO A PROTEÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO REGULARMENTE 
INSTALADAS. 

************************************************************
*PROVISÓRIA**PROVISÓRIA**PROVISÓRIA**PROVISÓRIA**PROVISÓRIA* 
************************************************************ 

IMPRESSA EM  02/03/2020

APLICAÇÃO

18.164.894/0001-10

Licenciada Em 

 02/03/2020

VÁLIDA ATÉ 

Deliberação Pelo
Congresso Nacional

CIDADE DA OUTORGA : Número Processo :
NOME FANTASIA :
FREQÜÊNCIA : CANAL :
HORÁRIO FUNCIONAMENTO : RAIO DA AREA DE SERVICO :
INDICATIVO DA ESTAÇÃO : PERP MAXIMA :
ESTÚDIO

ENDEREÇO : LOCALIDADE :
MUNICÍPIO : UF :

TRANSMISSOR PRINCIPAL MODELO :
CÓDIGO : POTÊNCIA :

TRANSMISSOR AUXILIAR MODELO :
CÓDIGO : POTÊNCIA :

ANTENA 
FABRICANTE : MODELO :
GANHO : POLARIZAÇÃO :
DESCRIÇÃO : ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO :

COTA BASE DA TORRE :

Página 1 de 1

02/03/2020http://sistemasnet/SRD/Chamada/Licencaimpressao.asp?xNumServico=231&SiglaUF=DF&varTipo...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 4066/2020/MC

Brasília, 25 de agosto de 2020.

 

À Senhora
INGRID RAIANE DE ANDRADE GOES
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM (CNPJ n° 18.164.894/0001-
10)
Rua Dr. Cleriston Andrade, n° 187 - São João
46880-000 / Itaberaba – BA

 

 

Assunto: Encaminhamento de Licença para Funcionamento de Estação de Radiodifusão Comunitária
/ Processo nº 53900.011134/2016-44.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

  

 

 

1.                   Encaminhamos, anexa a este ofício, a Licença Provisória para Funcionamento de Estação de
Radiodifusão Comunitária da Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM na localidade de
Itaberaba/BA.

 

2.                   Informamos ainda que o prazo da outorga, que é de 10 (dez) anos, se inicia a partir da
publicação do Decreto Legislativo pelo Congresso Nacional, e não a partir da emissão da Licença.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

4.   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                 Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos
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Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 27/08/2020, às 10:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5818078 e o código CRC B6F7B51A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4066/2020/MC -  Processo nº 53900.011134/2016-44 - Nº SEI: 5818078
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Documento assinado digitalmente conforme MP n� 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves PÙblicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereÆo eletrÓnico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo cÒdigo 05152020031900007
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PresidÉncia da RepÙblica

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REP¹BLICA

M E N S AG E M

N� 94, de 18 de marÆo de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida ProvisÒria n� 925, de 18 de marÆo de 2020.

N� 95, de 18 de marÆo de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Altera a Lei n� 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para instituir o
ComitÉ Nacional de ²rgÂos de JustiÆa e Controle para prevenir ou terminar litÌgios,
inclusive os judiciais, relacionados ao enfrentamento da emergÉncia de saÙde pÙblica
decorrente da covid-19".

N� 96, de 18 de marÆo de 2020. Comunica ao Senado Federal que, em face da rejeiÆÂo
pelo Congresso Nacional do veto parcial ao Projeto de Lei de n� 51, de 2019-CN,
transformado na Lei n� 13.957, de 18 de dezembro de 2019, acaba de promulgÀ-lo,
motivo pelo qual restitui dois exemplares dos respectivos autÒgrafos.

N� 97, de 18 de marÆo de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional de autorizaÆÔes
outorgadas ¿s entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviÆos de radiodifusÂo comunitÀria, conforme os seguintes
atos, do MinistÈrio da CiÉncia Tecnologia ComunicaÆÔes e InovaÆÔes:

1 - Portaria n� 33, de 6 de fevereiro de 2014 - AssociaÆÂo Amigos da Cultura e do Meio
Ambiente - TaquaruÆu - Canto das Artes, no municÌpio de Palmas - TO;

2 - Portaria n� 2.316, de 2 de maio de 2018 - AssociaÆÂo ComunitÀria A Voz de Cajueiro
(rÀdio Cidade), no municÌpio de SÂo JoÂo da Barra - RJ; e

3 - Portaria n� 5.580, de 27 de dezembro de 2018 - AssociaÆÂo de PromoÆÂo Cultural
Itaberense - APACI (nova onda), no municÌpio de ItaberÀ - SP.

N� 98, de 18 de marÆo de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional de autorizaÆÔes
outorgadas ¿s entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviÆos de radiodifusÂo comunitÀria, conforme os seguintes
atos, do MinistÈrio da CiÉncia Tecnologia ComunicaÆÔes e InovaÆÔes:

1 - Portaria n� 271, de 6 de junho de 2012 - AssociaÆÂo Santarenense de RadiodifusÂo
ComunitÀria - ASRC, no municÌpio de SantarÈm Novo - PA;

2 - Portaria n� 319, de 25 de novembro de 2013 - AssociaÆÂo ComunitÀria de Cultura e
ComunicaÆÂo Princesa FM, no municÌpio de Princesa Isabel - PB;

3 - Portaria n� 333, de 3 de dezembro de 2013 - AssociaÆÂo Mutunopolitana de
RadiosifusÂo ComunitÀria de MutunÒpolis / GoiÀs, no municÌpio de MutunÒpolis - GO;

4 - Portaria n� 800, de 9 de junho de 2015 - AssociaÆÂo Cultural Bem FM, no municÌpio
de SÂo Pedro D'Aldeia - RJ;

5 - Portaria n� 883, de 16 de junho de 2015 - AssociaÆÂo RÀdio ComunitÀria Barra Velha
(radio Cidade), no municÌpio de Barra Velha - SC;

6 - Portaria n� 2.635, de 29 de junho de 2015 - AssociaÆÂo dos Amigos e Moradores do
Bairro Cassino - ABC IX, no municÌpio de Rio Grande - RS;

7 - Portaria n� 4.096, de 8 de setembro de 2015 - AssociaÆÂo de RadiodifusÂo
ComunitÀria Tigre FM (arct), no municÌpio de Arroio do Tigre - RS;

8 - Portaria n� 4.099, de 8 de setembro de 2015 - AssociaÆÂo ComunitÀria de
RadiodifusÂo Terra-ACRAT, no municÌpio de DivinolÁndia de Minas - MG;

9 - Portaria n� 4.986 de 1� de dezembro de 2015 - AssociaÆÂo de ComunicaÆÂo, Cultura
e Desportos de JaicÒs, no municÌpio de JaicÒs - PI;

10 - Portaria n� 39, de 1� de fevereiro de 2016 - AssociaÆÂo AgrÌcola dos Plantadores de
Mandioca, no municÌpio de Jupi - PE;

11 - Portaria n� 886, de 10 de maio de 2016 - AssociaÆÂo de RadiodifusÂo ComunitÀria
de Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de BelÈm do Brejo da Cruz - ARCBELEM,
no municÌpio de BelÈm do Brejo da Cruz - PB;

12 - Portaria n� 888, de 10 de maio de 2016 - ACCCE - AssociaÆÂo ComunitÀria de
ComunicaÆÂo e Cultura de Estrela, no municÌpio de Estrela - RS;

13 - Portaria n� 889, de 10 de maio de 2016 - Instituto Desenvolvimento de SoluÆÔes
(IDS), no municÌpio de Brusque - SC;

14 - Portaria n� 1.523, de 10 de maio de 2016 - AssociaÆÂo dos Moradores da
Comunidade SÂo Francisco de Assis da PirauÌra, no municÌpio de Limoeiro - PE;

15 - Portaria n� 2.463, de 20 de julho de 2016 - AssociaÆÂo ComunitÀria de RadiodifusÂo,
Cultura e Esportes SebastiÂo Morais - ACESMO (ACESMO), no municÌpio de Ingazeira - PE;

16 - Portaria n� 1.891, de 7 de junho de 2017 - Arcumb - AssociaÆÂo de RadiodifusÂo
ComunitÀria de Umburatiba (RÀdio Umburana FM), no municÌpio de Umburatiba - MG;

17 - Portaria n� 1.928, de 7 de junho de 2017 - AssociaÆÂo ComunitÀria Miriti FM - ACMF
(MIRIT), no municÌpio de Abaetetuba - PA;

18 - Portaria n� 1.931, de 7 de junho de 2017 - AssociaÆÂo RÀdio ComunitÀria Liberdade
FM, no municÌpio de UruÆuÌ - PI;

19 - Portaria n� 1.939, de 7 de junho de 2017 - AssociaÆÂo das Mulheres Produtoras SÌtio
Alegre, no municÌpio de Itarema - CE;

20 - Portaria n� 1.942, de 7 de junho de 2017 - AssociaÆÂo de Desenvolvimento Cultural,
ArtÌstico e Artesanato de Santa Rita d'Oeste - ADECAS, no municÌpio de Terra Roxa -
PR;

21 - Portaria n� 2.740, de 7 de junho de 2017 - AssociaÆÂo ComunitÀria Deus e o Povo
do SÌtio Cavaleiro MunicÌpio das Correntes PE, no municÌpio de Correntes - PE;

22 - Portaria n� 4.046, de 28 de setembro de 2017 - AssociaÆÂo ComunitÀria e Cultural
de ChÂ de Cruz, no municÌpio de Abreu e Lima - PE;

23 - Portaria n� 5.425, de 28 de setembro de 2017 - AssociaÆÂo Beneficente e Cultural
de Canoa Quebrada, no municÌpio de Aracati - CE;

24 - Portaria n� 5.666, de 7 de junho de 2017 - AssociaÆÂo Cultural e Recreativa de
Paramirim (ASCUR), no municÌpio de Paramirim - BA;

25 - Portaria n� 7.024, de 16 de janeiro de 2018 - AssociaÆÂo Cultural e ComunitÀria
Santana, no municÌpio de Santana - BA;

26 - Portaria n� 7.412, de 16 de janeiro de 2018 - AssociaÆÂo ComunitÀria e Cultural de
RadiodifusÂo Nova Descoberta, no municÌpio de Petrolina - PE;

27 - Portaria n� 7.559, de 28 de dezembro de 2017 - AssociaÆÂo de ComunicaÆÂo e
Cultura em Barra de Cima, no municÌpio de SÂo Bento - PB;

28 - Portaria n� 802, de 14 de marÆo de 2018 - AssociaÆÂo Cultural ComunitÀria Shekina,
no municÌpio de Campinas - SP;

29 - Portaria n� 1.426, de 22 de marÆo de 2018 - AssociaÆÂo ComunitÀria Logos, no
municÌpio de SÂo Caetano do Sul - SP;

30 - Portaria n� 1.429, de 22 de marÆo de 2018 - AssociaÆÂo RÀdio ComunitÀria Monte
Santo FM, no municÌpio de Monte Santo do Tocantins - TO;

31 - Portaria n� 1.651, de 4 de abril de 2018 - AssociaÆÂo de RadiodifusÂo Cidade de
Cruz Alta - ARCCA, no municÌpio de Cruz Alta - RS;

32 - Portaria n� 1.856, de 25 de abril de 2018 - AssociaÆÂo RadiodifusÂo ComunitÀria de
Barro Alto, no municÌpio de Barro Alto - BA;

33 - Portaria n� 1.870, de 25 de abril de 2018 - AssociaÆÂo RÀdio ComunitÀria TOP FM,
no municÌpio de Araguatins - TO;

34 - Portaria n� 2.320, de 5 de maio de 2018 - AssociaÆÂo Beneficente e Cultural do
Distrito de Barra, no municÌpio de Aiuaba - CE;

35 - Portaria n� 2.404, de 16 de maio de 2018 - AssociaÆÂo LÌder de AÆÂo Social (ALAS),
no municÌpio de Feira de Santana - BA;

36 - Portaria n� 2.718, de 11 de junho de 2018 - AssociaÆÂo ComunitÀria de RadiodifusÂo
Caravaggio, no municÌpio de Farroupilha - RS;

37 - Portaria n� 3.710, de 2 de agosto de 2018 - AssociaÆÂo ComunitÀria de ComunicaÆÂo
e Cultura de IbiÙna, no municÌpio de IbiÙna - SP;

38 - Portaria n� 3.711, de 2 de agosto de 2018 - AssociaÆÂo ComunitÀria Educativa de
AguaÌ, no municÌpio de AguaÌ - SP;

39 - Portaria n� 3.713, de 2 de agosto de 2018 - AssociaÆÂo RÀdio ComunitÀria Princesa
do Leste Goiano FM, no municÌpio de  gua Fria de GoiÀs - GO;

40 - Portaria n� 4.184, de 28 de setembro de 2018 - AssociaÆÂo de RadiodifusÂo
ComunitÀria Vila Rajada, no municÌpio de Petrolina - PE;

41 - Portaria n� 5.781, de 22 de novembro de 2018 - AssociaÆÂo de RadiodifusÂo
ComunitÀria Boa Vista FM de SÂo SebastiÂo da Boa Vista do MarajÒ, no municÌpio de SÂo
SebastiÂo da Boa Vista - PA;

42 - Portaria n� 6.568, de 27 de dezembro de 2018 - AssociaÆÂo ComunitÀria de
RadiodifusÂo de Floresta, no municÌpio de Floresta - PE;

43 - Portaria n� 6.611, de 27 de dezembro de 2018 - AssociaÆÂo ComunitÀria JosÈ Maia
de Andrade - Tuca Maia, no municÌpio de Montividiu - GO;

44 - Portaria n� 4.670, de 10 de setembro de 2019 - AssociaÆÂo Cultural e Ambiental de
Formosa - ASCAF, no municÌpio de Formosa - GO; e

45 - Portaria n� 5.139, de 27 de setembro de 2019 - AssociaÆÂo de RadiodifusÂo
ComunitÀria de IpecaetÀ, no municÌpio de IpecaetÀ - BA.

N� 99, de 18 de marÆo de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional de autorizaÆÔes
outorgadas ¿s entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviÆos de radiodifusÂo comunitÀria, conforme os seguintes
atos, do MinistÈrio da CiÉncia Tecnologia ComunicaÆÔes e InovaÆÔes:

1 - Portaria n� 72, de 1 de fevereiro de 2016 - AssociaÆÂo ComunitÀria Cultural 03 de
Novembro, no municÌpio de Quatro Pontes - PR;

2 - Portaria n� 120 ,de 1 de fevereiro de 2016 - AssociaÆÂo Cultural e ComunitÀria dos
Moradores do Centro da VitÒria de Santo AntÂo, no municÌpio de VitÒria de Santo AntÂo - PE;

3 - Portaria n� 154, de 1 de fevereiro de 2016 - AssociaÆÂo Fraternal de QuixadÀ, no
municÌpio de QuixadÀ - CE;

4 - Portaria n� 731, de 9 de maio de 2016 - AssociaÆÂo ComunitÀria Serrana de
RadiodifusÂo, no municÌpio de Serro - MG;

5 - Portaria n� 756, de 9 de maio de 2016, AssociaÆÂo ComunitÀria de RadiodifusÂo
Sousense, no municÌpio de Sousa - PB;

6 - Portaria n� 916, de 9 de maio de 2016 - AssociaÆÂo ComunitÀria Alternativa de
RadiodifusÂo, no municÌpio de SÂo LourenÆo - MG;

7 - Portaria n� 1.014, de 9 de maio de 2016 - AssociaÆÂo Cultural de ComunicaÆÂo
ComunitÀria de CarambÈi, no municÌpio CarambeÌ - PR;

8 - Portaria n� 1.819, de 9 de maio de 2016 - AssociaÆÂo ComunitÀria de
Desenvolvimento Cultural e ArtÌstico Amigos da Cidade de Jacarezinho, no municÌpio de
Jacarezinho - PR;

9 - Portaria n� 1.937, de 10 de maio de 2016 - AssociaÆÂo de DifusÂo ComunitÀria Nossa
Senhora D�Abadia, no municÌpio de Romaria - MG;

10 - Portaria n� 1.948, de 10 de maio de 2016, - AssociaÆÂo de Desenvolvimento
ArtÌstico, Cultural e Social Atividade, no municÌpio de Murutinga do Sul - SP;

11 - Portaria n� 1.094, de 7 de junho d 2017 - Instituto de RadiodifusÂo de
Desenvolvimento ComunitÀrio de Mucambo, no municÌpio de Mucambo - CE;

12 - Portaria n� 1.446, de 7 de junho de 2017 - AssociaÆÂo Nossa Senhora das Dores de
CÁndido Mota, no municÌpio de CÁndido Mota - SP;

13 - Portaria n� 1.898, de 7 de junho de 2017 - AssociaÆÂo ComunitÀria de ComunicaÆÂo
e Cultura de Santa Maria da VitÒria, no municÌpio de Santa Maria da VitÒria - BA;

14 - Portaria n� 1.909, de 7 de junho de 2017 - AssociaÆÂo ComunitÀria dos Amigos de
Pedras de Fogo, no municÌpio de Pedras de Fogo - PB;

15 - Portaria n� 1.949, de 7 de junho de 2017 - AssociaÆÂo de Desenvolvimento Urbano
de Tarrafas, no municÌpio de Tarrafas - CE;

16 - Portaria n� 1.968, de 7 de junho de 2017 - AssociaÆÂo Beneficente e Cultural
ComunitÀria Erval Seco, no municÌpio de Erval Seco - RS;

17 - Portaria n� 1.919, de 7 de junho de 2017 - AssociaÆÂo de Desenvolvimento ArtÌstico
Cultural e Social, no municÌpio de Valentim Gentil - SP;

18 - Portaria n� 2.190, de 7 de junho de 2017 - AssociaÆÂo de Desenvolvimento
ComunitÀrio de VÀrzea Nova, no municÌpio de VÀrzea Nova - BA;

19 - Portaria n� 2.475, de 7 de junho de 2017 - AssociaÆÂo ComunitÀria RÀdio PerdigÂo
Eventos ComunitÀrios e Culturais da Cidade de PerdigÂo, no municÌpio de PerdigÂo - MG;

20 - Portaria n� 2.632, de 7 de junho de 2017 - AssociaÆÂo Vale Teles Pires de
ComunicaÆÂo, no municÌpio de Sinop - MT;

21 - Portaria n� 5.744, de 20 de dezembro de 2017 - ASCOG - AssociaÆÂo ComunitÀria
de GuapÒ, no municÌpio de GuapÒ - GO;

22 - Portaria n� 6.158, de 20 de dezembro de 2017 - AssociaÆÂo ComunitÀria RÀdio
Transversal, no municÌpio de Salto de Pirapora - SP;

23 - Portaria n� 7.228, de 16 de janeiro de 2018 - AssociaÆÂo RÀdio ComunitÀria do
Bairro Santo Antonio FM, no municÌpio de Cachoeiro de Itapemirim - ES;

24 - Portaria n� 7.244, de 16 de janeiro de 2018 - AssociaÆÂo Acultural de GalilÈia, no
municÌpio de GalilÈia - MG;

25 - Portaria n� 7.589, de 9 de fevereiro de 2018 - AssociaÆÂo Cultural do MunicÌpio de
Jandaia, no municÌpio de Jandaia - GO;

26 - Portaria n� 708, de 9 de fevereiro de 2018 - AssociaÆÂo ComunitÀria Padre Landel
de Moura, no municÌpio de Palmeira das MissÔes - RS;

27 - Portaria n� 734, de 9 de fevereiro de 2018 - AssociaÆÂo ComunitÀria Shalon, no
municÌpio de JoÂo Pinheiro - MG;

28 - Portaria n� 1.026, de 14 de marÆo de 2018 - AssociaÆÂo ComunitÀria ClÒvis Manica,
no municÌpio de AntÓnio Prado - RS;

29 - Portaria n� 1.360, de 14 de marÆo de 2018 - AssociaÆÂo ComunitÀria de
Desenvolvimento Cultural e ArtÌstico de Marialva, no municÌpio de Marialva - PR;

30 - Portaria n� 1.434, de 22 de marÆo de 2018 - AssociaÆÂo ComunitÀria Cultural
Coutense de RadiodifusÂo, no municÌpio de Couto de MagalhÂes de Minas - MG;

31 - Portaria n� 2.175, de 2 de maio de 2018 - AssociaÆÂo Cultural e ComunitÀria de
CesÀrio Lange, no municÌpio de CesÀrio Lange - SP;

32 - Portaria n� 3.885, de 2 de agosto de 2018 - AssociaÆÂo ComunitÀria Cultural e de
PromoÆÂo Social Ludwilg Zankl, no municÌpio de Bariri - SP;
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.011134/2016-44.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM.

Assunto: Restituição dos autos à Casa Civil da Presidência da República

 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (GACSE_MCOM).

 

1. Haja vista a devolução do processo pela Casa Civil conforme consta no evento SEI
3267701, verificou-se que desde então o Ministério não mais retornou o processo para ser submetido à
apreciação do Congresso Nacional. 

2. Consta no processo uma Licença provisória 5818075, bem como uma mensagem
presidencial que encaminharia o processo da Casa Civil ao Congresso Nacional, no entanto, a mensagem
anexa não menciona em nenhum momento a Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM, de
forma que este processo nunca entrou de fato no Congresso Nacional. 

3. Diante de todo o exposto segue em anexo a Minuta de Exposição de motivos, atualizada
com a nova pasta ministerial, restituindo os autos à Casa Civil da Presidência da Republica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
20/05/2024, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/06/2024, às 16:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11532488 e o código CRC 74A366C7.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11532550).
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Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 Documento nº 11532488
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011134/2016-44, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, inscrita no CNPJ sob nº 10.164.894/0001-10,
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaberaba/BA, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar
o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 23610/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável
à outorga. Por outro lado, a Consultoria Jurídica do ministério, por meio do Parecer nº
01343/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também se manifestou favorável.

4. Com base nesses posicionamentos, o então Ministro de Estado da Ciência Tecnologia,
Inovação e  Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 756, de 14 de março de 2018, publicada no DOU
de 21/03/2018.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º
do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
20/05/2024, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/06/2024, às 16:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11532550 e o código CRC 88A1341C.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 Documento nº 11532550
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 11 de junho de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011134/2016-44, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, inscrita no CNPJ sob nº 10.164.894/0001-10,
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaberaba/BA, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar
o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 23610/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável
à outorga. Por outro lado, a Consultoria Jurídica do ministério, por meio do Parecer nº
01343/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também se manifestou favorável.

4. Com base nesses posicionamentos, o então Ministro de Estado da Ciência Tecnologia,
Inovação e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 756, de 14 de março de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 21 de março de 2018.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º
do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 25/06/2024, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11574570 e o código CRC 21E152B6.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 Documento nº 11574570
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 51668/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 433/2024 (11574570)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_DERAP (11532488), encaminho
a Exposição de Motivos nº 433/2024 (11574570), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 20/06/2024, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11574575 e o código CRC CA0A8FB8.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 Documento nº 11574575
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 52201/2024/MCOM

Brasília, 25 de junho de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11574570)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (11532488), encaminho a Vossa

Senhoria a Exposição de Motivos nº 433/2024(11574570), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 26/06/2024, às 11:26,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11598271 e o código CRC 92824716.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 Documento nº 11598271
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EM nº 00520/2024 MCOM 
  

Brasília, 3 de Julho de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011134/2016-44, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.164.894/0001-10, explore pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Itaberaba/BA, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 23610/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Por outro lado, a Consultoria Jurídica do ministério, por meio do Parecer 
nº 01343/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também se manifestou favorável. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o então Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovação e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 756, de 14 de março de 2018, publicada no 
Diário Oficial da União de 21 de março de 2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 22946/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.011134/2016-44.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 04/07/2024, às 12:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11617509 e o código CRC 28142AAE.

 

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 Documento nº 11617509
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EM nº 00520/2024 MCOM
 

Brasília, 3 de Julho de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a  Vossa Excelência  o Processo nº  53900.011134/2016-44,  que veicula  a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA  DE  RADIODIFUSÃO  ITABERABA  FM,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
10.164.894/0001-10,  explore  pelo  prazo de  dez  anos  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na 
localidade  de  Itaberaba/BA,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  caput  do  art.  223,  da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade  requereu  ao  Ministério  das  Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o 
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui  manifestação  de  apoio  da 
comunidade,  numa  demonstração  de  receptividade  da  filosofia  de  criação  desse  braço  da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 23610/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Por outro lado, a Consultoria Jurídica do ministério, por meio do Parecer  
nº 01343/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também se manifestou favorável.

4.                Com base nesses posicionamentos, o então Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,  
Inovação e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 756, de 14 de março de 2018, publicada no  
Diário Oficial da União de 21 de março de 2018.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6535/6196

PARECER         n.         01343/2017/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 53900.011134/2016-44

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA:

I - Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Itaberaba/BA.

II - Pela continuidade do procedimento, desde que atendida a recomendação. 

III- Devolução dos autos à SERAD.

I - DO RELATÓRIO

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à 
seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Itaberaba
/BA, no qual a Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM formulou requerimento em atendimento ao 
Edital nº 96/2016.

2. Conforme constou da Nota Técnica nº  23610/2017/SEI-MCTIC  (SEI 2299479},  o Edital  nº  96/2016, 
concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de dezembro de 2015, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 22 de fevereiro de 2016. Segundo a  
SERAD, o pedido de habilitação fonnulado pela entidade seria tempestivo, pois a sua protocolização ocorrera em 22 de 
fevereiro de 2016.

3. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI conclui que o processo se encontra tecnicamente 
instruído (SEI 1241266)

4. A  SERAD,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  entregues,  concluiu  que  o  feito  encontra-se 
devidamente instruído. Por fim, ressaltou que a entidade foi a única a manifestar interesse na execução dos serviços de 
radiodifusão  comunitária,  na  localidade  de  Itaberaba/BA,  não  havendo,  portanto,  concorrentes  na  seletiva,  se 
posicionando pelo deferimento da outorga.

5. Eis o relatório.

II - ANÁLISE JURÍDICA

6. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição 
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Federal, da Lei n.9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC.

e1
5f

b7
3b

-e
bb

3-
49

63
-b

bc
d-

a7
a1

5d
a4

e3
f6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/e15fb73b-ebb3-4963-bbcd-a7a15da4e3f6
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



05/12/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/94018521

https://sapiens.agu .gov.br/documento/94018521 3 /

7. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da 
legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para 
execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão 
objeto de análise, tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União, 
previstas no art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira-se:

Art.  11-  As  consultorias  Jurídicas,  órgão  administrativamente  subordinados  aos  Ministros  de 
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;

II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculadas;

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser 
uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação 
normativa do Advogado-Geral da União;

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput  
deste artigo;

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 
serem  por  ela  praticados  ou  já  efetivados,  e  daqueles  oriundos  de  órgão  ou  entidade  sob 
coordenação jurídica;

VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das 
Forças Armadas:

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres, 
a serem publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

8. Dito  isso,  passe-se  ao  exame  da  tempestividade  do  requerimento administrativo  apresentado  pela 
entidade. Vê-se que o Edital nº 96/2016, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União 
do dia 22 de dezembro de 2015, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o 
dia 22 de fevereiro de 2016. No caso em apreço, o pedido de habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 22 de 
fevereiro de 2016 (SEI 0981742), pelo que atende o art. 19, inciso III, da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC.

9. Observa-se, também, que a entidade postulante juntou aos autos a documentação técnico-jurídica

necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9°, §2º, da Lei nº 9.612, de 1993W 
(Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria nº 4.334, de 
17 de setembro de 2015, a qual se encontrava em vigor à época da publicação do Edital  in casu),  destacando-se o 
seguinte:

a) Requerimento de outorga,  contendo declaração de fiel  cumprimento,  assinada por todos os 
dirigente (NUP: 01250.032913/2017-62 - SEI 1930611);

b) Estatuto Social da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de 
executar o serviço de radiodifusão comunitária (SEI 0981743; SEI 0981744; SEI 0981745; SEI 
0981746; SEI 0981747; SEI 0981748; SEI 0981749 e SEI 0981750);

c) Ata de constituição e da posse da sua diretoria em exercício,  devidamente registrada  (SEI 
0981751; SEI 0981752; SEI 0981753; NUP: 01250.054677 /2017-35 - SEI 2185169;
SEI 2185172; e SEI 2185174);

d) Comprovante  de  nacionalidade  brasileira  e  maioridade  dos  diretores  (NUP: 
01250.032913/2017-62 - SEI 1930612; SEI 1930614; e SEI 1930619);

e) Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das nonnas 
estabelecidas  para  o  serviço e  de  que residem na área  da  comunidade a  ser  atendida  (NUP: 
01250.032913/2017-62 - SEI 1930611); e

t) Manifestações de apoio à iniciativa (SEI 0981895; SEI 0981896; SEI 0981897; SEI 0981898; 
SEI 0981899; SEI 0981900; SEI 0981901; SEI 0981902; SEI 0981903; SEI 0981904; SEI
0981905; SEI 0981906; SEI 0981907; SEI 0981908; SEI 0981909; SEI 0981910; SEI
0981911; SEI 0981912; SEI 0981913; SEI 0981914; SEI 0981915; SEI 0981916; SEI
0981917; SEI 0981918; SEI 0981919; SEI 0981920; SEI 0981921; SEI 0981922; SEI
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0981923; SEI 0981924; SEI 0981925; SEI 098126; SEI 0981927; SEI 0981928; SEI 0981929;
SEI 0981930; SEI 0981931; SEI 0981932; SEI 0981933; SEI 0981934; SEI 0981935; SEI
0981936; SEI 0981937;  SEI 0981938;  e SEI 0981939  todos do processo  anexo  nº
53900.011167 /2016-94).

1O. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 1O e 14  (SEI 0981744),  consta a previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, de 1998.

11. No  tocante  aos  documentos  de  instrução,  o  processo  atende  o  disposto  no  art.  39  da  Portaria  nº 
4.334/2015:  i)  comprovante  de  recolhimento  da  taxa  de  cadastramento  (SEI  0981765);  ii)  formulário  de  dados  de 
funcionamento da estação (SEI 0981766; SEI 0981767; SEI 0981768; e SEI 0981769). No entanto, não se vislumbra 
nos autos a Anotação de Responsabilidade de Ténica (ART) nem o comprovante de seu pagamento.

12. Nesse sentido, faz-se necessária a intimação da entidade, para que promova a colação da Anotação 
de Responsabilidade de Ténica (ART); bem como do comprovante de pagamento da ART, na forma do art. 39 da 
Portaria nº 4.334/2015.

13. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da  
SERAD,  poderiam vir  a  ser  utilizadas  como  eventual  critério  de  desempate,  caso  se  estivesse  diante  de  entidades 
concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9°, §4º e
§5º, da Lei nº 9.612/1998. No entanto, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao  
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o que está previsto no art. 9°, §3º, da Lei nº 9.612/1998, a saber:  "Se 

apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder 

Concedente outorgará a autorização à referida entidade".

14. Outrossim, verifica-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas 
as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária - em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que 
regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços 
localizados na área da comunidade a ser atendida, nos termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015-MC-SEI.

15. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o 
que estabelece a legislação, conforme Nota Técnica nº 23610/2017/SEI-MCTIC (SEI 2299479), bem como o Despacho 
da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária (SEI 1241272), por meio do qual a área técnica atesta que o 
processo "encontra-se tecnicamente instruído em 2ªfase, conforme Relatório de Vizinhos (1  241241  ) e Roteiro de Análise 

de Instalação da Estação Radcom (1  241266  ). Encaminhe-se para realização de Revisão Final".

16. Noutro  giro,  impende  consignar  que  esta  CONfüR/MCTIC,  ao  analisar  procedimentos  relativos 
àsoutorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONfüR 
MC/AGU, orientando a SERAD/MCTIC a adotar providências no sentido de verificar a idoneidadeda entidade, bem 
como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34, alínea "a" (hoje revogada por força da Lei nº13.424/2017), da Lei 
nº 4.117/1962, nonna de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conformedispõe o art. 2º da Lei nº 
9.612/98.

17. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aosfeitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes daentidade, 
documentos estes utilizados para aferir a mencionada "idoneidade moral", antes prevista pela sobreditaalínea "a" do art. 
34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ounão, de imputação à  
entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do PoderConcedente), objetivando comprovar 
sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

18. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, 
por meio do Despacho Interno CGRC_OUT 2299466, constatou-se que não há, nessa localidade, registro defiscalização  
por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,nome/CPF/RG 
dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

19. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 
de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 
defevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da
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nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral efundamentava a 
exigência das certidões elencadas na Cota 261/201O -, ao passo que o art. 5° altera o art. 38 da Leinº 4.117/62, passando a 
exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

Art. 5° A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
(...)"Art. 38........................................................................

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado emdecisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitosprevistos nas alíneas b, 
c, d, e , f, g, h, i, j, k, 1, m , n, o , p e q do inciso Ido art. 1º da LeiComplementar no 64, de 18 de 
maio de 1990". (g.n.)

20. Outrossim,  o  art.  8º  da  Lei  nº  13.424/17  prevê  a  aplicação  imediata  do  dispositivo  supra  transcrito 
aosprocessos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: "Aplica-se o art. 5° desta Lei 
aosprocessos pendentes de contratação com o Poder Executivo". É exatamente a hipótese dos autos.

21. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões de primeiro grau mencionadas acimafica atendida,  
por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes esócios da entidade se 

encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicialcolegiado nos ilícitos previstos nas 

alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso Ido art. 1º da LeiComplementar no 64, de 18 de maio de 1990". E 
aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sobadvertência de que a falsidade das informações nela prestadas 
ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferaspenal e administrativa.

22. No  presente  caso,  a  habilitação  foi  inicialmente  deflagrada  com  declaração  assinada  por  todos 
osdirigentes, asseverando que eles têm bons antecedentes,  não tendo sido condenados por decisão transitada em 
julgadoou proferida por órgão colegiado, apenas nos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", 
"l", "n","o" e "p", da Lei Complementar n. 64/1990 (SEI 0981742).

23. A SERAD, todavia, requereu da entidade a apresentação de novo requerimento de outorga, com vistas 
ao atendimento das considerações formuladas acima. Em atendimento, a Associação declarou, por meio de formulário,  
que todos os digirentes possuem "bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgãojudicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1°, inciso I, alíneas 'b', 'c', 'd', 
'e', 'f', 'g' 'h', 'i', 'j','k', 'l', 'm', 'n', 'o', 'p' e 'q' da Lei Complementar nº. 64/1990 - Lei da Ficha Limpa" (processo 
01250.032913/2017-62 - SEI 1930611).

24. Sendo assim, entende-se que a declaração colacionada aos autos atende, por completo, ao novel 
art.38, alíneaj, da Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017.25.

25. Por fim, a SERAD atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 2294078), que não identificouna 
hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98.

II - DA CONCLUSÃO

26. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona 
se  pelo  regular  prosseguimento  do  feito,  desde  que  atendida  a  recomendação  vazada  no  item  12  da  presente 
manifestação,  momento  em  que  pugna-se  pelo  encaminhamento  dos  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para 
prosseguimento. Atendida a recomendação, não há necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo se  
houver circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva.

27. Ademais, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciara matéria e deliberar sobre o ato de 
autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa 
do Brasil.

28. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica nº  
23610/2017/SEI-MCTIC  (SEI  2299479},  estas  atendem  as  formalidades  legais,  devendo  apenas  serem  objeto 
deconferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes daremessa 
ao Exmo. Ministro. e1
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À consideração superior. 

Brasília, 2 de dezembro de 2017.

Alex Bahia Ribeiro

Advogado da União
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : //sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011134201644 e da chave de acesso 9682ac0e

Notas

1. -Art. 9º [...]§ 2º As entidades deverão apresenta,: no prazo fixado para habilitação, os seguintes documentos:! - 
estatuto da entidade, devidamente registrado;!! - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, 

devidamente registrada;III  -  prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos;IV - comprovação de maioridade dos diretores;V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se 

ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço;VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada 

por  entidades  associativas  e  comunitárias,  legalmente  constituídas  e  sediadas  na  área  pretendida  para  a 

prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa 

área.

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A 
conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  94018521  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:  Signatário (a):  ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e  Hora:  04-12-2017 
20:07. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

DESPACHO         n.         01781/2017     /CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 53900.011134/2016-44

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM

ASSUNTO: Pedido de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitaria na localidade de 
Itaberaba, Estado da Bahia. Edital nº 96/2016. Revisão final do processo de outorga.

1. Aprovo  por  seus  próprios  fundamentos  fático-jurídicos  o  Parecer  nº  01343/2017CONJUR 
MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
Dr. Alex Bahia Ribeiro.
como proposto. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,

Brasília, 05 de dezembro de 2017.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : //sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011134201644 e da chave de acesso 9682ac0e

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 95737037 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 05-
12-2017 12:41. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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DESPACHO

Processo nº 99990.001379/2017-83 
Interessado: AR Cert:moc Ce1iificaçào Digital

DEFIRO o pooido de alteração cÊ nome cfa AR CERTMOC
CERTIFICAÇÃO DIGITAL µ1rn AR LG CERTIFICADODIGID\L

vin::ulada à AC LINK RFB e nas cÊmais cadeias mele encontra-se cre<ÊnciOOa.'

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
Diretor-Presidente

Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 20, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O  SECRETÁRIO  DE  DEFESA  AGROPECUÁRIA  DO 
MINISTÉRIO   DA   AGRICULTURA,   PECUÁRIA '  E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe cmúerem o rui. 18 e
5 do A.nexo Ido Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, e tendo 
em vista o que consta do Processo SEI nº 21000.019454/2016--08, 
resolve:

. A.li. 1° A miaria nº 74, de 8 de junho de 2017, passa a 
vigorar com as segumtes alterações:

"A.11. 3°.

§  1º  Os  trabalhos  técnicos  e  discussões  no  âmbito  da 
COivIBioLAB,  deverão  seguir  os  tennos  técnicos  do  Manual  de 
Tennos e  Glossário  em  Biossegurança,  disponível  no  pm1al web do 
MAPA, no endereço eletrônico 
h t t p ://www.agricultura.gov.br/assuntos/laboratorios " (NR)

"Al1. 5º...

III - AGÉNCIA BRASILEIRA DE INFORMAÇÃO - ABIN

a) Tituhlr: Número de nrntrícula 910610; e

b) Suplente:  Número  de  matrícula  910865.  (NR)

vm - Ministério da Saúde - MS

a) Titular: Nínive Aguiar Colonello Frnttini ; e

b) Suplente: Fotini Santos Toscas." (NR)

Art.  2°  Esta  Po1iaria  entra em  vigor  na  data  da  sua 
publicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº  22,  de 16 de  março de  2018 publicada no 
D_iá\·io Oficial da União nº  54,  de  20  de  março de  2018,  Seção 1, 
pagmas 5 e 6,

2 \ :s! JbiG sc1l ::2 i'EJ 1c1 RANGEL,

Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 755/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

Q MINISTRO DE ESTADO DA CIÉNCIA, TECNOLOGIA
INOYAÇóES E_ COMUN_ICAÇóES, no uso de suas atribuições'

PORTARIA '>º 756/SEI, DE 14 DE IARÇO DE 2018

O  MINISTRO DE  ESTADO DA  CIÉNCIA 
TE_C OLOGIA, _INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de sua
atnbmçàes,  considerando  o  disposto  no  inciso  II  do  ru1.  9"  e 19  do 
Decret_o n" 2.615, de 3 de junho de 1998, de a Lei n" 9.612, de 19 de 
fevereiro  de  998.  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  processo  n" 
53900.01113--t2016---t--l. resolve:

Ai1;  l"  Outorgar  autor zaçào  à  ASSOClAÇÃO 
COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM com
sede  à  Travessa  Seis,  n"  SN,  Ballrn  Sem  Teto,  na  localid de  de 
Itaberaba/BA,  para  executar  o Serviço de  Radiodifusào  Comunitária 
pelo prazo de dez anos, sem dll·eito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização  reger-se-á  pela  Lei  n" 9.612, 
de  19  de  fevereiro  de  1998,  leis  subsequentes,  seus  regulamentos  e 
nonnas complementares.

Ai1.  2" A entidade  autorizada  deverá  operar  com utilização 
da frequência de 104,9 MHz.

_ Aii. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após 
delibe!·a ão do Congresso Nacional, nos temias do§ 3" do rui. 223 da 
Cuushhnyi"iu.

_ Parágrafo  único.  A  entidade  deverá  iniciar  a  execução  do 
serviço7m caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data 
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Ati.  4"  Esta Po1iaria  entra em vüwr na data de  sua 
publicação. -

GILBERTO KASSAB 

PORTARIA Nº 757/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O  MINISTRO DE  ESTADO DA  CIÉNCIA, 
TE.CNOLOGIA.I,NOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atnbmções,  considerando o disposto  no inciso  II  do  ati.  9" e  19  do 
Decret.o n" 2.615, de 3 de junho de 1998, de a Lei n" 9.612, de 19 de 
fevereiro  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  processo  n" 
53900.038365/2016-03, resolve:

Ati. l" Outorgar autorização à ÓTTh.fA - ORGANIZAÇÃO 
DE  TRANSFORMAÇÃO  SOCIAL,  INCLUSÃO  E  MEIO
AJvlBIENTE,  com  sede  à  Rua  Tiago  Moreira,  s/n",  na  localidade  de 
JARU/RO  para  executar  o_ S  1viço  de  Radiodifusão  Comunitária  pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autoriz.açi'io reger-se-á pela Lei uº 9.612, 
de  19  de  fevereiro  de  1998,  leis  subsequentes,  seus  regulamentos  e 
nonnas complementares.

A1i.  2° A entidade  autorizada  deverá  operar  com utilizaçi'io 
da frequência de 105,9 MHz.
. A1i.  3°  Este  ato  so_mente  produzirá  efeitos  legais  após 

deliberação do Congresso Nacional,  nos  termos  do§ 3° do  rui.  223 da 
Constituiçi'io.

. Parágr fo  lmic<.;>. A entidade deve1:á  ll1iciar  a  execução do 
se1v1ço em carnter defimhvo no prazo de seis meses contado da data 
de publicação do ato de deliberação a que se refor; o caput.

A1i.  4°  Esta Po1iaria  entra  em  vi2or  na  data  de  sua 
publicação. -

GILBERTO KASSAB 

PORTARIA Nº 758/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O  MINISTRO DE  ESTADO DA  CIÊNCIA 
TE.CNOLOGIA.I,NOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de sua;
atnbmções,  co11s1derando  o  disposto  no  inciso  II  do  at1.  9°  e  19  do 
Decreto nº 2.615, de 3 dejunl10 de 1998, de a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  processo  nº 
53000.074692/2013-11, resolve:

A1i.  1º  Outorgar  autorização  à  Associação  de 
Desenvolvllnento Comunitário e Cultural do Povoado Três Cruninl1os
-  ADCT,  com  sede  à  Localidade Passa2em  Molhada  s/nº  -  Povoado 
Três Caminhos Nº 00 -  Ballrn Zona RlÜ·al,  na  localidade de Ba1ns / 
PI,  para executar  o  Setviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo  único. A aut?rização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612, 
de  19  de  fevereiro  de  1998,  leis  subsequentes,  seus  regulamentos  e 
nonnas complementares.

da frequfi/:ia2 eA1;á1,idj z utorizada deveráoperar comutilização. Ati. 3° Este ato so_mente produzirá efeitos legais após

At1;  l" Outorgar  aut01ização  à  ASSOClAÇÃO 
COMUNITARIA DOS COMUNICADORES DO DISTRITO STELA
DYB_OIS,  com  sede  à  Av.  Presidente  Medice,  n"  1462A,  Bairro 
Distnto  de  Ste  a  Dubois,. na  localidade  de  Jaguaquara/BA,  para 
executar  o Se1v1ço  de Rad10difusão Comunitá1ia  pelo  prazo de dez 
anos, sem dll·eito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização  reger-se-á  pela  Lei  n" 9.612, 
de  19  de  feverell·o  de 1998,  leis  subsequentes, seus  regulamentos e 
nomias complementares.

Ali.  2"  A entidade autorizada deverá operar com utilização 
da frequência de 104,9 MHz.
. At1.  3"  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após 

deliberação do Congresso Nacional, nos tennos do § 3" do mi. 223 da 
Constituição.

. Parágr:tfo  lmic<.?. A  entidade  deverá  iniciar  a  execução  do 
se1v1ço 7m cru·ater defirnhvo no prazo de seis meses, contado da data 
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Ali.  4"  Esta  P011aria  entra  em  vüwr  na  data  de  sua 
publicação. -

GJJ.llERTO KASSA!l 

PORTARIA Nº 771/SEI, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA 
TKNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de sua;
ab·1bmções, obse1vado o disposto no Decreto n" 5.371, de 17 de

de 2005, e na Potiaria n" 6.738, de 21 de dezembro de 2015,

Al1. Iº. Autorizar MERCÊS COMUNICAÇÕES LIDA. a
executa ·_oSe1v1ço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao 
Setviço de Radiodifusão de Sons e Ima2ens, em caràter secundàrio 
com utilização de tecnologia digital nmo unicípio de JAÚ, estado d; 
SÃO PAULO, P?r  meio do_ c8:1ial 30-  (trinta decalado para menos), 
visando a  reb·ansnussão  dos  sma1s  gerados  pela  TVCI  TV 
COMUNICAÇÕES INTERATIVAS  LTDA.,  concessionária  do 
Se1viço  de  Radiodifusão de Sons e Imaget s, canal 7+ (sete 
deca)ado para mais), no município de  PARANAGUA,  estado de 
PARANA, por recepção via satélite.
. . Ali. 2"provar  o  local de Ílistalação da estação e a 
utilização dos eqmpamentos,  e  autmizar o  funcionamento  em caráter 
rrovisó_rio para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado 
a autonzação  para  uso  da  radiofrequência,  nos  tenuos  do Processo  n" 
53900.076524/2015-89 e da Nota Técnica nº 2601/2018/SEI 
MCTIC.

.  Parágrafo único. A Entidade deverá encruninhar o 
requ runento de alteração das características técnicas para 
func1onrunento em tecnolo2ia di2ital à A2ência Nacional de 
Telecomunicações no prazo náximÕ de nov-emeses rultes da data 
prevista para o desli2amento do sinal analó2ico na localidade 
confonne cronog:ramã definido pelo Minisfério da Ciência' 
Tecn<;>logia, Inovaçõ_ese Conn licações, ou a qualquer tempo, após 
autonzação do respectivo se1v1ço, respeitado o prazo máximo.

At1. 3º Esta Po11aria entra em vi2or na data de sua
publicação. -

GILBERTO KASSAB 

PORTARL>\ Nº 790/SEI, DE 14 DE-IARÇO DE 2018

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA 
TKNOLOGIA.I,NOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de su_;
ab·1bmçôes,  cons1derando  o disposto no  inciso  II  do  a1i. 9° e  19  do 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e/e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  processo  nº 
53900.012190/2016-04, resolve:

At1.  1°  Outorgar  autorização  à  Associação  Cultural  e  de 
Radiodifusão Comunitária Divina FM - BA com sede à Av. Lomanto 
Júnior,  nº 384  - B. Nova Pastora, na l calidade de  Cardeal da 
Silva/BA,  para  executar  o Se1viço  de  Radiodifusão  Comtmitária  pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágra o único.  A aut?rização reger-se-á  pela Lei  uº  9.612, 
de  19  de  feveretro  de  1998,  leis  subsequentes,  seus  regulamentos  e 
nonnas complementares.

Att.  2° A entidade autorizada deverá operar  com utilização 
da frequência de 104,9 MHz.
. Att.  3º  Este  ato  SC?mente  produzirá  efeitos  legais  após 

deliberação do Congresso Nac1onal, nos tennos do § 3º do a1i. 223 daConstituição.d 1 1tâ:J:S1 d:1
1e!i /1 1 5 deliberação do Congresso Nacional, nos tennos do§ 3° do rut. 223 da . Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do

-: R,tn i 8t,ºJ :º /612:c1 º19 det v cü- t( lt1§li ; se1v1ço 7m caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
vista o que consta do processo nº 53900.011880/2016-38, Constituição.

1 0
. Parágrafo único. A entidade deverá llüciar a execução do de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Att. 4° Esta Po11aria entra em vi2or na data de sua

ARTÍSTÍ ÁÔ E 1SP 1 b 1 teSf ;lTt! e t=1

r:J:o i
1

C t 1\ i : : d;ei g ·s;·aa u 

ai;:;l;fro·º :

se1v1ço7m caráter definitivo. no prazo de seis meses, contado da data 
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Ati. 4° Esta Potiaria entra em vüzor na data de sua

publicação.

GILBERTO KASSAB

exclt1S1v1dade.
Par*grafo único. A autorização reger-se-á re:la Lei n" 9.612, de 

19 de feveretro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas 
complementares.
frequêncta-1d 2i"ottrf e autorizada deveráoperarcomutilização da

. Art.  3"  Este  ato  S(?mente  produzirá  efeitos  legais  após 
dehberação do Congresso Nacional, nos tennos do § 3" do a1t. 223 da 
Conshtmção.

. Parág ·afo  únic_o:  A  entidade  dev:erá  iniciar  a  execução  do 
se1v1_ço em carater defirn_hvo no prazo de seis meses, contado da clata 
de pubhcação do ato de deliberação a que se refere o caput.

At1. 4" Esta P011aria entt·a em vigor na data ele sua publicação.

GILBERTO KASSAB

publicação. -

GILBERTO KASSAB 

PORTARIA Nº 759/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O  MINISTRO DE  ESTADO DA  CIÉNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições,  considerando o disposto  no inciso  II  do  ati.  9" e  19  do 
Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, de a Lei n" 9.612, de 19 de 
fevereiro  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  processo  n" 
53900.010498/2016-15, resolve:

PORTARIA Nº 802/SEl, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA 
TECNOLO.GJA, INOVAÇÕES E .COMUNIC.AÇÕES, no uso d
suas atnbmções, c011S1derando o disposto no mc1so II do art. 9" e
19 do Decreto n" 2.6 5, de 3 de junho de 1998, e/e a Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta 
do processo n" 53000.003536/2013-76, resolve:

. ,;\1_1. l_" Outorgar autorização à Associação Cultural 
Comumtana Shekma,_com sede à Rua DR. Silvino de Godoy N"
172 - B. JD. Çonce1çã_o,na_locahdade de Campinas / SP, para 
executar o S 1"".1ço de Rad10 1fusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.ll1.g0v.br/autenticidade.html 
pelo código 00012018032100009 ' Documento assinado digitalmente confonne MP n" 2.200-2 de 24/08/2001, que instihii a

Infraestruh1ra de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23610/2017/SEI-MCTIC
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Processo nº: 53900.011134/2016-44
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE  RADIODIFUSÃO  ITABERABA  FM  para  autorização  de  execução  do  Serviço  de
Radiodifusão Comunitária na localidade de ITABERABA/BA, em atendimento ao Edital nº
96/2016, publicado no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2015.

ANÁLISE

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou
requerimento em 22 de Fevereiro de 2016, (0981742), subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE RADIODIFUSÃO  ITABERABA
FM

QUADRO DIRETIVO
Presidente: INGRID RAIANE DE ANDRADE GOES                               
Diretora Administrativa: ALCEBÍADES PEREIRA DA SILVA                 
Diretora de Operações: VANILDA PIRES GUEDES

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Travessa Seis, nº SN, Bairro Sem Teto - Itaberaba/BA
Coordenadas  geográficas:  12°30’44”S  de  latitude  e  40°19’14”W  de
longitude

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Travessa Seis, nº SN, Bairro Sem Teto - Itaberaba/BA

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para
demonstração de interesse se encerrava em 22 de fevereiro de 2016.

4. A análise da documentação apresentada, com base no que
dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Portaria nº 4334, de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo:

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto  social  registrado  em  conformidade  com  os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334, de 2015.

Ok,  (0981743),
(0981744),
(0981745),
(0981746),
(0981748), (0981749)
e (0981750).

2. Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes
registradas,  em  conformidade  com  os  preceitos  do
Código Civil e adequadas às finalidades e requisitos da

Ok,  Ata  de
Constituição
(0981751), (0981752) e1
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Lei nº 9.612, de 1998.

e  (0981753).  Ata  de
eleição  (2185169),
(2185171), (2185172)
e (2185174) Resposta
ao  Ofício  nº  35644,
de 17/08/2017.

3. Comprovantes  relativos  a  maioridade  e  nacionalidade
dos dirigentes.

Ok,
(1930612), (1930614)
e (1930619)

4. Manifestações  de  apoio  à  iniciativa  da  requerente,
formulados e encaminhados pela comunidade.

Ok,  (0981895),
(0981896),
(0981897),
(0981898),
(0981899),
(0981900),
(0981901),
(0981902),
(0981903),
(0981904),
(0981905),
(0981906),
(0981907),
(0981908),
(0981909),
(0981910),
(0981911),
(0981912),
(0981913),
(0981914),
(0981915),
(0981916),
(0981917),
(0981918),
(0981919),
(0981920),
(0981921),
(0981922),
(0981923),
(0981924),
(0981925),
(0981926),
(0981927),
(0981928),
(0981929),
(0981930),
(0981931),
(0981932),
(0981933),
(0981934),
(0981935),
(0981936),
(0981937), (0981938)
e (0981939). e1
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5.

Formulário  de  Dados  de  Funcionamento  da
Estação  acompanhado  de  ART  -  Anotação  de
Responsabilidade  Técnica,  e  comprovante  de
recolhimento de taxa de cadastramento, todos de acordo
com art.39, Portaria nº 4334/2015/MC 

Ok,  (0981766),
(0981767), (0981768)
e (0981769).

6.

Declarações  relativas  aos  integrantes  do  quadro
administrativo  da  requerente,  demonstrando  a  sua
regularidade, e fiel cumprimento às normas que regem o
serviço,  conforme  Requerimento  de  Outorga,  Anexo
2, indicado no art. 22, I, da Portaria nº 4334/2015/MC,
principalmente, que todos possuem bons antecedentes,
não tendo sido condenados,  em decisão transitada em
julgado ou proferida por  órgão judicial  colegiado, em
qualquer  dos  ilícitos  indicados  no  art.  1º,  inciso  I,
alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’,
‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 –
Lei da Ficha Limpa”.

Ok, (1930611).

7. Despacho-Consulta ao sistema de fiscalização RADAR.
Ok,  Ok,  Despacho
Interno (2299466).

6. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de quatro
quilômetros entre as interessada,  comunicamos que apenas esta entidade demonstrou seu interesse na
prestação do referido serviço, não havendo, portanto, concorrentes.

CONCLUSÃO
7. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se
pelo deferimento do pedido de  outorga  da requerente,  tendo em vista  a  completa  instrução do feito,
conforme check-list  constante  do  item 4  desta  Nota Técnica.  Sugerimos,  ainda,  que  o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

À consideração superior.

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
ITABERABA FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ITABERABA/BA,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui  manifestação  de  apoio  da e1
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comunidade,  numa demonstração  de  receptividade  da  filosofia  de  criação  desse  braço  da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa  Excelência,  essas  ações  permitem que  as  entidades  trabalhem  em  conjunto  com a
comunidade,  auxiliando  não  só  no  processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.011134/2016-44 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA
PORTARIA No                            , DE DE DE 2017.

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no
inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011134/2016-44,
resolve:

                        Art.  1º  Outorgar  autorização  à  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  DE
RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, com sede à Travessa Seis, nº SN, Bairro Sem Teto, na
localidade de Itaberaba/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.
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                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que
se refere o caput.

                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 24/10/2017, às
16:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de Nível
Superior, em 09/11/2017, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 09/11/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 17/11/2017, às 13:05, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, Secretária de
Radiodifusão, em 24/11/2017, às 19:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2299479 e o código CRC B83D8762.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 2299479
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53900.011134/2016-44

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 15 de julho de 2024.

AOS PROTOCOLOS DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, inscrita no CNPJ sob o nº 10.164.894/0001-10, explore pelo prazo de dez
anos o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Itaberaba/BA, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 520 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 15/07/2024, às 14:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5901112 e o código CRC EA68CD69 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.011134/2016-44 SEI  nº 5901112
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 30 de agosto de 2024.

Referência: Exposição de Motivos nº 520/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

 

CAMILA MACHADO PIRES

Assessora Técnica SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Camila Machado Pires, Assistente Técnico(a), em 30/08/2024, às 17:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6048043 e o código CRC 1772BE26 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.011134/2016-44 SEI  nº 6048043
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 53900.011134/2016-44
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 1154/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.011134/2016-44. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00520/2024 MCOM, de 3 de Julho de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Outorga de autorização de serviço de radiodifusão comunitária no município de Itaberaba/BA.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoAvos nº 00520/2024 MCOM (5901095), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraAvo nº 53900.011134/2016-44, acompanhado da Portaria nº 756/SEI, de 14 de
março de 2018, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, no município de
Itaberaba, Bahia, sem direito à exclusividade, para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, inscrita no
CNPJ sob o nº 18.164.894/0001-10, de acordo com disposto n a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do

Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Conforme o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Menciona-se,
ainda, que a permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares, conforme destacado na portaria de outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 01343/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5901098), de 04/12/2017, que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de outorga de autorização.

Nota Técnica nº 23610/2017/SEI-MCTIC, de 24/11/2017 (5901111), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCTIC)[2], raAficada pela Exposição de MoAvos nº 00520/2024 MCOM (5901095), que registra, no
item 4, que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, e se posiciona
pela viabilidade do deferimento do pedido de outorga de autorização, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, e dos arts. 19 e 20 do Decreto nº 2.615, de 1998.

4. Observa-se, ainda, que os registros administraAvos da enAdade devem ser manAdos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (6421319).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse senAdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de outorga de autorização; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião
da assinatura do respecAvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos registros
administraAvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conAnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4] .

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsAtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiAr manifestação final quanto à consAtucionalidade, à legalidade e à compaAbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Aprovado pelo  Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD)  é uAl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja
atual ização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 12/02/2025, às 17:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/02/2025, às 17:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/02/2025, às 17:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6264317 e o código CRC A9015ADD no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 6264317

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.011134/2016-44   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 1137 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM 

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 53900.011134/2016-44

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.011134/2016-44, com outorga expedida por meio da Portaria nº 756/2018, para
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, CNPJ nº 10.164.894/0001-10, na localidade de Itaberaba/BA.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsJtuição Federal, compete ao Poder ExecuJvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuJvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enJdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsJtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuJvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoJvos submeJda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enJdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraJvos, desde que legalmente
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insJtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enJdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enJdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enJdade, devidamente registrado; ata da consJtuição da enJdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaJva, formulada por enJdades associaJvas e comunitárias,
legalmente consJtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enJdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enJdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enJdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsJtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraJvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enJdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiJrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parJcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.011134/2016-44, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República
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DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desJnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísJcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 30/12/2024, às 17:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Secretário(a) Adjunto(a), em 10/01/2025, às 10:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 10/01/2025, às
10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6316507 e o código CRC 87C9372A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.011134/2016-44 SEI  nº 6316507
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50416311318

21/03/2018 Outorga

5075589

Autoriza o Uso
de
Radiofreqüência
de RADCOM

 

  Consulta Geral - RADCOM
  Identificação do Pedido RADCOM

UF:  BA Distrito:  
Município:  Itaberaba Sub Distrito:  

Canal:  285 Local Especifico:  
Fase:  P

  Dados da Entidade
Entidade:  ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM CNPJ:  18.164.894/0001-10

Nome Fantasia:  VIDA FM Bairro:  .
Logradouro:  Travessa Seis Número:  s/nº

Telefone:  (75) 3251-1306 Fax:  Não Informado
Situação:  Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ITABERABA FM
Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede
País:   Brasil

Número do CEP:   46880000 Logradouro:   Travessa Seis
Número:   s/nº Complemento:   Sem Teto Bairro:   . Estado:   BA

Município:   Itaberaba Distrito:   SubDistrito:  
Telefone:  75 3251-1306 Fax:  

  Endereço de Correspondência
País:   Brasil

Número do CEP:   46880000 Logradouro:   Rua Doutor Cleriston Andrade
Número:   187 Complemento:   Bairro:   São João Estado:   BA

Município:   Itaberaba Distrito:   SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Dados da Outorga
Data Publicação

Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: Fistel:

Caixa: Sequência:

  Aprovação Congresso Nacional
Número Data Data DOU Órgão Tipo Razão Natureza

Congresso Nacional Decr. Legislativo Deliberação CN Jurídico

  Documentos Emitidos 
   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

  Característica da Estação Instalada 

  » Endereços

 Estação Transmissora

  Endereço
País:   Brasil

Número do CEP:   46880000 Logradouro:   Avenida Luís Viana Filho

SRD     menu   ajuda 

- Selecione - Jur.

- Selecione - ORLE Jur.
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 (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

 m

 km

dBd

graus

graus (%)

 metros

Antena plano terra

Máximo: 200    Digitados: 18

     Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)

 W

ohms

m dB/100m

  W    Ex.: 1234,5678

Número:   s/nº Complemento:   Rodovia BA-233 Bairro:   . Estado:   BA
Município:   Itaberaba Distrito:   SubDistrito:  

  Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: Longitude:

Azimute:

  Informações da Estação

Cota Base Torre:

Raio da Área de
Serviço:

 Estúdio Principal
País:   Brasil

Número do CEP:   46880000 Logradouro:   Avenida Luís Viana Filho
Número:   s/n° Complemento:   Rodovia BA-233 Bairro:   . Estado:   BA

Município:   Itaberaba Distrito:   SubDistrito:  

  » Estação Principal

  Antena Principal 
Fabricante:

Modelo: Ganho:

Polarização: Orient. NV:

Beam-Tilt: Preenchimento de
nulos:

HCI:

Descrição:

  Transmissor Principal 
Código

Equipamento:

Potência:

Fabricante:   Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo:

Validade:  
Potência

Equipamento:   W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 
Fabricante:

Modelo: Impedância:

Comprimento: Atenuação:

  » Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada
ERPMAX(PT x G x

EF):

  » Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações
Num. do Processo da

Portaria: 53900  .  011134  /  2016  Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo do
Ato de RF:

 .   /   Ex.:
53521.000235/2003

Checar  
Observação:

Máximo: 200    Digitados: 0

 Este campo será apresentado nas
observações da Licença.

SP5025

CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA
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  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial   Imprimir     
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 756, de 14 de 

março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21 de março de 2018, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM, para executar, pelo prazo 

de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 

de Itaberaba, Estado da Bahia. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53900.011134/2016-44

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 170, de 12 de fevereiro de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 756, de 14 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21 de março de 2018, que outorga autorização à
Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itaberaba, Estado da Bahia.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/02/2025, às 17:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 12/02/2025, às 17:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6426587 e o código CRC 54AD3732 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MENSAGEM Nº 170 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 756, de 
14 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21 de março de 2018, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM, para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Itaberaba, Estado da Bahia. 

Brasília, 12 de fevereiro de 2025. 
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53900.011134/2016-44

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6426856) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 13/02/2025, às 08:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6427413 e o código CRC 47C95DA5 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.011134/2016-44 SEI  nº 6427413
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 53900.011134/2016-44
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 182/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 756, de 14 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21 de
março de 2018, que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Itaberaba FM, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itaberaba, Estado
da Bahia.

 

Atenciosamente,

 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 13/02/2025, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6427630 e o código CRC 58EAEDF6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.011134/2016-44 SEI nº 6427630

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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